
Supremo Tribunal Federal
URGENTE

Ofício eletrônico nº 13746/2023
Brasília, 8 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos do Dia 8 de Janeiro - 
CPMI 8 de Janeiro
 

Medida Cautelar Em Mandado de Segurança nº 39382

IMPTE.(S) : FRANCO GIAFFONE 
ADV.(A/S) : RICARDO  LACAZ  MARTINS  (75255/BA,  02367/A/DF,  138991/RJ, 

113694/SP) E OUTRO(A/S)
IMPDO.(A/S) : PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  PARLAMENTAR  MISTA  DE 

INQUÉRITO  DOS  ATOS  DO  DIA 8  DE  JANEIRO  -  CPMI  8  DE 
JANEIRO 

ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

(Gerência de Processos Originários Cíveis)

 
  

Senhor Presidente,
 
De  ordem,  solicito  informações,  no  prazo  de  10  dias,  sobre  o  alegado 

na  petição  inicial  e  demais  documentos  cujas  cópias  acompanham  este  expediente 
(art. 7º, I,  da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).

Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento 
de informações são: malote digital, fax (61- 3217-7921/7922) e Correios (Protocolo Judicial 
do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

 
No ensejo, apresento votos de elevada estima e consideração.

 

Secretaria Judiciária
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0A66-E4C3-BC96-0BA6 e senha CCB5-B4FE-D85C-96DB



 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA MINISTRA PRESIDENTE DO 

AUGUSTO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, MINISTRA ROSA WEBER 

 

 

 

 

 

Ref.: CPMI dos Atos de 8 de Janeiro de 2023. 

Pedido liminar a fls. 21. 

 

 

FRANCO GIAFFONE, brasileiro, empresário, portador do RG n° 

13.597.927-4, inscrito no CPF/MF sob o n° 257.875.238-90, com endereço na Avenida 

Cidade Jardim, n° 400, conjunto 51, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01454-000, por 

seus advogados (doc. 1), vem, respeitosamente, à presença ilustre de Vossa Excelência, 

com fulcro no art. 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, e no art. 1º e seguintes da Lei 

nº 12.016/2009, tempestivamente1, impetrar o presente 

 

MANDADO DE SEGURANÇA 

com pedido liminar 

 

em face de atos ilegais praticados pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito instaurada 

pelo Congresso Nacional para apurar os atos antidemocráticos levados a cabo nesta capital 

federal no dia 8.1.2023 (doravante “CPMI dos Atos de 8 de Janeiro de 2023”), que aprovou 

e autorizou, de maneira manifestamente ilegal e arbitrária, os requerimentos: (i) n° 

1.223/2023, visando a obtenção junto ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras 

de Relatório de Inteligência Financeira sobre transações bancárias do Impetrante; (ii) n° 

1.656/2023,  visando a quebra de seu sigilo bancário e fiscal; e (iii) n° 1.770/2023, para a 

quebra do sigilo telefônico e telemático, tudo com base em fundamentos genéricos, sem 

fato concreto e determinado e sem qualquer relação com o objeto da investigação. 

                                                 
1. Os atos coatores ora impugnados foram autorizados nos dias 11.7 e 24.8.2023, muito embora o Impetrante tenha 

tomado conhecimento de tais atos no último dia 31.8.2023 por meio de matéria publicada no sítio eletrônico do jornal 

O Estado de São Paulo, pelo ao que a presente impetração é, de todo modo, manejada no prazo estabelecido no art. 

23 da Lei n° 12.016/2009.   
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- I - 

INTRÓITO 

 

A CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023 foi instaurada para 

apurar os atos antidemocráticos e de vandalismo levados a cabo em Brasília no nascer do 

corrente ano. O objeto da CMPI está devidamente delineado e expresso no requerimento 

n° 1/2023, cuja aprovação culminou com sua instauração (doc. 2) 

 

É cediço que as Comissões Parlamentares de Inquérito detêm 

poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, consoante disposto no §3° do 

art. 58 da Constituição Federal. 

 

Entretanto, mesmo no uso desse mister, não pode a CPI 

simplesmente se valer de decisões que violem direitos e garantias fundamentais previstos 

na Carta Magna tampouco a legislação infraconstitucional, em gritante desvio de finalidade 

do objeto sob investigação.  

 

Com efeito, objetivos e ideais políticos jamais sobrepor-se-ão à 

ordem legal e constitucional de tal forma que seja admitida a violação da garantia 

fundamental do sigilo bancário, fiscal e das comunicações, especialmente de cidadãos que 

não possuem qualquer relação com os fatos apurados. 

 

In casu, o Impetrante teve seus sigilos totalmente violados pela 

CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023 pelo simples fato de ser Diretor-Presidente da 

empresa GLOCK BRASIL S.A., subsidiária brasileira da renomada empresa de armamentos 

de origem austríaca, e representante legal da GLOCK AMÉRICA S.A., sob a alegação de ter 

celebrado em 2019 contrato com a Polícia Rodoviária Federal.  

 

Os requerimentos sequer descrevem um fato certo e determinado que 

vincule o Impetrante ou a empresa com os atos antidemocráticos sob investigação. Nenhum 

indício de ilicitude jamais foi encontrado e mesmo assim a CPMI seguiu autorizando a 

quebra dos sigilos do Impetrante. 

 

Acontece que a atuação da empresa no Brasil precede não só o dia 

8.1.2023, como também a própria contratação utilizada como base dos requerimentos, uma 

vez que passou a ser fornecedora do Comando do Exército Brasileiro em meados dos anos 

2000, com fornecimento ao Batalhão de Forças Especiais – BFE, e desde 2005 é 

fornecedora da Polícia Federal. 
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Além disso, a GLOCK também é fornecedora das forças de segurança 

dos Governos Federal, Estadual e Municipal, além de instituições do próprio Poder 

Executivo, Legislativo, Judiciário, Ministério Público, Receita Federal e tantos outros 

órgãos. 

 

Aliás, a atuação da empresa e do Impetrante não possui nenhuma 

relação ou viés político, tendo passado por diversos governos dos mais variados matizes 

ideológicos, jamais existindo qualquer vinculação com governos ou governantes 

determinados. 

 

Ao fim e ao cabo, essa devassa na vida privada do Impetrante está 

causando diversos constrangimentos pessoais e profissionais, além de consubstanciar-se 

em verdadeira fishing expedition, onde está-se a procurar algo onde não há, que não existe 

e nunca existiu 

 

Por isso, roga-se a esse Augusto Supremo Tribunal que anule essas 

reprocháveis decisões decretadas pela CPMI que flagrantemente violam não só os direitos 

individuais do Impetrante, como a própria Constituição da República. 

 

- II – 

DO CABIMENTO DO PRESENTE MANDAMUS E DA COMPETÊNCIA DESSE 

EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

O mandado de segurança é remédio constitucional posto à disposição 

dos indivíduos para defesa contra atos ilegais ou praticados com abuso de poder que firam 

direito líquido e certo, constituindo, portanto, verdadeiro instrumento de liberdade política 

e civil, constitucionalmente previsto no art. 5°, inc. LXIX, da Carta da República e no 

artigo 1º da Lei nº 12.016/2009. 

 

A ordem de quebra de sigilo bancário e fiscal emitida pela CPMI, 

desprovida de fundamento concreto e genérica em sua essência, configura um ato ilegal e 

abusivo que vulnera direitos fundamentais do Impetrante. 

 

O Impetrante não é parte nos fatos sob investigação, não é descrito 

nenhum indício de ilicitude em seus documentos bancários e nem qualquer vinculação aos 

atos antidemocráticos de 8.1.2023, não havendo qualquer razão que justifique a quebra de 

seus sigilos bancário, fiscal e de suas comunicações, o que viola o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 



 

 

 

 

4 

 

Com efeito, considerando que não existe previsão legal de 

interposição de recurso em face de decisão proferida por Comissão Parlamentar de 

Inquérito, cabível é, pois, o presente mandamus consoante exegese do inc. II do art. 5° da 

Lei n° 12.016/2009: 

 
Art. 5o  Não se concederá mandado de segurança quando se tratar: [...] 
 
II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;  

 

Desta feita, compete a esse Augusto Supremo Tribunal Federal 

realizar o controle jurisdicional, via mandado de segurança, de atos praticados por 

Comissões Parlamentares de Inquérito constituídas pelo Congresso Nacional ou por 

qualquer de suas Casas, com espeque no art. 102, inc. I, alínea “d”, da Constituição Federal 

e nos precedentes dessa Casa, a saber: MS n° 23.452/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ 

de 12.5.2000; MS n° 25.668/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ de 4.5.2006; e MS n° 

37.962/DF, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 21.6.2021.  

 

- III - 

BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

O Impetrante é cidadão brasileiro, empresário com sólida 

experiência e atuação sempre focada no rigor ético e respeito à lei. Nunca foi processado 

ou alvo de qualquer investigação. 

 

Seu profissionalismo e conhecimento do mercado bélico levou-o em 

2005 a se tornar diretor da subsidiária brasileira de uma das empresas de armamentos mais 

renomadas do mundo, a GLOCK GESELLSCHAFT M. B. H., de origem austríaca e a maior 

fornecedora de armamentos para forças de segurança e forças armadas de todo o globo 

(Estatuto Social da GLOCK BRASIL S.A. anexo como doc. 3 e ata de eleição do Impetrante 

como doc. 4). 

 

Importante destacar que o Impetrante não é sócio da GLOCK nem de 

suas subsidiárias, sendo apenas Diretor-Presidente da subsidiária brasileira e representante 

legal da GLOCK AMÉRICA S.A. 

 

Por sua vez, a GLOCK AMÉRICA S.A. é fornecedora de longa data das 

Forças Armadas e das forças de segurança de diversos entes da Federação, além de órgãos 

de segurança vinculados ao Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e também àqueles 

vinculados ao Ministério Público Federal, a Ministérios Públicos Estaduais, ao Ministério 



 

 

 

 

5 

 

Público do Trabalho, ao Ministério Público no Tribunal de Contas da União e diversos 

outros órgãos. 

 

Aliás, a GLOCK é fornecedora da Polícia Federal e das Polícias Civis, 

da Polícia do próprio Senado, da Câmara dos Deputados, além de fornecer para o Gabinete 

de Segurança Institucional da Presidência da República - GSI, e também dos agentes que 

fazem a segurança desse Supremo Tribunal Federal e de outros Tribunais país afora. 

 

Basta uma simples consulta junto ao Portal da Transparência para 

constatar que a GLOCK possui contratos com o Governo Federal desde, ao menos, o ano de 

2014 (doc. 5), muito embora sua atuação como fornecedora das Forças Armadas e do 

Governo Federal tenha iniciado no início dos anos 2000 e da Polícia Federal em 2005. 

 

Com efeito, a participação da GLOCK AMÉRICA S.A., que é 

fornecedora estrangeira, em licitações no Brasil se dá por meio da pessoa física do 

Impetrante, o qual atua nos certames mediante procuração e mediante cadastro nível 1 no 

Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal2 (doc. 6), este último necessário 

para acesso aos sistema governamental de compras “comprasnet.gov.br”, tudo conforme 

Instrução Normativa  n° 3/2018 da Secretaria de Festão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão3: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Por essa razão, em muitos certames é o Impetrante, na pessoa física, 

que aparece como licitante, na condição exclusiva de representante legal da GLOCK 

                                                 
2. Conforme informações obtidas no website do próprio Portal de Compras do Governo Federal, “o Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF é o Sistema que permite que fornecedores de todo o Brasil e mundo possam se 

cadastrar e ter acesso a Compras realizadas pelos órgãos públicos. Para participação em licitações públicas é 

necessário o cadastro no SICAF”. Disponível em https://bit.ly/3L8WXTu. Acesso em 3.9.2023. 
3. “As empresas estrangeiras em participar dos processos de licitação pública, dispensa e inexigibilidade no Brasil 

já podem se cadastrar, de forma simples e ágil, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) do 

governo federal. [...] A partir de agora, só será exigida a representação legal no país quando o contrato for assinado” 

– Portal de Compras do Governo Federal, disponível em https://bit.ly/3sC1GXr. Acesso em 3.9.2023. 
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AMÉRICA S.A., mas o contrato final é celebrado com a GLOCK AMÉRICA e não com o 

Impetrante. 

 

Isso significa que o Impetrante não recebe nenhum centavo dos 

órgãos de quem a GLOCK AMÉRICA é fornecedora. Por isso, a GLOCK AMÉRICA, sempre 

representada pelo Impetrante, repita-se, é quem figura como parte nos contratos com o 

Poder Público, é quem fornece os produtos adquiridos e é quem recebe a remuneração 

contratual. 

 

Dito isso, percebe-se de uma vez por todas que atuação da GLOCK, 

em especial do Impetrante, precede não só os atos antidemocráticos, como também o 

próprio Governo do Ex-Presidente Jair Messias Bolsonaro, em relação ao qual está sendo 

investigada pela CPMI a possível relação de seus membros com os atos. 

 

Digno de nota, ainda, que a GLOCK é fornecedora do Governo 

Federal desde os governos anteriores do Presidente Lula, passando pelo termo da ex-

Presidente Dilma Roussef, do ex-Presidente Michel Temer e, enfim, do ex-Presidente Jair 

Messias Bolsonaro. Inclusive, também é fornecedora da atual gestão. 

 

Portanto, não há por parte da GLOCK qualquer vínculo, ligação ou 

convergência de interesses ou objetivos seja com o governo anterior, com os demais 

governos anteriores ou mesmo com o atual. 

 

Não obstante isso, o Impetrante foi surpreendido no último dia 

31.8.2023 com matéria publicada no website do jornal “O Estado de São Paulo”, intitulada 

“Empresas de armas e coletes pressionam governo Lula por revogação de atos de 

Bolsonaro”, na qual foi mencionado em determinado trecho que o representante legal de 

uma empresa estrangeira de armamentos “está na mira da CPMI do 8 de janeiro e 

documentos que apontam movimentações suspeitas já foram obtidos pelo colegiado”4. 

 

Ato contínuo, ao fazer simples pesquisa junto ao sítio eletrônico da 

própria CPMI5, o Impetrante deparou-se com informação de que já havia sido alvo de três 

requerimentos da Comissão, todos autorizados e que visam a quebra de seu sigilo 

financeiro, fiscal e de suas comunicações.  

                                                 
4. A matéria pode ser acessada por meio do seguinte link: https://www.estadao.com.br/politica/empresas-de-armas-e-

coletes-pressionam-governo-lula-por-revogacao-de-atos-de-bolsonaro/. Acesso em 3.9.2023.  
5. A página oficial da CPMI neste link: https://legis.senado.leg.br/comissoes/comissao?codcol=2606. Acesso em 

3.9.2023.  
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Trata-se dos requerimentos n°s 1.223/2023, 1.656/2023 e 

1.770/2023: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A – Do Requerimento n° 1.223/2023  

 

O requerimento em comento foi apresentado pela Senadora 

ELIZIANE GAMA e buscava a quebra do sigilo das transações financeiras do Impetrante, por 

meio da requisição ao COAF de Relatório de Informações Financeiras – RIF do Impetrante 

desde 1.1.2019 até os dias atuais (cópia do requerimento como doc. 7).   

 

O que mais espantou o Impetrante é que: (i) o requerimento é 

extremamente genérico; (ii) não apresenta qualquer indício de ilicitude; e (iii) não cita fato 

certo e determinado, não descreve qualquer indício de ilicitude nem qualquer relação, nem 

mesmo hipotética, com os atos antidemocráticos de 8.1.2023.  

 

Pelo contrário, o pleito foi acompanhado de justificativa 

absurdamente genérica e sem qualquer vinculação com os atos do dia 8.1.2023, com base 

numa singela proposição aventando o fato do Impetrante ser “representante no Brasil da 

Glock” e que a empresa “passou a ser a principal fornecedora de armas e equipamentos 

para a Polícia Federal a partir de 2019”. 

 

Como se observa, o requerimento carece de fundamentação idônea 

pois não apresentou nenhum fato certo e determinado e justificativa concreta relacionada 

aos atos do dia 8.1.2023 para o vilipêndio do sigilo financeiro do Impetrante. 

 

Sequer foi apresentado uma só transação financeira supostamente 

feita pelo Impetrante a qualquer envolvido com os atos. Aliás, do que se extraí, o que a 

CPMI pretende é fazer o “caminho do dinheiro, a fim de identificar os financiadores dos 
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atos antidemocráticos”, mas sem nunca apresentar um só indício de que o Impetrante tenha 

financiado qualquer coisa relacionadas aos atos.  

 

Ninguém fala que o Impetrante financiou os atos antidemocráticos. 

A única coisa que se fala é que a empresa da qual é representante legal possui contrato com 

o Poder Público, especificamente com a Polícia Rodoviária Federal em 2019, sendo esse, 

então, na ótica da CPMI, o único motivo pelo qual seus sigilos devem ser levantados. Ou 

seja, não apresenta nenhum indício de que o valor recebido pelo Impetrante da GLOCK 

tinha algo de ilícito e nem que ele próprio financiou os atos antidemocráticos.  

 

No entanto, o contrato em questão se refere ao complemento de outra 

compra anteriormente realizada pela Polícia Rodoviária Federal, cujo contrato foi firmado 

com a GLOCK AMERICA em 2017 (doc. 8), ou seja, antes mesmo da eleição de Jair Messias 

Bolsonaro à Presidência da República. 

 

Ora, o requerimento n° 1/2023, que fundamentou a criação da CPMI 

dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023, foi expresso ao delimitar o objeto de investigação da 

comissão aos atos antidemocráticos que aconteceram em 2023 e não a contratos firmados 

pela Polícia Rodoviária Federal em 2019 (cópia do requerimento n° 1/2023 como doc. 2): 

 
JUSTIFICAÇÃO 
 
No último dia 08 de janeiro do corrente ano, tornou-se fato público e notório, 
por meio das publicações de matérias de cunho jornalísticos realizadas pelos 
veículos de imprensa e da veiculação de imagens dia redes sociais, os atos 
praticados por ação humana nas Sedes dos Três Poderes da República. 
 
Não há dúvidas que houve depredação do patrimônio público, o que é 
inadmissível em um Estado Democrático de Direito e de todos os envolvidos, 
sejam eles extremistas ou infiltrados, devem, rigorosamente, ser identificados 
e punidos na forma da lei, Contudo, ainda paira no ar as incertezas acerca do 
ocorrido e quem de fato planejou, executou e se omitiu, quando por força 
legal deveria ter agido. 
 
Por um lado, tendo em vista que a prisão de quase 2.000 (duas mil) pessoas 
foi efetuada um dia após o ocorrido, a instauração desta CPMI se mostra 
necessária para que não haja injustiça contra aqueles que efetivamente não 
participaram e não concordaram com os atos de vandalismo. De outro modo, 
a presente comissão contribuirá para a individualização das condutas e a 
consequente sanção a elas atribuída. 
 
Segundo informações publicadas pelos veículos de imprensa, há notícia que 
a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) alertou sobre os riscos de 
violência na véspera de ataques em Brasília. Segundo informações, 
despacho alertando sobre perigo de depredação chegaram a 48 órgãos do 
governo federal. 
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Entretanto, não se sabe da veracidade desses fatos, o que nos impõe a 
necessidade de apurar se houve a efetiva emissão de alertas, quando foram 
feitas, quem as recebeu e quais as providências foram praticadas. 
 
Em razão dos acontecimentos, bem como seus respectivos desdobramentos, 
esperávamos mais transparência e maiores esclarecimentos por parte das 
investigações, o que não aconteceu. Agora, na tarde do dia 06 de fevereiro 
de 2023, a população brasileira foi surpreendida com a notícia de que o 
governo federal impôs sigilo sobre a íntegra das imagens registradas pelo 
sistema de segurança do Palácio do Planalto, no dia 8 de janeiro, durante a 
invasão. 
 
Ante o exposto, torna-se indispensável a instalação imediata de uma 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. Dada a complexidade dos fatos, 
novos indícios poderão ser adicionados ao processo na medida em que a 
Comissão desenvolva seus trabalhos”. 

  

Há, portanto, claro desvirtuamento do objeto da CPMI que passou a 

realizar verdadeira fishing expedition contra pessoas sem qualquer relação com os atos do 

dia 8.1.2023, transformando-se, ao fim e ao cabo, em verdadeira perseguição contra 

empresas e empresários com contratos com o Governo Federal. 

 

Mesmo com todas essas deficiências, o pleito foi aprovado pela 

CPMI na sessão realizada no dia 11.7.2023:  

 

 

  

 

 

 

Após isso, o COAF foi oficiado pela Comissão (cópia do ofício como 

doc. 9), já tendo apresentado o respectivo RIF, como se observa no print acima. 

 

B – Do Requerimento n° 1.656/2023 

 

De posse do relatório do COAF, a mesma Senadora ELIZIANE GAMA 

posteriormente apresentou o requerimento n° 1.656/2023 em 14.8.2023, em que pleiteou a 

quebra de sigilo bancário e fiscal do Impetrante desde 2019 (cópia do requerimento como 

doc. 10). 

 

Mais uma vez a justificativa apresentada pela Parlamentar foi 

demasiadamente genérica e não apresentou qualquer fato certo e determinado com indício 

de ilicitude como fundamento concreto e vinculado aos atos do dia 8.1.2023 que 

justificariam mais essa devassa.  
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Pior! A CPMI já havia recebido o relatório do COAF, os 

Parlamentares analisaram as informações e não verificaram nenhum indício de ilicitude, 

pois se tivessem identificado algo suspeito, certamente teriam citado no novo 

requerimento. 

 

Novamente tudo o que se aventou foi o fato do Impetrante ser o 

representante da GLOCK no Brasil e o fato da empresa ter celebrado contratos com a Polícia 

Rodoviária Federal no ano de 2019, ou seja, o novo requerimento é quase que uma copia 

e cola do anterior. 

 

Ora, o primeiro requerimento já era um absurdo, pois fundamentou 

o pedido de quebra de sigilo das transações financeiras do Impetrante apenas porque é ele 

representante legal da GLOCK no Brasil que, por seu turno, possui contratos com a Polícia 

Rodoviária Federal, novamente configurando verdadeira fishing expedition. 

 

Nesse segundo requerimento, a teratologia é ainda mais gritante, 

porque a CPMI já havia acessado os dados do COAF, constataram que não havia indício 

algum de ilicitude, não citam indício de ilicitude e pedem novas quebras. Isso é deveras 

absurdo! 

 

Esse novo – e novamente ilegal – foi aprovado na sessão realizada 

no último dia 24.8.2023, já tendo sido expedido ofício à Receita Federal solicitando os 

dados bancários e fiscais do Impetrante (cópia do ofício como doc. 11): 

  

 

 

 

 

C – Do Requerimento n° 1.770/2023 

 

Não bastasse toda essa devassa sem qualquer respaldo fático e legal, 

a mesma Senadora Eliziane Gama apresentou novo requerimento no último dia 18.8.2023, 

desta vez para quebrar os sigilos telefônico e telemático do Impetrante. Trata-se do 

requerimento n° 1.770/2023, cuja justificativa, pasme, foi novamente genérica (na 

verdade, mais um copia e cola dos anteriores) e não apresentou qualquer fato certo e 

determinado com indício de ilicitude ou vínculo concreto do Impetrante com os atos 

antidemocráticos apurados (cópia do requerimento como doc. 12). 

 



 

 

 

 

11 

 

O requerimento aduz ser necessário aprofundar as investigações, mas 

não indicou um só fato que tenha chegado ao conhecimento da CPMI como resultado dos 

requerimentos anteriores que justificasse mais essa quebra de sigilo. 

 

Referido requerimento já foi aprovado pelos membros da CPMI na 

sessão realizada no último dia 24.8.2023, muito embora ainda não se tenha expedido os 

respectivos ofícios às operadoras de telefonia e provedores de internet: 

 

 

 

Acrescente-se, por fim, que o Impetrante nunca foi comunicado pela 

CPMI de que estaria sob investigação, muito menos sobre seu verdadeiro motivo, nem foi 

convocado para prestar qualquer tipo de esclarecimento.  

 

Não fosse uma matéria de jornal, o Impetrante jamais saberia que sua 

intimidade e vida privada fora violada de forma tão grotesca e infundada pela CPMI. 

 

Ademais, importante destacar, ainda, que existem várias quebras de 

sigilo de diversos investigados por conta da participação nos atos antidemocráticos e 

nenhum indício de ligação com o Impetrante foi encontrado, pois se algo existisse 

certamente teria sido citado pela Senadora no momento da elaboração dos requerimentos. 

 

Diante de tudo isso, dessa verdadeira devassa em sua vida privada 

sem qualquer motivo ou justificativa, o Impetrante se socorre dessa Suprema Corte para 

ver repelida essa agressão gratuita aos seus direitos individuais. 

 

Eis a síntese do necessário. 

 

- IV – 

DOS ATOS COATORES – ORDENS GENÉRICAS DE QUEBRA DE SIGILO – 

AUSÊNCIA VÍNCULO COM O OBJETO DA INVESTIGAÇÃO – ABUSO E 

ILEGALIDADE 

 

Conforme exposto alhures, não está compreendido no objeto da 

CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro a investigação de contratos firmados pela Polícia 

Rodoviária Federal com a empresa GLOCK, como restou consignado nos requerimentos n° 

1.223/2023, n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023 de autoria da Senadora ELIZIANE GAMA, muito 
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menos é mencionado qualquer vinculação seja da empresa ou do Impetrante com os atos 

antidemocráticos apurados.  

 

Mesmo assim, a CPMI determinou o levantamento dos sigilos 

bancário, fiscal, telefônico e telemático do Impetrante sem qualquer motivo concreto, como 

será exposto adiante. 

 

In casu, é cristalina a ilegalidade dos atos da CPMI na medida em 

que os requerimentos n° 1.223/2023, n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023 não apresentam 

fundamentação idônea para o levantamento dos sigilos, muito menos apresenta fato ou 

indício de relação do quanto requerido com aos atos de 8.1.2023 sob investigação pela 

Comissão. 

 

Aliás, ao Impetrante jamais foi notificado de que estava sendo 

formalmente investigado pela CPMI, nunca foi lhe foram solicitados esclarecimentos e 

nunca foi convocado a depor na comissão. Não fosse uma simples matéria jornalística o 

Impetrante jamais saberia que sua intimidade havia sido vilipendiada! 

 

Repita-se: o fundamento utilizado pela CPMI para solicitar o RIF das 

transações financeiras do Impetrante, bem como para quebrar seu sigilo bancário, fiscal, 

telefônico e telemático se refere ao fato da empresa GLOCK, da qual o Imperante é 

representante legal, ter firmado contratos com a Polícia Rodoviária Federal em 2019. 

 

Ora, além de não comporem o objeto da CPMI, sequer há vínculo 

temporal entre os contratos celebrados com a PRF em 2019 e os atos de vandalismo levados 

a cabo em 2023. Vejamos. 

 

A – Do Requerimento n° 1.223/2023 

 

Basta uma leitura do primeiro requerimento, de n° 1.223/2023, para 

constatar a deficiência dos fundamentos utilizados para requerer a quebra de sigilo das 

transações financeiras junto ao COAF (doc. 7): 
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Note-se que o requerimento buscou a quebra do sigilo das transações 

financeiras do Impetrante por meio da requisição de RIF ao COAF que abrangesse 

transações desde 1.1.2019 até os dias atuais.   

 

A ilegalidade é gritante, uma vez que: (i) o requerimento é 

extremamente genérico; (ii) não apresenta qualquer indício de ilicitude; e (iii) não traz 

qualquer relação, nem mesmo hipotética, de um contrato firmado em 2019 com os atos 

antidemocráticos de 8.1.2023.  

 

Na verdade, o pleito trouxe justificativa absurdamente genérica e 

sem vinculação com os atos do dia 8.1.2023, apenas mencionando o fato do Impetrante ser 

“representante no Brasil da Glock” e que “a empresa de que é sócio passou a ser a 

principal fornecedora de armas e equipamentos para a Polícia Federal a partir de 2019”. 

 

Sobre isso, é preciso ressaltar que o Impetrante não é sócio de 

nenhuma das empresas do grupo GLOCK, sendo apenas Diretor-Presidente da GLOCK 

BRASIL S.A., como pode ser visto nos documentos societários anexos como docs. 4 e 5, e 

representante legal da GLOCK AMÉRICA S.A. 

 

Com efeito, não foi apresentado um só indício de uma hipotética 

transação financeira feita pelo Impetrante que o vinculasse aos atos do dia 8.1.2023.  

 

Ninguém fala que o Impetrante financiou os atos antidemocráticos. 

A única coisa que se fala é que a empresa da qual é representante legal possui contratos 
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com o Poder Público, especificamente com a Polícia Rodoviária Federal em 2019, sendo 

esse, então, na ótica da CPMI, o único motivo pelo qual seus sigilos devem ser levantados.  

 

Também não foi apresentado um só indício de correlação entre os 

contratos da GLOCK com a Polícia Rodoviária Federal e os atos antidemocráticos, muito 

menos quando, como, onde e quem o Impetrante teria financiado.  

 

Carece totalmente de fundamentação não só o requerimento, como a 

ordem emanada pela CPMI para envio de relatório de investigação financeira sobre o 

Impetrante pelo COAF. 

 

B– Do Requerimento n° 1.656/2023 

 

O mesmo pode ser tido com relação ao requerimento n° 1.656/2023, 

que solicitou a quebra dos sigilos bancário e fiscal desde 2019 (doc. 10): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Novamente insiste-se que o Impetrante não é sócio de nenhuma das 

empresas do grupo GLOCK, como restou aventado no requerimento. 

 

Ademais, o requerimento em comento foi deduzido após a juntada 

do RIF apresentado pelo COAF em cumprimento ao requerimento anterior de n° 

1.223/2023. Porém, nesse novo requerimento a autora não apresentou nenhuma 

informação, dado ou indício que tenha sido supostamente obtido no RIF e que fosse 

demonstrador de uma hipotética relação do Impetrante com os atos investigados. 
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Ou seja, não foi identificado nenhum indício de ilicitude no RIF e 

mesmo assim a CPMI prosseguiu com novas quebras de sigilo sobretudo ilegais, citando 

expressamente que teve acesso aos dados do COAF, sem apresentar qualquer indício de 

crime. 

 

Vê-se situação deveras teratológica e absurda, porque a CPMI já 

teve acesso aos dados do COAF, não encontrou ilicitude, e mesmo assim aprofunda sua 

“investigação” em detrimento aos direitos e garantias individuais do Impetrante. 

 

Essa ordem manifestamente ilegal está em vias de ser cumprida pela 

Receita Federal, haja vista já ter sido expedido ofício ao Fisco solicitando os dados 

bancários e fiscais do Impetrante (cópia do ofício como doc. 11) 

 

Assim, absolutamente ilegal a ordem da CPMI que aprovou o 

requerimento n° 1.656/2023 visando a quebra dos sigilos bancário e fiscal do Impetrante. 

 

C – Do Requerimento n° 1.770/2023 

 

Prosseguindo, a mesma justificativa lacônica foi utilizada no 

requerimento n° 1.770/2023 para levantar os sigilos telefônico e telemático do Impetrante 

desde 2022 até o presente momento (doc. 12): 
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Mais uma vez evidente a falta de motivação idônea e o total 

desvirtuamento do objeto da CPMI, por meio das ordens de quebra dos sigilos de pessoas 

sem qualquer relação com os atos do dia 8.1.2023 e, portanto, não formalmente 

investigadas, a partir de fatos totalmente desvinculados com o foco da investigação da 

própria CPMI. 

 

Foi novamente mencionado que Impetrante é sócio da GLOCK, o que 

não é verdade, o contrato em 2019 com a PRF e o RIF obtido do COAF, contudo, nenhum 

indício de operação suspeita foi citado para justificar a quebra do sigilo das comunicações 

do Impetrante. 

 

Ora, o fato de existir um RIF não autoriza a subsequente e automática 

quebra dos sigilos bancário e fiscal de quem quer que seja, sem que haja fundamento 

concreto autorizador de tal devassa. Mesmo as CPMIs são obrigadas a fundamentar seus 

atos de forma idônea, pautada em indícios e informações concretas que demonstrem a 

necessidade da violação dos direitos fundamentais de terceiros para os fins almejados pela 

investigação da comissão. 

 

Significa dizer que mesmo as comissões parlamentares estão 

adstritas ao cotejo de seus atos vis-a-vis os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

 

Pois bem. Consoante o disposto na Constituição Federal, em seu 

artigo 58, § 3º, as CPIs “terão poderes de investigação próprios das autoridades 

judiciais”: 
§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos 
regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento 
de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo 
certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério 
Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.   

 

Contudo, o poder investigatório das CPIs não é ilimitado, devendo 

se restringir a fato certo e determinado que deve estar expressamente disposto no 

requerimento de instauração.  

 

No caso concreto, o requerimento n° 1/2023 foi expresso ao dispor 

que o objeto da CPMI seriam os atos de 8.1.2023 (vide doc. 2) e não contratos firmados 

pela GLOCK com a Polícia Rodoviária Federal. 

 



 

 

 

 

17 

 

Sobre a amplitude da atuação investigativa das CPIs, ensina o Min. 

ALEXANDRE DE MORAES em sua obra Direito Constitucional6: 

 
“Em relação à amplitude de seu campo de atuação, inicialmente deve ser 
salientado que o poder do Congresso de realizar investigações não é 
ilimitado, devendo concentrar-se em fatos específicos, definidos e 
relacionados ao Poder Público, pois como salientado por Francisco Campos, 
‘o poder de investigar não é genérico ou indefinido, mas eminentemente 
específico, ou há de ter um conteúdo concreto, suscetível de ser 
antecipadamente avaliado na sua extensão, compreensão e alcance pelas 
pessoas convocadas a colaborar com as comissões de inquérito’. [...] 
 
Assim, podem ser objeto da investigação todos os assuntos que estejam na 
competência legislativa ou fiscalizatória do Congresso, não existindo 
autoridade geral das CPIs para exposição dos negócios privados dos 
indivíduos, quando inexistir nexo causal com a gestão da coisa pública. 
Nesse sentido, importante relembrarmos a histórica decisão da Corte 
Suprema Norte-americana, sob a presidência do Chief Justice Warren, onde 
se afirmou a impossibilidade de ‘pressupor que todo inquérito parlamentar é 
justificado por uma necessidade pública que sobrepassa os direitos privados 
atingidos. Fazê-los seria abdicar da responsabilidade imposta ao Judiciário, 
pela Constituição, de garantir que o Congresso não invada, 
injustificadamente, o direito à própria intimidade individual, nem restrinja 
liberdades de palavra, imprensa, religião ou reunião... As liberdades 
protegidas pela Constituição não devem ser postas em perigo na ausência 
de clara determinação pela Câmara ou Senado, de que o inquérito em 
questão é justificado por uma necessidade pública específica’” - destacamos. 

 

Quanto aos limites desse poder, prossegue o Eminente Ministro: 

 
“As Comissões Parlamentes de Inquérito, portanto e em regra, terão os 
mesmo poderes instrutórios que os magistrados possuem durante a instrução 
processual penal, inclusive com a possibilidade de invasão das liberdades 
públicas individuais, mas deverão exercê-los dentro dos mesmos limites 
constitucionais impostos ao Poder Judiciário, seja em relação ao 
respeito aos direitos fundamentais, seja m relação à necessária 
fundamentação e publicidade de seus atos, seja, ainda, na necessidade 
de resguardo de informações confidenciais, impedindo que as 
investigações sejam realizadas com a finalidade de perseguição política 
ou de aumentar prestígio pessoal dos investigadores, humilhando os 
investigados e devassando desnecessária e arbitrariamente suas 
intimidades e vidas privadas”7. 

 

Nesse diapasão, é consolidado pela jurisprudência dessa Suprema 

Corte que as CPIs possuem competência para determinar quebras de sigilo em certas 

investigações, desde que amparada por devida motivação e fundamentação idônea 

lastreada em indícios concretos de ilicitude. A propósito:  

 

                                                 
6. 31ª ed., Atlas, São Paulo, 2015, p. 445/446.   
7. Op. Cit, p. 446.  
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“COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - QUEBRA DE SIGILO - 
INOCORRÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
DE FATOS CONCRETOS REFERENTES À PESSOA INVESTIGADA - 
NULIDADE DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR - MANDADO DE 
SEGURANÇA DEFERIDO. A QUEBRA DO SIGILO, POR ATO DE 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, DEVE SER 
NECESSARIAMENTE FUNDAMENTADA, SOB PENA DE INVALIDADE. - 
A Comissão Parlamentar de Inquérito - que dispõe de competência 
constitucional para ordenar a quebra do sigilo bancário, fiscal e 
telefônico das pessoas sob investigação do Poder Legislativo - 
somente poderá praticar tal ato, que se reveste de gravíssimas 
conseqüências, se justificar, de modo adequado, e sempre mediante 
indicação concreta de fatos específicos, a necessidade de adoção 
dessa medida excepcional. Precedentes. A QUEBRA DE SIGILO - QUE 
SE APÓIA EM FUNDAMENTOS GENÉRICOS E QUE NÃO INDICA FATOS 
CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À PESSOA SOB 
INVESTIGAÇÃO - CONSTITUI ATO EIVADO DE NULIDADE. A quebra do 
sigilo inerente aos registros bancários, fiscais e telefônicos, por 
traduzir medida de caráter excepcional, revela-se incompatível com o 
texto da Constituição, quando fundada em deliberações emanadas de 
CPI, cujo suporte decisório apoia-se em formulações genéricas, 
muitas vezes padronizadas, que não veiculam a necessária e 
específica indicação da causa provável, que constitui pressuposto de 
legitimação essencial à válida ruptura, por parte do Estado, da esfera 
de intimidade a todos garantida pela Carta Política”8. 

“COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - PODERES DE 
INVESTIGAÇÃO (CF, ART. 58, § 3º) - LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS - 
LEGITIMIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL - POSSIBILIDADE DE A 
CPI ORDENAR, POR AUTORIDADE PRÓPRIA, A QUEBRA DOS SIGILOS 
BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO - NECESSIDADE DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO ATO DELIBERATIVO - DELIBERAÇÃO DA CPI 
QUE, SEM FUNDAMENTAÇÃO, ORDENOU MEDIDAS DE RESTRIÇÃO A 
DIREITOS - MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDO. COMISSÃO 
PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. [...] 
A QUEBRA DO SIGILO CONSTITUI PODER INERENTE À COMPETÊNCIA 
INVESTIGATÓRIA DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 
- O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico (sigilo este que incide 
sobre os dados/registros telefônicos e que não se identifica com a 
inviolabilidade das comunicações telefônicas) - ainda que representem 
projeções específicas do direito à intimidade, fundado no art. 5º, X, da Carta 
Política - não se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, às 
Comissões Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes decreta a 
quebra traduz natural derivação dos poderes de investigação que foram 
conferidos, pela própria Constituição da Republica, aos órgãos de 
investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, no 
entanto, para decretarem, legitimamente, por autoridade própria, a 
quebra do sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, 
relativamente a pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a 
partir de meros indícios, a existência concreta de causa provável que 
legitime a medida excepcional (ruptura da esfera de intimidade de 
quem se acha sob investigação), justificando a necessidade de sua 
efetivação no procedimento de ampla investigação dos fatos 
determinados que deram causa à instauração do inquérito 
parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle jurisdicional dos atos 
em referência ( CF, art. 5º, XXXV) . - As deliberações de qualquer 

                                                 
8. STF, MS n° 23.964/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ 21.6.2002, destacamos. 
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Comissão Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também ocorre 
com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando destituídas de motivação, 
mostram-se írritas e despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida 
restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder Público, sem que o ato 
que a decreta seja adequadamente fundamentado pela autoridade estatal . 
- O caráter privilegiado das relações Advogado-cliente: a questão do sigilo 
profissional do Advogado, enquanto depositário de informações 
confidenciais resultantes de suas relações com o cliente. [...]9 
 
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - QUEBRA DE SIGILO - 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO CONCRETA DE CAUSA PROVÁVEL - 
NULIDADE DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR - MANDADO DE 
SEGURANÇA CONCEDIDO. A QUEBRA DE SIGILO NÃO PODE SER 
UTILIZADA COMO INSTRUMENTO DE DEVASSA INDISCRIMINADA, 
SOB PENA DE OFENSA À GARANTIA CONSTITUCIONAL DA 
INTIMIDADE. - A quebra de sigilo, para legitimar-se em face do sistema 
jurídico-constitucional brasileiro, necessita apoiar-se em decisão 
revestida de fundamentação adequada, que encontre apoio concreto 
em suporte fático idôneo, sob pena de invalidade do ato estatal que a 
decreta. A ruptura da esfera de intimidade de qualquer pessoa - quando 
ausente a hipótese configuradora de causa provável - revela-se 
incompatível com o modelo consagrado na Constituição da Republica, pois 
a quebra de sigilo não pode ser manipulada, de modo arbitrário, pelo Poder 
Público ou por seus agentes. Não fosse assim, a quebra de sigilo converter-
se-ia, ilegitimamente, em instrumento de busca generalizada, que daria, ao 
Estado - não obstante a ausência de quaisquer indícios concretos - o poder 
de vasculhar registros sigilosos alheios, em ordem a viabilizar, mediante a 
ilícita utilização do procedimento de devassa indiscriminada (que nem 
mesmo o Judiciário pode ordenar), o acesso a dado supostamente 
impregnado de relevo jurídico-probatório, em função dos elementos 
informativos que viessem a ser eventualmente descobertos. A 
FUNDAMENTAÇÃO DA QUEBRA DE SIGILO HÁ DE SER 
CONTEMPORÂNEA À PRÓPRIA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA QUE A 
DECRETA. - A exigência de motivação - que há de ser contemporânea ao 
ato da Comissão Parlamentar de Inquérito que ordena a quebra de sigilo - 
qualifica-se como pressuposto de validade jurídica da própria deliberação 
emanada desse órgão de investigação legislativa, não podendo ser por este 
suprida, em momento ulterior, quando da prestação de informações em 
sede mandamental. Precedentes”10. 

Portanto, não se pode permitir a utilização de quebra dos sigilos sem 

que seja demonstrada a efetiva necessidade de tais medidas, isto é, sem que haja elementos 

concretos e vinculados ao objeto investigado que sejam aptos a justificar o seu afastamento.  

 

Ressalta-se que investigações genéricas com o fim de buscar 

elementos incriminatórios aleatoriamente, sem qualquer embasamento prévio, não 

perpassam de verdadeiras pescas probatórias (fishing expedition). 

 

Sobre esta prática, leciona ALEXANDRE MORAIS DA ROSA11: 

                                                 
9. STF, MS n° 23.452/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ 12.5.2000, destacamos. 
10. STF, MS n° 23.851/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Tribunal Pleno, DJ 21.6.2002, destacamos. 
11. In Guia do Processo Penal Estratégico: de acordo com a Teoria dos Jogos, 1ª ed., Santa Catarina: Emais, 2021, p. 

389-390 
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"Fishing Expedition é a procura especulativa, no ambiente físico ou digital, 
sem 'causa provável', alvo definido, finalidade tangível ou para além dos 
limites autorizados (desvio de finalidade), de elementos capazes de atribuir 
responsabilidade penal a alguém." 

 

A pesca probatória é rigorosamente rechaçada pelo ordenamento 

jurídico brasileiro e, conforme já decidido por essa Casa, a decretação não fundamentada 

de quebra de sigilo configura tal prática:  
 

 
“É de todo pertinente lembrar que esse meio de obtenção de prova não 
pode servir ao propósito deletério da pesca probatória (fishing 
expedition), vasculhando-se a intimidade e a vida privada de quem quer 
que seja, para além dos limites legais, em chapada violação de direitos 
fundamentais.”12 

 

Por este motivo, faz-se imprescindível a fundamentação da 

necessidade de se decretar o afastamento dos sigilos com elementos concretos e que sejam 

vinculados ao objeto da apuração parlamentar, sob pena de violação dos princípios 

fundamentais da legalidade e da privacidade. 

 

Com efeito, a inviolabilidade do sigilo bancário, fiscal e das 

comunicações telefônicas e telemáticas é garantida pelo inc. XII do art. 5° da Constituição 

Federal e pelo art. 1° da Lei Complementar n° 105/2001, somente merecendo violação 

quando para fins de investigações penais, mediante decisão devidamente fundamentada 

e em desfavor de pessoas formalmente investigadas, sob pena de serem nulas de pleno 

direito, ex vi do art. 93, inc. IX, da Carta da República. 

 

Assim, são manifestamente ilegais, pois, os atos praticados pela 

CPMI em prejuízo do Impetrante. 

 

Não é porque reconheceu-se o poder das CPMIs de ordenar a quebra 

de sigilo de investigados, que tal prerrogativa pode ser deturpada e utilizada para violentar 

direitos fundamentais de terceiros a torto e a direito. Trata-se de uma incumbência que 

deve ser exercida pelos Nobres Parlamentes de forma excepcional e com 

responsabilidade. 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento dessa Corte Suprema: 

 
“A jurisprudência firmada pela Corte, ao propósito do alcance da norma 
prevista no art. 58, §3°, da Constituição Federal, já reconheceu a qualquer 

                                                 
12STF, MS n° 38.178/DF, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe 27.8.2021, destacamos. 
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Comissão Parlamentar de Inquérito o poder de decretar quebra dos sigilos 
fiscal, bancário e telefônico, desde que o faça em ato devidamente 
fundamentado, relativo a fatos que, servindo de indício de atividade ilícita ou 
irregular, revelem a existência de causa provável, apta a legitimar a medida, 
que guarda manifestíssimo caráter excepcional (MS n. 23.452-RJ, Rel. Min. 
Celso de Mello; MS n. 23.466-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence; MS n. 
23.619-DF, Rel. Min. Octavio Galloti; MS n. 23.639-DF, Rel. Min. Celso de 
Mello; etc.). 
 
Não é lícito, pois, a nenhuma delas, como o não é sequer aos juízes mesmos 
(CF, art. 93, IX), afastar-se dos requisitos constitucionais que resguardam o 
direito humano fundamental de se opor ao arbítrio do Estado, o qual a ordem 
jurídica civilizada não autoriza a, sem graves razões, cuja declaração as torne 
suscetíveis de controle jurisdicional, devassar registros sigilosos alheios, 
inerentes à esfera da vida privada e da intimidade pessoal”13. 

 

Como se observa, as mesmas limitações impostas a Ministros, 

Desembargadores e Juízes também são oponíveis aos membros de toda e qualquer CPI, em 

especial no que toca à necessária vinculação entre a ordem emanada e anterior, concreta e 

idônea motivação, uma vez que a fundamentação dos atos também constitui em garantia 

constitucional de todos os cidadãos, sem qualquer distinção. 

 

No final, os requerimentos aprovados pela CPMI deixam claro a 

tentativa espúria de se buscar dados e informações pessoais do Impetrante no exercício de 

sua atividade profissional como representante legal da GLOCK no Brasil, em verdadeira 

pesca probatória que só se justifica para atender a interesses escusos e totalmente 

alheios ao objeto da comissão. 

 

Por todo o exposto, roga-se pela concessão da segurança ora 

pleiteada para que sejam invalidadas as decisões proferidas pela CPMI dos Atos do dia 8 

de Janeiro de 2023 que aprovaram os requerimentos n° 1.223/2023, n° 1.656/2023 e n° 

1.770/2023, ante sua ilegalidade por ausência de vinculação ao objeto da apuração, bem 

como pela completa falta de fundamentação. 

 

- V – 

DO PEDIDO LIMINAR 

 

O Impetrante não consta formalmente como investigado pela CPMI 

dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023. Nunca foi comunicado dos requerimentos que 

visaram o afastamento de seu sigilo e nunca foi sequer instado a prestar esclarecimentos 

ou mesmo a depor perante a comissão. Não há nem mesmo requerimento convocando-o. 

 

                                                 
13. STF, MS n° 25.966/DF, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJe 22.5.2006.  
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Enquanto isso, seus sigilos foram levantados, já tendo sido juntado 

RIF de suas transações financeiras, além de já ter sido expedido ofício à Receita Federal 

para obtenção das informações fiscais e bancárias do Impetrante (doc. 11). 

 

O dano já causado é evidente e ainda se agravará caso todas as ordens 

expedidas pela CPMI sejam cumpridas. De mais a mais, os trabalhos da CPMI 

prosseguirão até pelo menos 25.11.2023, ou seja, os Parlamentares terão tempo suficiente 

para fazer o que quiserem com as informações do Impetrante protegidas pelo sigilo, 

expondo-o ilegal e desnecessariamente. 

 

Acrescente-se a isso o fato de que a imagem do Impetrante perante a 

empresa e o mercado foi gravemente prejudicada, desgastada, minando seu trabalho de 

anos como um empresário probo e de reputação ilibada. 

 

Por isso, deveras necessária a concessão de medida liminar para 

suspender a eficácia das decisões que aprovaram os requerimentos n° 1.223/2023, n° 

1.656/2023 e n° 1.770/2023, eis que presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

 

O fumus boni iuris é, consoante fundamentação gizada alhures, 

evidente, haja vista a ilegalidade dos atos da CPMI que determinaram o levantamento do 

sigilo bancário, fiscal, telefônico e telemático do Imperante, que terá toda sua privacidade 

exposta sem qualquer motivo ou vínculo com os fatos apurados. 

 

Por sua vez, o periculum in mora materializa-se pelo fato da ordem 

oriunda do requerimento n° 1.223/2023 já se encontrar cumprida, com a quebra indevida 

das transações financeiras do Impetrante, sendo que a partir dos dados dela obtidos a CPMI 

vem abrangendo ainda mais as violações aos direitos fundamentais do Impetrante. 

 

Além disso, os requerimentos n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023 estão 

em vias de serem cumpridos, já sendo expedido ofício à Receita Federal para obtenção das 

informações bancárias e fiscais do Impetrante (doc. 11). 

 

Diante de tudo isso, para que a ordem constante do texto da 

Constituição Federal seja preservada, pleiteia-se seja deferida medida liminar em caráter 

inaudita altera pars, para determinar a imediata suspensão da eficácia das decisões da 

CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023 que aprovaram os requerimentos n° 

1.223/2023, n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023 e determinaram a quebra dos sigilos bancário, 

fiscal, telefônico e telemático do Impetrante, determinando-se o imediato 
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desentranhamento de eventuais informações financeiras, bancárias e fiscais eventualmente 

já prestadas, em especial o RIF já apresentado pelo COAF, até ulterior julgamento do 

presente mandamus. 

 

- VI – 

PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer, em caráter liminar, a suspensão dos 

efeitos das decisões da CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023 que aprovaram os 

requerimentos n° 1.223/2023, n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023 e autorizaram a quebra dos 

sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático do Impetrante, determinando-se o imediato 

desentranhamento de eventuais informações financeiras, bancárias e fiscais eventualmente 

já prestadas, em especial o RIF já apresentado pelo COAF. 

 

Para tanto, pleiteia-se, ainda, seja o Ilustre Presidente da CPMI 

intimado com urgência do deferimento da liminar para que dê imediato cumprimento.  

 

No mérito, requer a concessão da segurança ora requerida para anular 

as decisões mencionadas acima, bem como para determinar o desentranhamento, a 

supressão e a inutilização de toda e qualquer informação protegida por sigilo que já tenha 

sido fornecida à CPMI. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos 

meramente fiscais, cujo comprovante de custas segue como doc. 13. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

De São Paulo para Brasília, 5 de setembro de 2023. 

 

 

 

Ricardo Lacaz Martins   Luiz Fernando Ulhôa Cintra         Fernando A. Bertolino Storto 

OAB/SP n° 113.694    OAB/SP n° 193.026          OAB/SP n° 367.946 
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Doc. 1 – Procuração; 

Doc. 2 – Requerimento n° 1/2023 que instaurou a CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023; 

Doc. 3 – Estatuto Social da GLOCK DO BRASIL S.A.; 

Doc. 4 – Ata de eleição do Impetrante como Diretor-Presidente; 

Doc. 5 - Relação de contratos ativos da GLOCK com o Poder Público, cf. Portal da Transparência; 

Doc. 6 – Cadastro do Impetrante no SICAF; 

Doc. 7 - Requerimento n° 1.223/2023 solicitando a quebra do sigilo bancário e produção de RIF 

sobre o Impetrante pelo COAF; 

Doc. 8 – Contrato n° 29/2017 datado de 20.11.2017, firmado entre Polícia Rodoviária Federal e 

GLOCK AMÉRICA S.A., representada pelo Impetrante; 

Doc. 9 - Ofício expedido ao COAF como resultado da aprovação do Req. n° 1.223/2023; 

Doc. 10 - Requerimento n° 1.656/2023 solicitando a quebra dos sigilos bancário e fiscal do 

Impetrante junto à Receita Federal do Brasil; 

Doc. 11 – Ofício expedido à RFB como resultado da aprovação do Req. n° 1.656/2023; 

Doc. 12 – Requerimento n° 1.770/2023 solicitando a quebra dos sigilos telefônico e telemático do 

Impetrante; e 

Doc. 13 – Comprovante de pagamento de custas. 
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Documento 1 
Procuração 

 



 

 

 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

 

 

OUTORGANTE:  FRANCO GIAFFONE, brasileiro, empresário, portador do RG n° 13.597.927-4, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 257.875.238-90, com endereço na Avenida Cidade Jardim, 

n° 400, cj. 51, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01454-000. 

 

OUTORGADOS:  RICARDO LACAZ MARTINS, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção 

de São Paulo, sob o n° 113.694,  LUIZ FERNANDO ULHÔA CINTRA, inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob o nº 193.026, FERNANDO 

AUGUSTO BERTOLINO STORTO, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Secção de São Paulo, sob o nº 367.946,  e VICTOR DAHER, inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil, Secção do Distrito Federal, sob o nº 32.754/DF, todos integrantes 

de LACAZ MARTINS, PEREIRA NETO, GUREVICH & SCHOUERI - 

ADVOGADOS com sede nesta Capital, na Rua Padre João Manoel, 923, 8º andar, 

Bairro Cerqueira César, CEP 01411-001. 

 

PODERES: Poderes para representar o Outorgante perante qualquer órgão da Administração 

Pública, Comissão Parlamentar de Inquérito, Juízo, Instância ou Tribunal, inclusive 

Tribunal Arbitral, podendo formular pretensões e propor contra quem de direito as 

demandas competentes, e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando para tanto de todos os recursos legais, acompanhando-os até final 

instância, conferindo-lhes, ainda, poderes para desistir, renunciar ao direito em que se 

funda a pretensão e/ou demanda, transigir, substabelecer (com ou sem reserva de 

iguais), firmar acordos, receber, dar quitação e realizar levantamento de valores, 

praticando, enfim, todo e qualquer ato necessário ao bom e fiel cumprimento do 

presente mandato. 

PODERES  

ESPECIAIS: Os poderes especiais para representar o Outorgante na impetração de mandado de 

segurança perante o Supremo Tribunal Federal para anular as decisões ilegais emanadas 

pela Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023, 

instaurada pelo Congresso Nacional, que autorizaram o levantamento dos sigilos 

financeiro, bancário, fiscal e das comunicações do Outorgante, objeto dos 

requerimentos n° 1.223/2023, n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023, sem prejuízo de qualquer 

outro ato inerente e necessário à defesa dos interesses do Outorgante. 

PODERES 

CONDICIONADOS: Os Outorgados nomeados nesta procuração ou substabelecidos posteriormente com 

reserva de iguais, integrantes do escritório LACAZ MARTINS, PEREIRA NETO, 

GUREVICH & SCHOUERI - ADVOGADOS, têm seus poderes condicionados à 

respectiva manutenção nos quadros profissionais do referido escritório, considerando-

se automaticamente revogados, independentemente de notificação ou comunicação 

formal, os poderes daqueles que, por qualquer motivo, deixem de integrar o referido 

escritório. 
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RENÚNCIA: Em caso de renúncia dos poderes expressos nesta procuração e para tal exclusivo fim, 

fica eleito desde já o Outorgado RICARDO LACAZ MARTINS para, assinando 

isoladamente, representar todos os que figurem nesta procuração ou que venham 

posteriormente a ter poderes em decorrência de substabelecimento com reserva de 

iguais, podendo o referido advogado praticar isoladamente todos os atos necessários à 

renúncia. 

 

VALIDADE:  Indeterminada. Durante a tramitação do processo atinente à demanda indicada na 

cláusula de “Poderes Especiais”. 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ 

FRANCO GIAFFONE 

FRANCO 
GIAFFONE:25787523
890

Assinado de forma digital por 
FRANCO GIAFFONE:25787523890 
Dados: 2023.09.04 11:02:27 -03'00'
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Documento 2 
Requerimento n° 1/2023 que instaurou a CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023 

 



 

 
CONGRESSO NACIONAL 

 

 

 
 

REQUERIMENTO DE CRIAÇÃO DE COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE 

INQUÉRITO. 

(Do Sr. Deputado André Fernandes e outros) 

Requer a criação de Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito com a finalidade de 

investigar os atos de ação e omissão 

ocorridos no último dia 08 de janeiro nas 

Sedes dos Três Poderes da República, em 

Brasília, nos termos dos arts. 58 da 

Constituição Federal e 21 do Regimento 

Comum do Congresso Nacional. 

 

Senhor Presidente do Congresso Nacional,  

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do § 3º do art. 58 da 

Constituição Federal e do art. 21 do Regimento Comum do Congresso 

Nacional, a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito – CPMI, 

constituída de 15 (quinze) Deputados Federais e 15 (quinze) Senadores, bem 

como igual número de suplentes, obedecendo-se o princípio da 

proporcionalidade partidária, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

investigar os atos de ação e omissão ocorridos no último dia 08 de janeiro nas 

Sedes dos Três Poderes da República, em Brasília.  

As despesas referentes aos trabalhos da presente Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito ficam orçadas no importe de R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais). 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André Fernandes e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235926431300

C
D

/
2

3
5

9
2

.
6

4
3

1
3

-
0

0



 

 
CONGRESSO NACIONAL 

 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

  

No último dia 08 de janeiro do corrente ano, tornou-se fato público 

e notório, por meio das publicações de matérias de cunho jornalísticos 

realizadas pelos veículos de imprensa1 e da veiculação de imagens via redes 

sociais, os atos praticados por ação humana nas Sedes dos Três Poderes da 

República. 

 Não há dúvidas que houve depredação do patrimônio público, o 

que é inadmissível em um Estado Democrático de Direito e todos os 

envolvidos, sejam eles extremistas ou infiltrados, devem, rigorosamente, ser 

identificados e punidos na forma da lei. Contudo, ainda paira no ar as 

incertezas acerca d0 ocorrido e quem de fato o planejou, executou e se omitiu, 

quando por força legal deveria ter agido.  

 Por um lado, tendo em vista que a prisão de quase 2.000 (duas 

mil) pessoas foi efetuada um dia após o ocorrido, a instauração desta CPMI se 

mostra necessária para que não haja injustiça contra aqueles que efetivamente 

não participaram e não concordaram com os atos de vandalismo. De outro 

modo, a presente comissão contribuirá para a individualização das condutas e 

a consequente sanção a elas atribuída. 

 Segundo informações publicadas pelos veículos de imprensa, há 

notícias que a Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) alertou sobre os riscos 

de violência na véspera de ataques em Brasília2. Segundo informações, 

despachos alertando sobre perigo de depredação chegaram a 48 órgãos do 

governo federal. 

                                                           
1
 https://g1.globo.com/df/noticia/2023/01/08/vandalos-radicais-invadem-congresso-stf-e-planalto-em-

brasilia-fotos.ghtml 
2
 https://www1.folha.uol.com.br/poder/2023/01/abin-avisou-sobre-risco-de-violencia-na-vespera-de-

ataques-em-brasilia.shtml *C
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CONGRESSO NACIONAL 

 

 

 
 

Entretanto, não se sabe da veracidade desses fatos, o que nos 

impõe a necessidade de apurar se houve a efetiva emissão de alertas, quando 

foram feitas, quem as recebeu e quais providências foram praticadas. 

Em razão dos acontecimentos, bem como seus respectivos 

desdobramentos, esperávamos mais transparência e maiores esclarecimentos 

por parte das investigações, o que não aconteceu. Agora, na tarde do dia 06 de 

fevereiro de 2023, a população brasileira foi surpreendida com a notícia de que 

o governo federal impôs sigilo sobre a íntegra das imagens registradas pelo 

sistema de segurança do Palácio do Planalto, no dia 8 de janeiro, durante a 

invasão.    

Ante o exposto, torna-se indispensável à instalação imediata de 

uma Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. Dada a complexidade dos 

fatos, novos indícios poderão ser adicionados ao processo na medida em que a 

Comissão desenvolva seus trabalhos. 

 

 

 

 

André Fernandes 

Deputado Federal – PL/CE 
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Documento 3 
Estatuto Social da GLOCK DO BRASIL S.A. 
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NIRE 35 300 321022 1

CNPJ/MFn 06275 981/0001 66_ XN 2% *
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

DE ACIONISTAS REALIZADA EM 'COLO

10 DE OUTUBRO DE 2019

Data, Hora e Local: Em 10 de outubro de 2019, as 9:00 horas, na .sede social da Companhia na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 400, Sº andar, sala 52,

Edifício Dacon, Jardim Paulistano, CEP 01454—000.

Convocaçao e Presença As publicações dos Editais de Convocação foram efetuadas, nos dias

19, 20 e 21 de setembro de 2019, no “Diario Oficial do Estado de Sao Paulo”, Caderno

Empresarial, nas suas páginas 22, 18 e 17, respectivamente, e no jornal “Gazeta de São Paulo”,

nas suas paginas A4, B3 e B16, respectivamente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404/76.

Presente acionista representando 99,9989% do capital social em primeira cónvocação, perfazendo

o quórum legal, conforme assinátura exarada no Livro de Presença de Aciºnistas.

Composiçao da Mesa (i) Presidente Franco Giaffone, e (ii) Secretária Fernanda Pereira Leite

Ordem do Dia Conforme edital de convocaçao lido pelo Prçsidente da Mesa aos presentes

Deliberações aprovadas O acionista presente, representando o quorum de 99,9989%, suficiente

para aprovaçao das materias da ordem do dia, deliberou

(i) autorizar a lavratura desfa Ata de forma plena, não sumária, para que seja publlcado

apenas 0 seu extrato, e autorizar a publicação da Ata com omissão da assinatura do

acionista, como facultam? respectivamente, os 55 3º e 2º do art 130 da Lei nº 6 404/76,

conforme alterada;

(ii) aprovar as contas da Administração do exercício social encerrado em 31 de dezembro de

2016 da GLOCK do Brasil S A (doravante “Companhia”), exceto quanto ao período

entre lº dejaneiro de 2016 e 29 dejulh e 2016, cujas contas da administraçao na ocasião

flcam expressamente reprovadas; 'N

DOCS 0225000194 8276434v2
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(iii) aprovar, com a reserva apontada no item anterior, as Demonstrações Financeiras, relativas

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, como consignado no balan'ço

patrimonial da Companhia, devidamente publicado no dia 28 de agosto de 2018, no

“Diario Oficial do Estado de Sao Paulo”, Caderno Empresarial, na sua página 30, e no

jornal “Gazeta de São Paulo”, na sua página A7, anexadas à presente Ata;

(iv) aprovar, sem reservas, as contas da Administraçao, as Demonstrações Financeiras, bem
como o Relatório da Administração da Companhia, relativos ao exercício social

encerrado em 31 de dezembro de 2017, consignado no balanço patrimonial da

Companhia, devidamente publicado no dia 28 de agosto de 2018 no “Diário Oficial do

Estado de São Paulo”, Caderno Empresarial, na sua página 30, e no Jornal “Gazeta de São

Paulo”, na sua página A7, anexadas a presente Ata;

(v) aprovar, sem reservas, as contas da Administraçao, as Demonstrações Financeiras, bem
como o Relatório da Administraçao, relativos ao exercício social encerrado em 31 de

dezembro de 2018, consignados nas demonstrações financeiras da Companhia, cujas cópias

autenticadas seguem anexadas à presente Ata, nos termos do art 294, inciso II, da Lei nº

6 404/76'

(vi) aprovar a destinação dos resultados dos exercícios sociais flndos em 31 de dezembro de 2016,

31 de dezembro de 2017 e 31 de dezembro de 2018, para a conta de Reserva de Lucros da

Companhia;

(vii) reeleger os atuais meinbros do Conselho de Administração da Companhia, para um novo

mandato, com prazo de 3 (tres) anos a contar desta data, conforme abaixo

(a) Franco Giaffone, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,

administrador de empresas portador da Cedula de Identidade RG nº 13 597 927 4 SSP/SP

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda (CPF/MF) sob o

nº 257 875 238 90, rçsidente e domiciliado na Cidade de São Paulo; Estado de São Paulo,

na Rua Comandante Garcia Davila, nº 310, casa 5, Morumbi, CEP 05654 040, reeleito para

o cargo de Presidente do Conselho de Administraçao

(b) Stephan Josef Doerler, austríaco, casado, empresario, portador do passaporte

austríaco nº P 5854449; residehte e domiciliado em Feldgasse (Kapellerfeld) 94, A 2201

Gerasdorf, Áustria, reeleito para o cargo de Conselheiro e

(c) Oliver Forsthubelj, austríaco, solteiro, vice diretor de vendas internacionais, portador

do passaporte nº P7952557, residente e domiciliado em Eduard Bauemf dgasse 10/4/5,

2232 Deutsch Wagram, Áustria, reeleito para o cargo de Conselheiro
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(viii) os Conselheiros eleitos renunciaram a remuneração a que teriam direito pelo exercício de

suas funções como Conselheiros da Companhia;

(ix) os Conselheiros ora eleitos tomaram posse nesta data mediante assinatura dos respectivos

termos de posse e declaração de desimpedimento lavrados no Livro de Registro de Atas

das Reuniões do Conselho de Administração da Companhia;

(x) alterar o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia para incluir a atividade de transporte

de mercadorias próprias e de terceiros em seu objeto social;

(xi) aprovar, em virtude da deliberação tomada no item “x” acima, a consolidação do Estatuto

Social da Companhia, que passará a vigorar conforme redação constante no Anexo I a

esta Ata,

Encerramento Nada mais havendo a tratar” foi encerrada a Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinária, da qual foi lavrada esta Ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada

pelos presentes em livro próprio (aa) Franco Giaffone, Presidente; Fernanda Pereira Leite,

Secretária

Franco Giaffone Fernanda Pereira Leite

Chairman Secretária

gx

u/zo z

umíuxxmmílmuumnmmííãíííhíííííííix
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(Consolidação Anexa à Ata de Assembleza Geral Ordmarza e Extraordinarta, de 10 de outubro de 2019)

GLOCK DO BRASIL S A
NIRE 35 300 321 022

CNPJ/MF n 06 275 981/0001 66

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I DENOMINAÇÃO SEDE OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO

Artigo lº A GLOCK DO BRASIL S A e uma sociedade por ações regida pelo presente

Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”)

Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Cidade Jardim, 400, 5º andar, conjunto 52, Jardim Paulistano, CEP 01454 000

Parágrafo lº Nao havera o desenvolvimento de qualquer processo industrial na sede da

Companhia e, caso ocorra, será executado por terceiros fora do estabelecimento sede

Parágrafo 2º Por deliberação do Conselho de Administração, poderão ser instaladas, transferidas

ou extintas flliais, escritórios, fábricas, agencias, depósitos ou representações em qualquer ponto

do território nacional ou no exterior

Artigo 3“ A Companhia tem por objeto

(a) a venda, importaçao, exportaçao, fabricaçao e montagem de armas de fogo especialmente

pistolas e produtos relacionados, partes, componentes, acessórios e kits de montagem;

(b) a prestação de serviços conexos aos produtos mencionados em “a”;

(c) o transporte de mercadorias próprias ou de terceiros;

(d) & representaçao de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras; e

(e) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, civis ou comerciais, como
sócia ou acionista

Artigo 4º O prazo de duração da Companhia e indeterminado

CAPÍTULO IICAPITAL E AÇÓES

Artigo sº 0 capital sociaÍ totalmente subscrito e de R$ 90 000,00 (noventa mil reais), dividido

em 90 000 (noventa mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal

Artigo 6º A Companhia poderá, a qualquer tempo, por deliberaçao em Assembleia Geral e

respeitados os direitos de preferencia e qualquer outra disposição legal ou contratual, emitir ações

preferenciais, criar classes de ações, aumentar o número de ações em uma classe existente de

ações preferenciais, sem guardar proporção com outras classes e tipos de ações s ações

preferenciais da Companhia poderao ser resgatáveis, poderão ser emitidas com v r nominal e

poderão possuir quaisquer condições conforme aprovação da Assembleia Geral
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Artigo 7º A cada açao ordinária corresponde um voto nas deliberações das Assembleias Gerais

Artigo 8º A Companhia não reconhecerá frações de ações Caso uma açao seja detida por mais
de uma pessoa, os direitos relativos a tal ação serao exercidos pelo representante do condomínio

Artigo 9o A propriedade de ações emitidas pela Companhia será presumida pela inscrição do
nome do acionista no Livro de Registro de Ações mantido pela Companhia As ações não serão

representadas por certificados de ações

Artigo 10 Dentro de 15 (quinze) dias a contar da solicitação de qualquer pessoa com direito &
realizá la, a Companhia providenciará o devido registro (registro, anotação ou transferencia de
ações) de qualquer transaçao relativa as ações da Companhia, pelo que a Companhia poderá
cobrar custos não excedentes aos custos nesta envolvidos

Artigo 11 Nos casos de reembolso de ações, previstos em lei, o valor de reembolso
correspondem ao valor do patrimônio líquido das ações, de acordo com o último balanço aprovado
pela Assembleia Geral, segundo os criterios de avaliaçao do ativo e do passivo fixados na Lei das
Sociedades por Ações e com os princípios contábeis geralmente aceitos

Parágrafo Único No caso de o reembolso ser devido depois de decorridos mais de 60 (sessenta)

dias da data do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, o acionista dissidente poderá
requerer, no momento em que requisitar o reembolso de suas ações, a elaboração de balanço
atualizado, que deve atender os requisitos deste Artigo 11 Nesta hipótese, a Companhia pagará
imediatamente 50% (cinquenta por cento) do reembolso calculado de acordo com o último
balanço aprovado por Assembleia Geral, e, após a elaboração de balanço atualizado, deverá pagar
o saldo em aberto dentro de 120 (cento e vinte) dias contados do ato que originou a dissidencia

CAPÍTULO III ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 12 A Assembleia Geral reunir se á, ordinariamente, em um dos 4 (quatro) meses
seguintes ao termino do exercício social para decidir sobre as materias referidas no artigo 132 da
Lei 6 404/76 &, extraordinariamente, sempre que os mteresses sociais o exigirem, com o devido
respeito as previsões legais que regulam as convocações, as quais serão realizadas pelo Conselho
de Administraçao

Parágrafo Único Independente de requerimento especial dos acionistas, a Companhia
deverá enviar ao acionista detentor de 5% (cinco por cento) ou mais das ações da Companhia um
aviso de convocação para a Assembleia de Acionistas por carta registrada, telegrama, fax ou e

mail, e deve envidar todos os esforços razoáveis para confirmar o recebimento de tais

convocações, por cada parte a ser notificada

Artigo 13 A Assembleia Geral sera instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de
Administração, ou na ausencia deste, por outro Conselheiro por ele indicado O Presidente da
mesa convidará um dos presentes para secretariar os trabalhos

Parágrafo Único Os acionistas ausentes poderão ser representados em Assembleia Geral
por procuradores para todos os fms, inclusive para preenchimento de quóruns de instalação de
deliberação A epresenta'çao do acionista ausente deve preencher todos os requisitos legais e a

procuração everá ser entregue na sede da companhia ate o dia anterior à data da Assembleia
Geral
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Artigo 14 As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos,

nao se computando os votos em branco, de acordo com a lei

CAPÍTULO IV ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 15 A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria,

observadas as disposições legais e as deste Estatuto

Parágrafo Unico A investidura dos administradores dar se a, independentemente de

caução, mediante assinatura de termo de posse nos livros das Atas do Conselho de Administração
e da Diretoria, conforme o caso

Artigo 16 O prazo de mandato dos membros do Conselho de Administraçao e da Diretoria e

de 3 (tres) anos e qualquer que seja a data da eleição, os respectivos mandatos terminarão na data

da Assembleia Geral que examinar as contas relativas ao último exercício de suas gestões Os
membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão no exercício de seus cargos

ate a eleição e posse de seus sucessores Os Conselheiros e os Diretores podem ser reeleitos

Seçao I Conselho de Administraçao

Artigo 17 O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 3 (tres) e no máximo
5 (cinco) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil ou no exterior, eleitos pela Assembleia
Geral Os Conselheiros poderao ser eleitos ou destituídos & qualquer tempo pela Assembleia
Geral, independentemente de justa causa

Artigo 18 A Assembleia Geral indicará, entre os eleitos, o Presidente do Conselho de

Administraçao Nos impedimentos ou ausencias temporárias do Presidente do Conselho de

Administração, este será substituído por um de seus pares por ele designado

Artigo 19 O Conselho de Administração reunir se á sempre que convocado, por escrito, por

qualquer de seus membros, devendo da convocação constar a ordem do dia da reuniao

Parágrafo 1o A convocação para a reunião do Conselho será realizada com antecedencia

mínima de 3 (tres) dias úteis da data da reunião

Parágrafo 2º A reunião do Conselho de Administração mstalar se á mediante o

comparecimento de todos os Conselheiros ou seus representantes e terá plenos poderes e

autoridade para deliberar_ acerca das materias de competencia do Conselho de Administração

Parágrafo 3º Qualquer membro do Conselho de Administraçao sera considerado presente &
reuniao quando participar via conferencia telefônica, videoconferencia ou qualquer outra

tecnologia que permita que tal membro participe de discussões e manifeste seu voto Em tais

casos, o Secretário da reunião deverá fazer constar em ata que um ou mais membros do Conselho

de Administração, conforme aplicável, esteve remotamente presente à reunião por meio de tais

tecnologias, e deve, na mesma data da reuniao, circular via fax copias da ata a todos os membros
remotamente presentes, os quais assinarão e devolverão as atas ao Seçretário

Parágrafo 4º Nas reuniões do Conselho de Administração, 0 Conselheiro ausente poderá ser

representado por um de seus pares indicado por procuraçao, p a qualquer propósito, inclusive

para formaçao de quórum de instalação e/ou de deliberação É
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Parágrafo Sº Qualquer reunião será considerada válida quando o Conselho de Administração
se reunir com a presença, ou representação, de todos os seus membros em exercício,

independentemente de convocaçao

Parágrafo 6º Compete ao Conselho de Administração, sem prejuízo dos deveres estabelecidos

em lei ou pelo presente estatuto:

(a) nomear e destituir Diretores e estabelecer seus deveres, em conformidade com este

estatuto;

(b) estabelecer a política geral dos negócios da Companhia;

(e) supervisionar a administraçao realizada pelos Diretores, examinando os livros da
Companhia e registros sempre que necessário, e solicitar informações sobre atos da
administração e contratos assinados ou a serem assinados pela Companhia;

(d) aprovar orçamentos anuais e plurianuais, projetos de expansão e planos de

investimento, bem como acompanhar sua execução e seu cumprimento;

(e) examinar e avaliar o relatório anual da administraçao e as demonstrações financeiras

elaboradas pelos Diretores;

(í) convocar as Assembleias Gerais;

(g) estabelecer, sempre que conveniente ou apropriado, padrões de valor envolvido,

duração, resultados, entre outros, de acordo com os quais determinados atos da

Companhia, incluindo alienação ou oneração de seus ativos leOS, investimentos e

operações financeiras ou emprestimos, deverao ser conduzidos após previa

autorização;

(h) solicitar exame e estabelecer procedimentos e regras a serem observadas pelos

Diretores e decidir sobre questões não incluídas na competencia privativa da
Assembleia Geral ou da Diretoria;

(i) exceto pelas transações mencionadas em ,abaixo, autorizar qualquer transação ou
contrato com terceiros com valores queJexcedam o equivalente em reais a US$
5 000500 (cinco mil dólares norte americanos) em uma única transação, inclumdo
sem limitação & compra ou venda de ativos flxos, aquisiçao ou transferencia de

tecnologia, know how e assistencia tecnica, caso nao tenha sido previamente

autorizado como parte do orçamento ou plano anual

Cíj 59

"i "
(i 1) Não 'se apliCa () disposto nesta letra para as transações celebradas entre a

Companhia e a GLOCK Gesellschaft m.b.H e/ou a GLOCK América S.A. e/ou

GLOCK International S A , é todos os documentos a elas relacionados, incluindo,

sem limitação, a assinatura de contratos de cambio com bancos comerciais para fins

de recebimento ou remessa de recursos do ou para o exterior, conforme o caso, para

as quais nao será necessária a autorização do Conselho de Administração quaisquer

sejam os montantes nelas envolvidos, devendo & representaçao da Companhia,
nesses casos, apenas observar a forma prevista no Artigo 24, letra "b";

(i) em relação à compra e venda de produtos relacionados no Capítulo I, Artigo 3, alínea
“a”,autorizar quaisquer transações ou acordos com terceiros que excedam o valor

equivalente em reais SD 50 000,00 (cianenta mil dólares norte americanos) or

transação unitaria à
DOCS 0225000194 8276434v2
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(j 1) Nao se aplica o disposto nesta letra
"j" para as transações celebradas entre a

Companhia e & GLOCK Gesellschaft m b H e/ou & GLOCK America S A e/ou

GLOCK International S A , e todos os documentos a elas relacionados, incluindo,

sem limitação, & assinatura de contratos de câmbio com bancos comerciais para fms
de recebimento ou remessa de recursos do ou para o exterior, conforme o caso, para

as quais nao será necessária a autorização do Çonselho de Administração quaisquer

que sejam os montantes nelas envolvidos, devendo a representação da Companhia,
nesses casos, apenas observar a forma prevista no Artigo 24, letra "b",

(k) autorizar a aquisiçao ou venda de ativos em que o valor agregado da operaçao (ou
de diversas transações da mesma natureza dentro de um ano civil) ou transferencia,

venda, cessão ou licença de qualquer direito de propriedade intelectual detido pela

Companhia; nao estejam incluídas no plano anual e nem no orçamento;

(l) autorizar a Companhia a incorrer em debitos para financiar transações que excedam
o valor equivalente em reais & USD 5 000,00 (cinco mil dólares norte americanos)

por transaçao unitária ou por transações de mesma natureza dentro de um ano civil,

não incluídas no orçamento ou no plano anual;

(m) aprovar os gastos totais listados no orçamento e no plano anual em vigor, ou ajustes

no orçamento e no plano anual em vigor;

(11) aprovar ações que não estejam incluídas no curso ordinário dos negócios da

Companhia;

(o) decidir sobre a abertura, transferencia ou fechamento de flliais, escritórios, fábricas,

depósitos, agencias, esbritórios de representaçao ou outros estabelecunentos da

Companhia;

(p) decidir Sobre a constituição ou dissolução de subsidiárias, aquisiçao ou alienação de

investimentos diretos e indiretos e participações societárias em outras sociedades;

(q) nomear e destituir auditores independentes e advogados e aprovar previamente a

nomeaçao de procuradores pela Companhia;

(r) deliberar sobre a aquisição e a alienação de imóveis e a outorga de garantias sobre

tais imóveis;

(s) aprovar a concessão de emprestimos e emissão de valores mobiliários;

(t) aprovar o estabelecimento e a interrupção de negócios ou linhas de produtos ou
grandes alterações ou extensões em planos de produção,

(u) decidir sobre a concessão de pensões, comissões e acordos de participação nos

lucros dos Diretores e administradores mais graduados;

(v) deliberar sobre a conclusão ou alteração relevante de contratos de trabalho, caso tais

alterações não tenham sido previamente autorizadas pelo plano financeiro;

(w) deliberar sobre a extinção ou alteraçao de contratos d rabalho de longo prazo ou

que resultem em encargos financeiros relevantes,
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(x) aprovar & impetraçao de ações judiciais por parte da Companhia que envolvam
valores que excedam o equivalente em reais & USD 5 000,00 (cinco mil dólares

norte americanos), exceto ações de repetição de indebito; e

(y) determinar, a qualquer tempo, que outras hipóteses de negócios ou transações legais

de competencia exclusiva da Diretoria dependerao do consentimento previo do
Conselho de Administraçao

Parágrafo 7 As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do
Conselho, as resoluções serão tomadas por maioria e registradas em atas assinadas nos livros

próprios mantidos pela Companhia. As discussões e as deliberações do Conselho de
Administração poderão ser realizadas em qualquer idioma; entretanto, as atas de reunião serão

redigidas em português ou em português e inglês, e versões das referidas atas em inglês deverão
ser também incluídàs no livro de atas

Parágrafo 8 Independente de convocaçao ou de realização de reuniao de Conselho de
Administração, documento escrito assinado por todos os membros do Conselho possuirá mesmo
efeito e força que uma votação unânime obtida em uma reunião do Conselho de Administraçao
convocada e realizada

Artigo 20 Em caso de ausencia temporária de qualquer membro do Conselho de

Administração, (assim entendidas as ausencias justificadas e razoáveis por não mais de 60
(sessenta) dias deverão ser consideradas temporárias) o membro ausente deverá ser substituído

por outro membro indicado pelo Conselho de Administração Em caso de vaga no Conselho de

Administração, a Assembleia Geral será convocada para eleger um substituto, que ficará no cargo

ate o termino do mandato do membro do Conselho de Administração substituído O cargo de

membro do Conselho de Administraçao será considerado vago em caso de morte, incapacidade,

renúncia ou quando o membro do Conselho de Administração, sem razão, deixar de cumprir com
suas obrigações por 60 (sessenta) dias consecutivos

Seçao ]] Diretoria

Artigo 21 A Companhia terá no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores resigentes

no Brasil, acionistas ou não, sendo um Diretor Presidente e ate 4 (quatro) diretores sem designação
específica

Artigo 22 No caso de impedimento ou ausência temporária de um Diretor, assim consideradas

ausências razoáveis e justificadas nã'o superiores a 60 (sessenta) dias, o Diretor será substituído

por um de seus pares indicado pelo Conselho de Administração, que acumulará interinamente as

hmções do referido Diretor

Parágrafo lº Alem dos casos de falecimento, incapacidade ou renúncia, considerar se á vago
o cargo do Dlretor que, sem justa causa; deixar de exercer suas funções por 30 (trinta) dias

consecutivos

Parágrafo 2º Em caso de vacância, será prontamente convocada reunião do Conselho de

Administração para eleger um Diretor substituto, sendo que o mandato do Diretor substituto

perdurará até o fim do mandato do substituído.

Artigo 23 Alem dos poderes que forem necessários a realização dos fins sociais e ao regular

funcionamento da Companhia, de acordo com as políticas e planos do Conselho de Administração

e dentro dos limites da lei, a Diretoria flca investida de poderes para representar a Companhia,
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, assinar contratos, obrigar a Companhia,
confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, transigir,
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renunciar a direitos da Companhia nas condições deste Estatuto Nenhuma garantia a terceiros

podera ser emitida ou contratada pela Companhia sem o consentimento previo e escrito do
Conselho de Administraçao

Parágrafo lº Compete ao Diretor Presidente

(a) coordenar e supervisionar as atividades da Companhia, de forma a assegurar o curso normal
de seus negócios;

(b) cumprir todas as resoluções do Conselho de Administração; e

(e) co representar a Companhia de acordo com o disposto no Artigo 24, abaixo

Parágrafo 2º Os Diretores sem designaçao específica devem executar as tarefas defmidas pelo

Conselho de Administraçao, sob a supervisão do Diretor Presidente

Artigo 24 A Companhia considerar se á obrigada quando representada

(a) conjuntamente por 2 (dois) Diretores, sendo um deles, necessariamente, o Diretor Presidente;

(b) por um Diretor, para a prática dos atos referidos no Parágrafo lº, infra,

(c) por um ou mais procuradores, de acordo com os poderes outorgados nas respectivas

procurações

Parágrafo lº A representaçao da Companhia porum só D1ret0r está limitada aos seguintes atos,

de acordo com as instruções do Conselho de Administraçao ou do Diretor Presidente, se aplicável

(a) endosso de cheques ou outros instrumentos negociais para depósito ou retirada em contas

bancárias da Companhia;

(b) representação perante Sindicatos ou Justiça do Trabalho, nos atos de admissão, suspensao ou
demissão de empregados e/ou representação da Companhia em acordos trabalhistas, e

(e) representação da Companhia para realização das atividades diárias da Companhia, no curso

normal de seus negócios

Parágrafo 2º Salvo quando para fms judiciais, os demais mandatos outorgados pela

Companhia terão prazo de vigencia determinado, não superior a 1 (um) ano e deverão ser

aprovados e/ou ratificados pelo Conselho de Administração, conforme disposto no Artigo 19,

Parágrafo 6º,
“q” acima

Artigo 25 Os Diretores e_/ou os prpcuradores não deverao assinar qualquer forma de garantia,

ou de qualquer maneira vincular a Companhia a obrigações estranhas ao objeto social da
Companhia, sem a previa aprovaçao de quem quer que seja responsável por dar tal aprovaçao

Parágrafo Unico Cada Diretor ou procurador sera pessoalmente responsável pelas

consequencias de atitudes tomadas em violação ao presente estatuto

CAPÍTULO V DIREITO DE PREFERENCIA

Artigo 26 Os acionistas poderão exercer seus direitos de preferencia para (i) subscrever ações,

direitos de subscrição ou outros direitos relacionados a qualquer aumento de capital da%
DOCS 0225000l94 8276434v2
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Companhia; e/ou (ii) subscrever papeis ou direitos relacionados & debentures conversíveis ou
outros valores mobiliários conversíveis em ações emitidos pela Companhia

Parágrafo Único Os acionistas podem exercer o direito de preferencia por meio de
notificação escrita a Companhia, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da
publicação, nos termos da lei, da ata da Assembleia Geral que aprovar a emissão de tais valores

mobiliários

CAPÍTULO VI CONSELHO FISCAL

Artigo 27 A Companhia terá um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, que se

instalará nos casos previstos em lei, composto de 3 (tres) membros efetivos e igual número de
suplentes, com constituiçao, requisitos, poderes e atribuições que lhe sao conferidos por lei

CAPÍTULO VII EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DE RESULTADOS

Artigo 28 O exercício social inicia se em lº de janeiro e encerra se em 31 de dezembro de cada
ano, data com referencia a qual a Diretoria fará elaborar, com base na escrituraçao mercantil da
Companhia e observadas as prescrições legais, as Demonstrações Financeiras do exercício

Parágrafo Único A Companhia poderá, a criterio da Diretoria, levantar balanços
semestrais e ou trimestrais, com base neles, declarar e distribuir lucros à conta do resultado

apurado nesses balanços, ou então declarar e distribuir dividendos intermediários & conta de lucros

acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral A
declaraçao de tals dividendos, que se considerarao como antecipação de resultado do exercício,

será "ad referendum" da Assembleia Geral Ordinária e sua distribuiçao estará sujeita aos limites

legais

Artigo 29 Dos resúltados apurados serão deduzidos os seguintes valores

(a) o prejuízo acumulado do exercício anterior;

(b) a provisão para o imposto de renda; e

(c) a participação dos administradores

Artigo 30 O lucro líquido, ajustado no caso do dividendo obrigatorio na forma do disposto no
artigo 202 da Lei n º 6 404/76, terá a seguinte destinação

(a) 5% (cinco por cento), para a Reserva Legal, ate que seja atingido 20% (vinte por cento)

do valor do capital social;

(b) distribuiçao de dividendos aos acionistas, conforme previsto no artigo 31 abaixo,

computadas as antecipações efetuadas de acordo com o parágrafo único do artigo 28,

aolma;

(c) o saldo remanescente será objeto de proposta de destinação dos órgãos de administração,

no pressuposto de sua aprovaçao pela Assembleia Geral

Artigo 31 Aos acionistas e assegurado o recebimento em dinheiro de um dividendo mínimo e

obrigatório equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado orm do
disposto no artigo 202 da Lei nº 6 404/76, computadas as antecipações efetuadas %
DOCS 02250 00194 8276434v?
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CAPÍTULO VIII ACORDOS DE ACIONISTAS

Artigo 32 Quaisquer acordos de; acionistas incluindo os que estabeleçam condições para
compra e venda de ações, ou direito de preferencia para compra de ações, ou exercício de direito

de voto deverao ser obedecidos pela Companhia sempre que arquivados na sede da Companhia

Parágrafo Único As obrigações e responsabilidades decorrentes de tais acordos sao válidos

e oponíveis contra terceiros tão logo tais acordos sejam devidamente registrados nos livros da
Companhia

CAPÍTULO IX LIQUIDACAO DA COMPANHIA

Artigo 33 A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei ou neste estatuto A
Assembleia Geral de'verá determinar a forma da liquidação e nomear o liquidante

CAPÍTULO xDISPOSIÇÓES FINAIS

Artigo 34 A Companhia respeitará e obedecerá estritamente os termos de acordos de acionistas

que sejam arquivados na sede social

Artigo 35 Aos casos omissos aplicar se ão as disposições da Lei nº 6 404/76 ”

Franco Giaffone Fernanda Pereira Leite

Chairman Secretária
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GLOCKDO BRASIL S A
NIRE 35 300 321 022

CNPJ/MF n 06 275 981/0001 66

ATA DA ASSENIBLEIA GERAL ORDINÁRIAE EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE OUTUBRO DE 2019

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS

Acionistas Número de Ações Número de Percentual

votos

Glock Gesellschaft m b H 89 999 89 999 99 9989%

TOTAL 89 999 89 999 99 9989%

A presente cópia confere com o original lavrado em livro próprio

Fernanda Pereira LeiteFranco Giaffone

Chairman

DOCS 0225000194 8276434v2
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TERMO DE POSSE

Nesta data, na sede da Companhia, situada no Município de _São Paulo, Estado de São Paulo,

na Avenida Cidade Jardim, nº 400, 5º andar, sala 52, Edifício Dacon, CEP 01454 000,

o Sr FRANCO GIAFFONE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

administrador de empresas, portador da Cedula de Identidade RG n º 13 597 927 4 SSP/SP,

inscrito no CPF/MF sob o nº 257 875 238 90, residente e domiciliado em São Paulo, Estado

de São Paulo, na Rua Comandante Garcia Dªavila, nº 310, casa 5, Morumbi, CEP 05654

040, compareceu e tomou posse como membro do Conselho de Administraçao, conforme

deliberação tomada na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Acionistas da

Companhia, realizada nesta data

O Conselheiro ora eleito aceita & nomeaçao e declara não estar impedido de exercer as

atividades de membro do Conselho de Administraçao da Sociedade, 5633 por lei especial ou

por condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, seja por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato, seja por crime

contra (i) a economia popular, (ii) 0 sistema fmanceiro nacional, (iii) as normas de defesa da

concorrencia, (iv) as relações de consumo, (v) & fe pública, ou (vi) a propriedade

São Paulo e outubro de 2019
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TERMO DE POSSE

Nesta data, na sede da Companhia, situada no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 400, 5º andar, sala 52, Edifício Dacon, CEP 01454
000, o Sr STEPHAN JOSEF DOERLER, austríaco, casado, empresario, portador do
passaporte austríaco nº P5854449, residente e domiciliado em Feldgasse (Kapellerfeld) 94,

A 2201 Gerasdorf, Áustria, compareceu e tomou posse como membro do Conselho de

Administraçao, conforme deliberaçao tomada na Assembleia Geral Ordinária e

Extraordinaria de Acionistas da Companhia, realizada nesta data

O Conselheiro ora eleito aceita anomeaçao &: declara não estar impedido de exercer as

atividades de membro do Conselho de Administraçao da Sociedade, seja por lei especial ou
por condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, seja por

crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão ou peculato, seja por crime

contra (i) a economia popular, (ii) o sistema financeiro nacional, (iii) as normas de defesa

da concorrencia, (iv) as relações de consumo, (v) & fe pública, ou (vi) a propriedade

Sao Paulo, 1 de outubro de 2019

”Xfx
STEP JOSEF DOERLER
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TERMO DE POSSE

Nesta data, na sede da Companhia, situada no Município de São Paulo, Estado de Sao

Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 400, Sº andar, sala 52, Edifício Dacon, CEP 01454

000, o Sr OLIVER FORSTHUBER, austríaco, solteiro, vice diretor de vendas

internacionais, portador do passaporte nº P7952557, residente e domiciliado em Eduard

Bauernfeldgasse 10/4/5, 2232 Deutsch Wagram, Áustria, compareceu e tomou posse como
membro do Conselho de Administraçao, conforme deliberaçao tomada na Assembleia
Geral Ordinaria e Extraordinária de Acionistas da Companhia, realizada nesta data

O Conselheiro ora eleito aceita anomeaçao e declara nao estar impedido de exercer as

atividades de membro do Conselho de Administração da Sociedade, seja por lei especial ou
por condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, seja por

crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao ou peculato, seja por crime

contra (i) a economia popular, (ii) o sistema financeiro nacional, (iii) as normas de defesa

da concorrencia, (iv) as relações de consumo, (v) a fe pública, ou (vi) a propriedade
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Prefeitura Municipal de Ilhabela

Aberturª de Uchaçãn
A Conussàc de Lhmaçóes da Frefemlra Munldpal de Ilhabela lama
públm que fará realizar ª Rua do Quilombo n' 199 Balm Perequê
Ilhabela SP Bs seguimºs Edlaçóes. Edna! n' 248/2018 Pregão
Presencial n' 108/2018 Objeto Regiºn: de preços visandº Mula &

Nova Data da enlrega das wupostas dia 11/09/2018 às 1010 horas
Proc. Adm n' 1009440018 Edna] n'zmma Pregão Presenta! n'

119/2018 Objeto Aquisição de IBIEVMIES e suportes para (elevxsores
Dava da entrega daspmpuslas dxa moºmleàs 14 Sahara! Proc Adm
n' 757730018 Edital nº 2732018 Pregão Presencial n' 1290018
Objetº Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de

malarials de escritório para uso em áversos setores da prefeitura Data
da entrega das prºpensas ma lleQRmB às 1010 horas Proc. Adm
n“ 881302018 Edital n' 274/2018 Pregão Presencial n' 1212018
Objelo Reglslro da preços vlªndn Mura e eventual mmháo da

empresa para pregação de serviço de esgotamento da fossa Hmpeza e
transporte de RSIGUOS. Data da entrega das proposhs: dia 12/09/2018
às14zªºhoms Ploc Adm n'9M817-8m18 Ednaln'275f2018- Pregão
Presencial nº 122/2015- Objeto: Regístro de Preços vlsarmo Mura
: eventual equlslçâo de Impressora: pura alancer as necesidades
das esmhs úa lªdª munlapal e da Secrehrla de Educação Data da
entrega das proposêas. dia IQIOQIZOIB às 1010 horas Proc Adm n'

10150-1m1a Edital n' 2760018 Pregão Presencial n' Imºlª
objeto Registro de preços visando Mum e eventual aquisição de E
P ! para a uso em diversos setores desta prefeltura Data da entrega
das propostas dia 130942018 às 14:50 horas Pma Adm nª10063-
92016 Ediml n' 2772015 Plegão PmSenclz—xl nª 1202015 onera
Registra de Preço Visando Futura e Eventual Aquislçlo Da Materiah
Hidráulicos Para Manmençlo Em Prédws Públicas. Data da entrega
das propostas. dla MIDSIZOÍB 3510210 horas FIDE. Adm. n' 9.518«
anula .os Ednals completos deverão ser mixados no portal nõdal dn
Inunbípm smc VNNlllhabela sp gov br sermos Lícmspões e quaisquer
informações poderão ser obtidasm endereço acimª das 10 ou às 11.11)

horas ou pelo !elelone (| 2) 35939201. em ate 24 (vinte e quatm) horas
de enmoedéncla :! data da abertura Ilhabela 21 de agoslo de ama
Napoleão Rodrigues de oliveira Dnvlsln de UuIaçOea

“"num-aum

do Brasll SIA
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Senhores Acionlslas submetemos à apreclação deVSas as demonsts "“'ch &Iaufas ao exercia lindo e
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A

iras reyerenl |. de 2017 e 2015 (Vala

L., _ wa a.."; ; “.a—ª'“ __“...l_.......__...»
“* ªª—llf'çªi, taramps; %%%& 3...» É º ”* ª 71Ange 2017 2016 “salvo 2017 2015

2017 2015Ativo Circulante 17 9 .2 s ivo Círculam. . 14 57: 247
Dis nível 6 09576 ª ' ºdºres . o o . . . '

Recem: anna 9293 771Pº . 'a . Venda de Mercadorias 8293 771Bancos Conta Mavlmsmo 2 6 Wªwªª Fªcª "7 Deduções [5 020) (317)Mªcªções Finªnceirªs 5 055 8 &fªms Tªbª" “
( ) Impostos Inchanzes [5 um) (314)cheques 1'O o 2 ªnªªºª ª ??
( ) Devolurão de Vendas (15) &Duplcaras & Racsbar 116 2 ncargns So IBIS
Receita Líquida 3273 455ºufms réditos 24 405 ºm'ªª ºbnªªPªS ººº
( ) custo Memdun'as Vandklas (2 035) (1 502)Amanhmanxos & anecedams 24 241 Adlantamenm de clientes 9 Lucro Brum 1.25 (1 m)Adiantamento de Terceiros 167 Contas a Pagar 91

Impostos a Recuperar S 518 4 470 Adíantamantos Dívemos 14 ?;Éngnâdgpâgifgªª
( ) Despesas Admmlslratlvas

ªiªi; gªg;Impostos e Contribulçao Compensar B 516 4 470 Compensaàes 19
[ , Despesas com Depreciªçãº (5) (3)Esmug 5.251 35: Contas da Compensações 19
( ) Despesas Gerais U 503) (Bºº)Mercadorias 5 ou) 145 Emprestimos a rlnan iamentos 6 285
(*) Outras Recanas operauumals "7Mercadorias em uansnn 241 79 Emprestimos (mamas) 6 255 LucrolPreiulm ºperacional nª”) (3 "ª)Mªmºnªs em Comodau: “" Rªºªi'ªª Dªrmª? 'ªs outras Recanas/Despesas não OperacionaisCºmpensaçºes "' ““ªmªr“? Amªº'Pªªº 'ºª
( ) Contribuição Social sobre Lucro Líquido (64) (18)Gemas. dª ººmPª"5ªÇºªs 19 Rªªª'ªª Duerldas "
( ) mesao pªra Imposto de Renda (98) (33)Nan Cumulame 1 153 1 119 Impostos sobre Receitas Dnandas (4) Lucro Líquido do Exercício (1 471) (a 199)Allvq Raalízado «: Longo Prazo 1 151 1 119 Não Circulante
, _ "Demo mdínummdícilxa We'l'o'ª DÉlo

'

B
. _ _

——-<—-—-_,
,

,
, ”_:_“ É“: «

.g;“?5 ª Vª'º'ªª ' '53 ' "9 ººr'ªªfªªª ª “"ªº P'ªªº
Fluxos de Caixa das Auvldades Operacionais 2011 2016uçoes e Depósnos 1 153 1 119 Palnmonlo Liquido 4 521 E 078
Re "Bd d F :! 1 4.” ª 99Miva Permanente 47 ao Pammõmo Liquido 4 521 s 079 Deªfwa “021331551 ªº

(
5) ( '

3)Imobilzado “7 ªº Capnal Social 90 90
A uªm Exfrclcbs Americªns I(A) (—)

Bªmªªºflªª em imóves ªª Terceiros º ª Reserva Lucros " 531 5 989
Alíusla do Resultado as Dispaníbllidudea

( )

lnsyªlaçõgs B 10 Total da Passiva 19194 5 451
MóveíseUlensllíos 12 a F.;”,—..;Domºnsmç'deVªELªmm...m vgíãjªgjs'fgfªããjjsíwgmi' “ “ªºl (ªººªl
Cºmpªlªdºfªª ª “”ªº“ 17 2017 20“

Variªçção em Contas & Receber (114) 202Direito de Uso de Software 1 1 Receitas 8 424 158
Variação nos Adlantamanms à Fomecednres 334 (233)Tomi do Ativo 19 194 5 “8 Vanda de Mermdorlas Produtos e Serviços 8 277 768 Variªçãº nos Tributos à Recuperar (a 045 249— u_mongªgçnesmaços: deinrmâumm Outros Resultados Operacionais 147 Variação nos Emoques (4 916) 1 705Cªphªl Rº- RºSªNª Lucros Insumos Adquiridos deTemeíms (4.201) (2861) Variação nos Créditos LP (34) (50)Cªp'fª' " [Eneª Sªwª Lucrºs ª Anumu Materiais Consumldus (2 (138) (1 502) Variação em Fornecedores 16 16sºc'ªlMªll Rªª'ªª'ªlã Tº“, Energia Serviços Telceln'zado & Outras Variação nos Impostos a Pagar 82 (24)Saldo em 31/12/2015 90 (1) Iª ª 749 2 422 9278 Despesas Operacionais (2202) (1 359) Variação nas Obrlgações Trabalhistas 14Luº'ºfpfªlu'zª dº ªª'º'º'º (ª 199) (ª 199) Valor Adlclonadu Brum 4 184 (2.093) Variação nas Contas à Hgare Outras Pruvlsoes 7 929 (4 517)

Éªkg/Pem slmârzªia
,

90 (1) 18
133571

2 422
15:91 Retenções (5) (3) Variaçao nos Empréstimos e Financiamentos 6.255

Arªm
drelgxzo

a xero cn; ( ) ( ) Depreciªçãº Amºmmçªt, e Emmª,, (5) (3) Variação em Outras Obrigações LP (106)& emlcuus Amºllºfªs 13 3
Dia onlbllídudes LI uidas nmdas

ld 31 2,20 90 1 092 2 ª E 1
Valor Admuonado quuxdo Produzido pela Entldade 4 179 (2 096) P q ªSa º el," "

Exºr— “De L)— “
Fç—WFE'

22 ª 2
Valor Adicionado Tola! & Distribuir 4 179 (2.096 ““Mªd“ Operacionais 5 ªªª (5 545)Nºtª! _.P “ªí““ ªº 599.119,55?“ EEE ª
Tr tamos 5 166 355 Fluxos de calxa das Atividades de Imenimenlos

1) Contexto Opernclonal A cumpanhla tam porllnalldade a venda Impor [
( ) ( ) Compras de |mohmzadas 17 2(açao exponaçao e fabricação de armas de fogo especialmente plsmlas Financnadnres (454) (nª)

Disponlbilidadgs Líquldas geradasa produtos relacionados, suas partes compfmentes, acessónos e kits de Lucros RªWWPfªIUÍmS ªº Exsmícm 1 471 ª 199
Atividades de Invesílmenlos 17 z2) A

.- : ª
.

º mu Tobin! do hem 4 "º 2 Dºs
Fluxus de calxa das Atividades de FinanciamentoslªbElS As foram e em do Está como segue Benfenarlas slalações Díspuníbllídades ”qu“ geradas nusconformldada com as dnsposiçõs da Lei nº 6 404176. alterada pela Lei nº 13, Móveis & Ulenslhos 15, Direito de Usº Software 3. () Deprema Atividades de Financiamentos11008107 & Medlda Prºvisória nº449/08 :!) práticas :) Líquido 47 5) capital Sociªl Em AumenlºIRedução quuldo de caixa 6 021 (5 347)A do As receitas e sao con 3|l12/2017 ncapital socialsubscrito é da RS 90 000 00 diwdídn em 90 000 Disponibilidades no Ínicio do período 35 5 952(arma o regime de compelãncía B) Imobilizado Demonstrando ao custo ações ordinárias todas nominalívas esam valor nominal 5) Reserva Legal Disponibilidades nuªm do período 5355 35de aqurslção corrigido monetariamente e reduzida pela depreclawo calcu

lada pªla método linear. utlllzando se das taxas estabelecidas em (unção
Reserva legal lá havla

" em períodos a 2017 entre
tanto. não destacada 7) Aiumes de exercicios anteriores Ajuste de varia Rulnel Estrela da Silva CRC1SP 265 703/0 8

do tempo de vida um do bem. fixado por espécle de bem 4) Composição çao cambial em 2017 velarenle a períodos anlerlores Franco GlaNcna Diretor

Glock do Brasnl SIA
CNPJ/MF nº 05 275 981/0001-56WW

“ , » êlãlõrl mmm A;- F ' ' r
Senhores Acinmstas ubmekemas & apreciação a V Sas , as damonárações linanceiras relatrvas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2016 A

r“
. aos socuis am :“ de de 2016 e 2015 (Valºres expressos em m/lhzles de Reais)

ear“: mmomlh ; [ n , v M: zms zmsAtivo 2915 2015 Passivo 2015 “&“, BM, 771 ,º 744Ativo Circulante 5.299 18 150 Passlvo Circulante 4 867 Venda de Mercadorias 771 10 744Disponível 35 5 982 Fornecedores 1 ““nº" (317) (577)Bancos Coma Movimento 1 315 Obrigações Fiscais 40
( ) Impostos Incldentas (314) (547)Aplicªções Fmancelms 34 5 687 ObrigaçãesTmbalhimas 9
( , Dquçãº de Vendas (3, (30)clientes 2 204 Ordenados e Salários 2 Recem: Líquida 454 m 057Duplcatas & Receber 2 204 Encargos Sociais e 7
( ) Custo Mercadorias Vendidas (1 502] (5 513)Outros Creditos 408 175 Omms Obrigaçoen 200 4 817 Lucro Brum (1 048) 554Adíamamenlcs a Fºrnecedores 241 175 Adlantamenlo de Clientes 95 380
( ) Despesas com Vendas 1 053)Adiantamento de Terceiros 167 Contas a Pagar 91 A 428
( ) Despesas Admlníslrauvas (559) (1350)Impostºs | Recuperar 4 470 4 719 Adíamamemos Dwevsns 14 9 "gºsmª“ Financeira (7331 316Impostos & Conlubunçao Compensa! 4 470 4 719 Cnmpensaçoes |S
( ) Despesas com Depfgclªçãº (3)Estoque 365 2 070 Camas de Compensação: 19
( ) Despesas Gerals (800) (17)Memaduvlas 145 109 Empréstimos e Financiamentos
(+] Outras Receitas opgmmnªls 191Mercadorias em 'ransilo 79 245 Receitas Diferidas 106 106 LuaulPleIuím Operacional (3 148) 2 5"Mercadorias em Comudato 141 151 Faimamenlu Anleclplda 106 106
( ) Contribuyçãu Social sºbre Lucro quuldc (15) (54)Impcnaçao em Andamento 1 561 Receitas Duendes 110 110 ()pmviSªu pava ""Fºgº de Renda (33) (125)Cumpensnçoes 19 Impostos sobre Receitas Daerldas (4) (4) Lucro Líquido dº Exercício (3 195) : 422Contas de cºmpensªções 19 Nãº º"º“'ª"'ª mmamaçm dG'Fquo—TE'CnEã'ªuetodomasm- .Nan Circulªnte 1 119 1 069 Obrlgações :: Longo Prazo Fluxos de Caixa das Atividades Operacionªis 2016 2015Ativº Renlímvel & Longo Prazo 1 119 1 069 Parcelamento Impostos Rasunndu do pefíºdº (: 199) 2 422Creditos eValoles 1 119 1 069 Patrimônio Líquido 8 079 9.279 Deprecxaçio & Ammªªçãº (3)Cauçces e Depósitos 1 119 1 069 Capital Social 90 90 Afusle do Resultado“ DísponihllidadesMiva Pennanenlª ªº 32 HªªªrVªª 5 999 9 “ªº Gemma Atividades Operaclnnal (3202) 2422Imºbilizado 30 32 Tolul dn Passwu 6 451 14252 Variações “ª Mlvos E Passivos

Benfeitorias em imóveis de Terceiros B 9 WWW' Variação em Camas ª Receber 202 17"'—“ª'???“ W 1ª 2016 3.5 Variação nos Adlanlarnemos a Fornecedores (2,33) (51)Móveis e Utensílios 8 9 Recelias 10 714 Variação nus Tributos à Recuperar 249 (2 900)Computadores e Perdéuccs 2 1 Vença de Maradona: Produtos e Serviços 765 10 714 Variação nºs Esloques 1 705 (59)Direito de Uso de Scnwale 1 Insumos Adquiridos deTercelrcs (2.861) (7 772) Vªriªçãº nos Créditos U: (50) (994)Total da Ativo e 448 14.251 Malerlaís Consumldos [1 502) (5 513) vªriªçãº em Fornecedores 16 (4)mbemnWYçmqíTuiíªdo Pnufâõino anuªo Z 3 Energia Servnçns Terceiros e Dunas vanaçao nos Impostos à Pagar (24) (215)Canna! Re- Reserva Lucros Despesas Operacionais (1 359) (2259) Va'íªçãº nas ºblígªções Trabalhlslas 5 a
Capital A Ime— serva Lucros a Acumu Valor Adicionado Brum (2 093) 2 942 Variação nas Contas ª pªgªm Outras Provísoes (4 517) 2 572Social ª_"ªlízª' Leºª Hºªlilªf lªdºªi'll Rªªnçªªª (3) Variação em Dumas Obllgações LF (6.28)Saldo em 31M2I2015 sa (1) 18 6 749 2 422 9.278 Depreciação Amonlzaçao e Exaustão (3) Dísp LIquídas geladas Atividades Operacionais (5 949) (5 332)Lucrolpreluuo do Exercício (3 199) (3 199) Valor Ad onado Líquido Produzido pela Entldade (2 096) 2 942 Cºmpvas de Imobmzados 2 (11)Saldo em 31113013 ªº (1) _18 5 749 (777) 6 079 Vªlºr em 315 msp Líquidas geradas Atividades de Investimentos 2 (mº'ªª EXPIWWBB ªª.“. ".ªº-__Éªlm =

I
Rªºªªªs 315 Aumeniomeduçãn Líquido de Clin (5547) (5 m)

1) Contexto A (em por inªlnadg ª venda impgy Vqlor AdxcmnadoToial a Dlsulbulr (7.096) 3.258 Disponibilidades no Ínicio do períºdº 5 932 11 325
Iaçao exponaçãu & fablicaçao de armas de ioga especialmenle plslolas TflbUÍº? (355) (ªªª) Disponibilidades no fim do pernada 35 5 982
ª produtos relacionados suas partes compºnentes acessórios 8 kits dª Emanuadores

d = . g13ª 2 422 férícos 15 5) capital social Em 31/12/2016 o capital social subscrito é

tábels As
ª) ª r º

(mm
ªªª

& “;x Tgfáfãº "em
ª

º
2 095 Elzª; de R$ 90 000,00, dhndldo em 90 ooo ações ordinárias todas ncminanvas

contornudade com as disposições da Lei nº 6404/76 alterada pela Lei nº

11 638/07 e Medida vansória nº 449/08 :) Prlncípals praticas wnmbels
lada pelo métºdº lmear. uúllzando-se das taxas estabelecidas em funçao
do tempo de Vida útil do bem fixado por espécie de bem 4) Composi-

e sem valor nominal B) Reserva legal Reserva legal lá havia sido cunsu
muda em pehodu anteriores a 2016 entretanto nao deslanda 7) Aiustes
de exercicios anteriores Ajuste de variação cambial wncníados em 2016A) r , da As receitas e são con çao do Emá como segue Benfenorias 9. Direito

lorme o regime da cºmpetência B) hnobihzado Demomtrado ao custo de Uso Schware 3 13 () P (21)
'º'ª'ªmª ª W'Íºdºs anteriores

de corrigido e reduzido pela calcu— Múveis & Utenslhos 11 Líquido 30. f“ e Perl
[ Franco GÍIÍÍOI'IG Diretor

-Gemca Inovaçao Biotecnologlca S A -
CNPJ N” 23 255 514/0001 93 NIRE 35300508459

|CZEdÍGLdo Cnnyomão ME::GºnWtªíííEm :

Fimm convocados os senhores auonislas de Genícz Inuvaçãn Bíulec '

nolúgiu S.A. ( Cumºanhla )
a se reunirem em Assembleia Geral Ex

i

lraor lnána a ser realizada na sede social da Companhia na Cidade
de Piracíwba Estado São Paula na Rua Augusto Lello, nª 766 Barra—
do A, Bairro Santa Rosa CEP 13414 244 às 11 30 horas em primei
ra convocação e às 12 DO horas em segunda convocação. do dia 03 Í

de setembro de 2018, para deliberar sobre a seguínle ordem do dia (|)

'

Emissão de novas ações pmferenuais dasse A a serem subsullas & :

inlegralizadas pelo acionista Inovação Faulislz Fundo de Invaslimeu
l

to em '

aporte no da |

RS 1 ano 000 ou (um milhão de reais) dos quais pane será revertida à
coma de reserva de capIIaI :; pane destinada à canta de capital soual
com a consequente alteração do caput do Amgo 5“ do Estatuto Social à

(II) Da nova redação do Artigo 5“ do Estalulu Soma! da Companhia re—
:

Heundn a deliberação anterior: e (iii) Da consolidação da Eslalulu Social
da Companhia. PíracicabalsP 28 de agosto de 2018 Fernando Mªrtins
Fonseca Reis Presidente do Conselho de Administração (28 29 e 30) :

combuslível (i)a1lerar (: objeto prinupal de sua rmaI instalada na Wa An-

Cordelro Cabos Eletricos S A
CNPJIMF nª14157 20910001 00 NIRE 35 300 415 311 ?

Extraia da Ala de Assembleia Geral Exlmoldinana de 15/7I1a
Em 18/7118. na sede da companhia. reuniram—se & (mandada dos Senho- '

res Aacnislas reunião essa presíãda pelo Sr Allan Ainas de Melo Cardeira
e secretanada pelo Sr Danyln Salgado. a qual leve por finalidade (i) am—

'

pliar o objelo da mam: da Companhia para agregar em seu CNAE semn-
dáuc u CNAE 47423—00 Comércio vaveílsla de material elélnco e CNAE
4689301 Comercio aianadísla de pmdulos da exalação mineral. exceto

chiela Km 22 Sala 32 Armazém 14 Margmal Díleíla Bairro Assunção
MURÍCÍPIO da São Bernardo do Campo Estado de São Paulo CEP 09823- V

00 soboNIRE 35 905 3116 SBSelnsuila no CNPJIMF sobnnª
!

14 197 2091000525 para CNAEAGBSB—m Coméruo atacadista de produ-
Mª " “* uwu uNAE
sewndáno agregando ao mesmo o CNAE 4742300 Comérciº varejisla

[de matenal elétrico Presuiente da Mesa Allan Amas de Melo Cordeiro. Se-
cretário da Mesa Danym Salgado Amonis'as GRUPO GMC PAR'HCIPA-
ÇOES S.A 9 GRUPO CMC PARTICIPACOES S A. Registro na JUCESP
nº 385 2841184 em 1518118 Fláwa R Ermo Gonçalves Secretária Geral

quando visualizado diretamente no portal www imprensaoâci
terça feira 28 de agosla de 2018 as 01 30 58

Hesa122 Investimentos
Imobiliários Ltda

SISP
cum & (mandada do capnal social Mesa Diretorª Henrique Emensiein
Pvesidanls e Carlos Eduardo Toledo Ferraz Secretário Delibernçâo
Os sócios aprovaram por unanimidade a redução do capital social que
passará de R$ 47 524 930 00 para R$ 27 524 930 00 e o rateio de
PIS 20 000 DDD 00 excedentes du capnal conforme a panícrpaçáo de cada
sócn na sociedade O montante devxdo aos sócios em razão da redução
das respectivas panicípações seclmarías será pago pela administração da
Sociedade em mneda corrente nacional sendo que os sócuos comprome-
tem se neste alo a resmuíl ao património da Socledade o valor lola! rece«

bidº caso haja oposlção de algum credor nos lermos du arllgo 1 084 do
Código Civil Nada mais Mesa Hennque Borenstein Flesnderne & Canos
Eduardo Toledo Ferraz Secretário Socios Helber Empreendimentos
S A Henrique Bolsnslam Toledo Ferrnrl Consumers e Incorporadora
Ltda Carlos Eduardo Yo/edo Ferraz Cld thara Ferrari Fina.

A IMPRENSA OFICIAL Do ESTADO SA garange a autenliadade deste documento
al com br

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



A4Mr
DUWTA—FEIRAJE DESETEMBRO DEZD'IB

PREFEITURA MUNACIPAL Éã SUMAEE _

AVISO DE REABERYURA DE LICITAÇÃO

WommwmmWurm"
m...mami“.
LbhúnTWM-uvium
qum a.Em: Exnmçle-mw-WML

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI

AVISO DE Llcn'AçAo

DZEROMEMATENHMEKNADDEPARTAMENTDDESAÚPEDESTEMUNL

DEACORDO com 0 TERMO DE REFERENCIA.mao |

MADAMW an mumu h em bau.MWMaumMmWandº naninha":-mmmmbw-vú-oWeeWwwoammwammnmwauwzwn
m, mmlmvslªmma“ imammn-wmnmmm .Wdlmmn

N' asnnmzzsuzma
DOED

uhmmwdu'luf
a-

mi Rua Jnlo BWWIIL lin DSMRD du Rubik Junior Município de WahlM

mann: hsmmMNmWúhhuS-mlxlhm um(snu-rumnunm

FUND o nzsaw'olvl
uênºlªcoªsgnm ”:!:—gms;

:

LHLÃD ADMINISTRATIVO H'WSRO'IE- FAIIESF
PROCESSO "'Immu- FAHESP

.A. .mamuummnmmwummmmmwamm
Fundação pm o Desmnnmemn maca e Humana: FAMESP luma
de São Pluh Fºm (Dull) 388|48H Ila
u EDITAL DO LHLÃD ADIIMST'RATNO N' WSRMº-FAIIBF PROCESSSO
N' 1wzlzolsauesp que um Domo oblerm 0 Leiª!.)AWM Miudo !

mmmmodumªmm-W-mfzrmwwwnm
mwmhuwmmMa-Wsanammm
ulmnmnuamh

SUMARaIBIJEsEIEMBRonEzoIB
HENRIQUE SCMSCID

SEDREYÁRIOSFMRH

hmmm»_Mn'lwm—umum“mnhamnumnmmhu-rmmacw-wfum-mmavmmsn..»: sumumksivsmnmnumwuwmmm m mun.MMM :—

mampm oWin Médico e anur. omma: lwrucm Fm.
um»___—__

vumaum(m)vnrauo .uma-ruas» mao ouumhulaun “““” “'ª-"'"“m”-”"ª““:
mmaormnoohnuuFLEL-mzmmm. lomlnl uavaJor ;;vv-nmmww'*mªáa1ª?ªªfiªêâ
dam mmmumndwnummm-Waºbjm úlªhum—Wªmâmhm“matamAnuopwumwmmhmn'MImauuuanma WW mmamm-mnwm-mmw***-Mªw:

hmsmom'“ n-ª-hv' .". ..... "..,-am“”;-1 mm-MmmmuDr.TlemSummus

am.

355
PROCESSO "' 571,10"
REMO RELENCIALN' INN“

PREFEITURA MUNICIPAL DE n'ARIRl

AVISO DE LICITAÇÃO

M |!le &! WE. aldflálMil wo
"Bada! N' MRO”. ummldh'nihúnmmommrf. mama.l'vomuwl
mªchado o REGISTRO DE PREÇO PARAADUISIÇÃD DE MNEERWS DE
COWRUÇÃD HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS EM ATENDIMENTO Ã MUNICIPA—
LIDADE. DEMORDO WM OTERMO DE REFERENCÍLANEXDI DO EDITAL
DATADAREALIZAÇÃD db 031012019 & KW hcl!!!-

º!
magna apólomalualmmúubm
LmtSodeannÍdeuúdpddeth WâRulNDsaSmdoMmh
SwanlnmmldeVSF
:uuwdum Dupmammm“WM:: Udtaçdu dnmmm Mmh'pul demm

na NossSaúu'ld ”«a-Summum-m(sr).um
13 msmo.

'!

AMP
,«&

mommmnasaiunnzmumwvmmmmwmmwmmwwmmm
sm. AGEVAFmpúmmuuMummoaw Pew-

cnrmunçlo DEEMPRESAESOEDAUZADA rumando ns samços ns

FMEIRA.A—Mrním
muwsvamzzzmmuulmmmwmwmymãwMintwmzmmumu.-mwmwmmmm

PIRACICABA
PREFEITURA no MUNICIPIO

COMUNICADO

concomcu nº amais
Reforma e instalação de novns alambrados 900an de cªlçadas no
mmpo de futebol Caxambú

Comunicamos que hºuve ªlteração no rtam 4.1 do Geral

(LIoRaçào eum exduslvídade para MEIEPP). sendo que a nova versão

do edital a anemsjá estão disponíveis para download nammmmmm
Diante do exposto mmumcamos que ia manda a data de entrega de
envelopes e abertura da referida natação para 0 dia 21/10/2019 até às

13h30 a14hª0 mspedwaments

Flmlmba 18 de setembro de 1019
Maira Martins de Dllvulra Pesslnl

Chefe da Divisão de Compras

rmul URA MUNICIPAL DE SERRANA
AVISODEUCITACÃOmxonmmwwmu mnuwnmmu-mocmou-mmu

Dbklmkegimodcwmlquiudçladzmmmpoemplmmbwpiulmdofm
pmmplnphdodglz(dm)mm1mmol-de: Maest- cdma"!mumdeúMMªmme-kmnàmnlammhmmmumomumawulmnmpmMm*mamzmmsm

" dc leumbm &: zon.Samu..
Vilfrlo Anhulo GIL!!!" Prddln Muldpll

PRÉFEITU IUNICÍPALDEIN—D jªk;*:*
malo ELETRONICO Dream-&!muwammxmum)wruammn-M

u

ElxrALu'mmn

wmmhm—W 904.
|:EnM-mamammumum mmmaum
mn.
uma..."..umuunmunmesmmua-«mamn

nucmsewwssnocomommumdnmm

“(aum)“ suma"M amem-awm—mmnw
nuhmm

mm

PREFEITURA MUNICIPAL DE_INDAIATUBA _)Úruuo "EGENCIAL "'umm mmm!mmm%
mm:.»cl-lãomom “”W.““mmh-mulpmm mmmamâwm
M..; '“

,......“ ,, m: “"“““ “
WNW"; eudWMmW.mouwanm—MwuUMMMW
Rnún-dummwmwmh) =,...-

'...-ua
um ._....

Wlwmnbmll
«Hmm «mmmWªn dnHmm: “.eu-run.

Juan Rameau n' 41-cm- SumNSFmm da mínimo (19) 33995301: da
nano» 1820 nos uia mis.

suma " DE umanonim-
uEmuquE !TEINunknown

PREFEI'I'URA MUNICIPAL DE Louveuu
muuunnonenumwrumno malu PREBENGALN' miamAmmwacmmumMnmaW-wwr

mom.

uw—munwmmwammmamamamomenwwmmu
mmmaniqu-dm

muomuncmwmmn- EnnALN'in/mummwmmmmwawwahawwuw
mmlammammmmmmmwamm

"o-mann": hmmownhummmlwmMummmw unam-
.min— blªhmmmmmwwwumlmmmwlsamama. mmonamo-wah“rim

Prefeitura Munlclpal da thulrãn Prata

&&

mumu»._maummwawmmAxw
nm- aumn-aunusahwoum—noc-ma

num:- «Baumann:

ª (_ ímuuuwcmqnsmnmmn J
PREGÃDFREBENÉNN'IMM EDHILN'MI.

Damm: eum-
mm:umnnmm—aunam-mu. Mumm-mumuomvm munduW NWWMRETIFK'AQEGHGLIWGIW“
dmommNUVASDAYM:

mumu =MSamam— maum-mm demimmmmmsummHJ-umhmmnwsnumahwcPM“:
mmumnmmmwmusmummanama
zm
Mm nuamuna PREÇOS:DhmaammazmumousmuMisa“

Edlaall Slu Paula %
Socmurll dl Mmlnldmçln om.mmmmmuuunmn-mm-MdnmmmAMÚM

Pughaummmuzmnma- n' , ... y... ..

nmmnEmlmnnwmmammwmwamuuxumu-
mmmonw-il amamuowhmmomommama
00090009 ou wuummmm

do”“I'm
wma

“szWMhW—ú (mmmqsmmmunc- azuis

una 'mmuI-vw—umwwam—mmamummammmmmma1zm)m ammumwmmmlmºmmummmph mwoummmmaamnlumu
aan mmammmamamamuawmmmmeauummaw-mmmiwmmamwamw

:..,—

uuanmmmmlmm:u-uun-mmmmxmnm-nnlmmwumn “muu-mawmmamrWim““&'“???aum “'um-a. mundu!“ .um-muuu-
thª_"l—ªª. na mami mmmen.. la-

mun-
WIJ—um-m“ mmummmíowmmwl
ruan

DIRETORIA DE ENSINO
& REGIÃO DE SANTOS

Emu. ne

mmm Emu: u . m uma.
dommo MENOR PREÇO Anulação uunam nu na oz/wzm, :: mo
na www umham
n uummm oc rf

osmooolznleocmw

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



ep opmapfsuxzsap =p suma sup [ZZ sn Bp munwuajnp np wma wnsenumu us on!) men
"NUDE "“Sªlª “ ºPlpªdlº ? 'wxssv 'YGL'I SNBSWENE EG DIDNBNOQ E VIHLSDCINI
[vuuuv md nlodmd “"ano-xa ap afã: IP oA|nzd num ou lapnrD-xn top n|cn|su|
: und “IPP"! 'pupneunuad up ngãuommuznp E Eppnnbiu |o| onb'ZHZLS ggz zzg 549
"MD“ HSNNVLNDN NIE'IVA 0199. II" IP lºlnd Ill lDªluUDICSL 597 tº I'dND 'le'l
mann 5 ENEIDIH iu SOLHUOHd BU VEIOGII'IEÍNLSID TªddOHnD ªP
I'm' YGL'I VZEle'I ! ENEIDIH ªd SDLnUDNd Eª VNDCHÍIBNLSICI 'Em/k
(º)º HEIM ZVJ ªlª Iª'1 EP mªl ºu ªmª“ ºº ªPªªPW UIUWW I'Iºªul'l (EPU ºlnªd “ES Bp
ºpªlª! =|"HMB“E) ªp ªmi ºº PAIS “BA nªl EP ºi!“!Cl “P (ªklnl' WN (WO YZZO BZ 9 7102 EB
'SIWZOL .N DSSEODEH SVIG UZ 30 CM:! OYÓVJJD EG WUGQ “"num-9 UA ul“

MM aªªulª]EWWH'BIUZIWWWªLZCNE'WEÉE-UMUDEEWWM
dSZJanf-Tªs “WWWMMW WºlWNNWFlW/ZWIU mmWWWWDFM“NWEWW PImuumwmw “39"BUNWJ F'I

ªlli mmm vp np; Eummm.
onuammnmwmmmamawomnáemumnpmàedunnlnnnmmgmmmmnmp

“=º unsnw-u”mªmemmJ—ÍWEWFussmvn'HJWW'TWWWWNW'B
WPPUWKJ “P"Wºmu''lBlmmmwmvmmz-esrWS WNBHWIFW'ÍWMNW
'sªlªETS mun .wmviwªn
mª—r—r v.- ":

'hUHllº

_:

mmmwºzwzLummmwzmvommmnmusºmm
Luma urunpmmvzumméemmmaamwmumm limºuuuznswmwmwm

mmmrrnznmmmmºm imm:Wnim mmao» mvm “'n—u
'as-ºm ves 'zz. munhm |: .A: “WWE! ºtimas lua ºu 'oum

::“
'umuza/ln íPºl - mu “mu [

ºrãmnwºgâmmw mW»
Imº; un)

“VIS 'Isfllºllltl J

ÍBLDZIBUllZªIIZ BD 'BWUWIL “IWWWWWWWWFMMEER
NHK“ -

:uxu u.
"'“-ºª

wm'nwm'mel umªnº»!:nwªmímmvm'lmmmwmooulm“smuàn/szpwmrwmm
nwuiwo rmsmmm" "emm =p mmame--Ln-mousse mtzasmm

“vsmªulmºu "ºu"D mªs "HPE J

moz =p ªnulªm =p » sºª 'ºdulªo ºnMME ªire
op upspp mu upnssed 0 open my" yqu 31 ap mmo; au openinnd o opuye “manu nd
Tape msn:! o 5193 lapedso mount: cpavmw 3109Menu sm'pmu epmvprsuoo pu ;;
B'oçáwnzwsnwawpcm ºm'upw Bomepsmdm ':Bpslepmwostalm

nham! smp nz Bp orem o mm 'mxpa 01119st a wmpedxe opmueg mªm
um yuvugvuáns a opulua mªq »çommmn nlaump a sopn|nome enygnnou msma
gºsma m mwmm an uma mumu ªrrumªm .umam » Mum 'dslºªu'ª'.)

ªwªuªa ªss WN mªs mªs 'eu." ”ªdm“ªº “"ªr luva =va a ºrlª Iman
ºp vmas'lndwoaa ovóvolanrav “ ºpvwºlqº "EAD wnwoo omamuasoud np wªv

ªSOI' "JP “ OLIIENEB NIBHHSND VN'ES "1le00011-957"? [9 I'dNO”mma 01505"an ªvmyrllmm ; "mauamm vmwmoa (ºh
ªlª 'P'I EP ºWºlw“Dm INLL DlDIHnV: 'Í'WJ “"lzzd

ºÍS "?ªm ““ªº ª? “WWE 05 ªº ª"! “P PND WEA n?. 99 wªnd ªº (Em"? WW (WO
99903211an 'Z'S'HEM N OSSEDOEH' SVIU DZ SCI oma- DYÓVUQ EEI 'IVJJUE

«Wim wmvwmmmuwmwmmwwmww vmwmww wannammmmmºwswWwmwwzztleuáªzmzlwwmvmsmmmwmmnmmwWWW ºww [Dm mmwºgsmmmwaamammmsmwwwwwmmuwwmwnlwwnu JW'WDFW usunummumaimwmnwmmuzxjWiº IBM ºlªm»
aotzeoocmsum WIWIBS'ELZWJ-ISWHIO Tsume uppom )

am ºn ºmªhª ªP " mu
'cºmo » ªnenp mm wma! = upºu 'smu vam lºl wp aun; eu ºmmnd ª ªpªtiª lamª
uso pus [Iman (9):on nsapuwwou 'pprpnl mumu:ºm oW Dunn Dp as«mmsuou
=p nued qm upe u anateqwn no (uouwww 9mm np muwwpumg) upszgsnw mim: o |;anmm umd np mm 9 my 5; un ªanb md mg owna upmua, gem un Eppanbm z opumawd 59 anus upeuuu *sgnuupzmpg aszws sp ueámmd opmmm op :wa oyu :: supouen
Nmn-uw Bev mumu (smz/uzr) GL m: mi '? ºwwnººm :: opmnªíuº ªwnuuw
095 num muie WI uma um wlnlg » mnmlul upzpung DIH ano da nossa
uwuzso da:: ãpuaw ºm os ºPmªªA wmv ªna ? mªmª um evenmm idºowm ou amoumm = NEWS zu viª |º1 ep BMW) eu ms =p ªun MIM la ama
us ºn mma nºmo » ma ºv M:: “A 9 ªn ºwn » zznrw 0 “sm 9: amor:.»
uzzom .N 055300144 wu 0: ao CM:! oyàvun an wma mmo :m .!

MMHWWWWUWWWOWDWLWWWMWW
wmmnmmumumumww Muswmvmwmwwmªmwmªwúmmmm

W amam
wmwmnwwnaMwmnnmmwu
#main mmM = sªw" nua ni

WBI

WW
amam WVMNJWEPMWWESWWW

nuam gmnwâm Eve AmmaWWw-uniemnwwww mmmwmvm

W mmmqwmmmmmwm

opuas og" musa: o'wasame mmo wuosam op nzmd np nem» o spdz EMI; anh sem
9; ap umd nu 'em: md a msodmd ogàa =p inumu : me :o md “wma md 'oysvug ms
9 Bymuuululp p, opnqw ogu : mumu: nbn] un "91 (: n:»pmuuoua mnunumsxp “Fªl?“ sup
npusamop as cumpzz: g'mz npmnp : gmz =p omnl'gluz sp meu: ap mw: sou Sªppl-BA
EBJBPGSCI :apepuzsuau Sep muwuªed :: uma mumu nau nwmudns B npmuos 'omawmop
npnbeu :: rama sugm sm: wa «;euapmp;
mwas ap 095915514 ep maquog mumia saved nnb :asnwls un opueõana' EIS [zuupnnpg
IDS up njlmug sp aum md |M") umumg o1uum|pumd up on: Bum msodmd p. =|,"

“m'HS ºlnªd UBS '0E9'lm0 dãº ºpen!?! WMF 60 ªnº ? 05513?” WW "SZ'GLEZBO SUS
idº' Pªle EDS DE BH 'WPISUE OUNEV'BO UmiiªNDNS (ª)?UEM ZVJW 'F'l

ªv ªun) ºu 'saummuas msnonv man (END ºlnºd DES ªll mmsa munªd lªnªlw nes
A &"th ("ªd ºP 'IMID 'ª«'“/& E 99 WU » (emm- WW (WO EDDB'SZ'R'uoz'u—nnzm N
ossaaoue sm 9:- au DMd oyàvuo suwma 'um-d Imªm ºis r-nªlªw :m .:

'SNN vam PI Ev num Bummm º wªve ªlem nd mnmmm 0ms ºwnª”!!!
uns Soma suyuwd sou ewasmda upbwwuu] meu no wuuud up mmªlwpuadupul Bpmmexa
! mb md sam mp gl up o ºs mu! DWPA muuuBBad a uns emm! mpl: opojnd
ºwma sao ºp gts vª vp Sºlum sou ªnb Vanuatu! www ªli (cd:) ºpWSW
ª sz'; 'nº) %m ºu summºn wuwwou ª man ªº tºm ª ªnºs 1.0; ºn turn: ºn euªd nmzmmª ªwzuewwv (stuumm “ªm) D'm en su º?mm = ªnõed “ww Sl » ªmª
ªo”msm “NJ.luandoyàkum ms 'DdDªPAl .a 5 mswºpmmu mmm» m
SIS B?].NEUNBIEUNI SEHOUGÍIV A.LIHNILNDD VOD Jªd “Pªm!“ ÚU'W'S “P “"“"decpm un “"|an ownulpnmd np 026 vpmmsuma wu anb (RDPBBI [u)immuªsmda

(”“ªº DF mºª W 'SZ IUOUISPL')SZ'EL I'dNO "O-|J EVEN?“ SVU SOEI'OHd !
au saobmos ªuam zw 1119191 ºv ªun; ªu mmr Mªuªd lªnºlw lu ªlªºd

ºÉS “P 09353 MB MWD Nº:! ªiª PAI:) '”A .E? "P ”1le » TlnfM 0 00109“emm
sema .N me 0: ao osz- oyàvnum acl ªruma 'mdm- :)A .»

swz ªpmmm» "m ºwna us ºn ªP'PP mw opmed ª ma swwvam
ze] Bp mun) Bu npmuqnd & npmrga mm Aod I?]!pº lnuãsªm (: was mga; oe mumugnmm
Aemsa open » [epadsa Jovem: npeaumu en: cpu“: ou mm cmd la anpumau
amam opwunu um ppp! opwpuuu :: “«nzannm =pmd qoswmamp nn '(Odí) up

lDL own) wmv ºp MBA ºn %9 “ ºwºlwnªº“an lºuvºu»: =p ºvmma (mmm
msm » mumu upmu) amp :: unam gdgN op || [52 on»: up saum sou epvzueum pimp onb (tzu: m:) pupªªtm up umd np mm;: o 59119pm anb “iªm ;; wa ann amd
» msodrud upe up sauna] e Ian BO em] "IVJJEE nd DYQVJJD Ins ? epeuxulmap p) omnes
oqu : amu! man. um np :: umammua "oz ap mm np uspuwmdep n maap: saum sup
mmº um ms»emma» ºwns ºv Wªnd Deu º msn»!— "penumm
? mumia (emma) vz sn a su ºp lºrº!— ºu ªnºtavª ' ºmnªrm onu ºunmwun
uw-o “mun onuo und ou|m3 cp oumuu] oplpung nou ep nued nd ||]un
» orºu um p; ªu] ªnb mmm;m sao Lmtmc-mmm su uuemtua
numªs :”me 'adnas auuw pclava (nh uaws zvs "«nº 91 ªn ªmo; w 0555 mºu
"ruas Bmw 'quuºlnvd ºnes nsamm AI rªnmªªu ana ºv 'lªªlº “A .e ªsª ªmo ªn
(ªmªr ww(v)o 'nnmnmurnv—Lssmuu amu 'svm ul: DM:! uvóvus aa wma

WM
(=)mr"mªmv omo sz &' mrsL—ovsum .N 098300Éãªªãaajozvudfurª ww“smawm au vuoavwsmm aonsnoe Dªn ;mmvm sn SIOIHWIUWJH MHu'uuvôvua aamma

'NN YCNN
1:11 np nuno) nu npmnqm e upnxue “mmª nd lwpº aumudoowns [apausu mpmm npwunu
elasasunh lua mz- 'mm mwappum gms : & 'ogz & epmsznm oqu um 'msodsan aumente
'mzopemwsmdoçnzmd oposmapunçãeçunuªnb Rºmmªnozgldnunnhwednamdmd
opa emnpmmnmemwzdw Jud 'oyávuo Ensezpeusuunspn “onze! oguaoum

zm a

mªs “Pªllª“ WWPMMWS'B $U WM
EA nnsodns sup cpmmamy Bu

ale:
np nêwapªn npme ambas 'umavuumma a snmuà

nu mamou Bp manunaqzl 5» ou num supzzuziu sum mmmwªp uwazuwanun 0 .omez
opçõeunp awnumz WM mmmuepep mmulwoam penumunq
vweumnsw op opapunu a ndoomwu u nnbnu99119991memmsod mumu

saum»; um:?mmmíªllªSolª su Dnh Elmo 'umminimo“; mm51 nulmbold Dp oªmmª
» mam um ami wnnithmumu": Wº mmm »:Pºz nm
rw ªnb mmm un ov '(mgmpMªmnunes ªg nehuma" “zm mmm ”luxdwrz
mºs ºp IDWE'Z euzunrª' EDT] mmm “ =qu Bdªld Bmw ªn ªw!) w: tumultuar :smn”ªm Wºwºs WWW] » ªim nd WEB:] MBA » vªnwu ªmªvªm ep nxwmmuea
» ºPIFºd um ªum mªma =p ªvªplmn 'ªP vwmpªa » 0958
m um 9an

'|aBu| mmunsmdw nua np metamnum'ze-mou/m 519m rªm 'munN np ªlmª:!mv» mm lempmnva MWM “ uaevs zum: 'F'I nv mmºl vu ”wma MwmmmsÉzu'ºlnªdºvs » ºmsa 'Mas/varas undº? 'PADWBA ."?Pºl'ªllclªp mr
NW!) ZB'BlOZ'BLâELUUL N 099321084 SWE UZ EU oma— OYÓVJJD EG 'WJJCE

smo/m ds npmuquao npmtua suma:»: o pes “|Epeúsanpmm
wmmu ent: un osx: 'pw wmaplsuoa a'ogâu a Bpmsmm opus: DEN mm
mod mpegs? ww; sn mapmmnum as—umlumsmd np nued 'Banda] mw
ªndªumª :lnu = 'Diªl Slº ªndºu ºwna 'ºnvªpºd (WIBCGDI m md mmª 'se/us
|º| “ªªa ºp Lã“ : 'uªlmum ºp ºlwuuned ou uma Mx mºdºªªª » ªwmuºsuw
=p rmmiuºsJ (stumuus'swºllozsuºo 'ªdnsmmnoewwdª Jumª “MingoMwm Wap ;vwwvmºv mimªr"MWmnwemº mqnmnmnv

zrcswss smc zwzmoz ªIªDº'l-llªjlª”mm 'na mmsnz
uema'nho gsm : mana np 0352MP sºmªmm*(cz-womzzmso

ªn Iam mAºl

.) BP WWIU 3? zl"? ººl'ª'i muuwªw ºPWSW ºnnr JONO TODO 92 E'SIDZ'DE'IVIOIDI '."

191159md .9 (IC ªmd “Bºm ª? [ºu“? Wºº WSIOZ'DDIVIDLOI .“ [Wlªlºmªd

:xD:-ow HIDZ np unos! on 5 lou unmwzg eu em):
meu opened n upeq 'sww vqu 'n] zu zune; zu npnuqnn » nuam,a mula md'mrpn muumn :: gms [mousenm npnmu gm em um na ']:Mu npmmum gm mp u upa a zpzunzum opus vgh amam axunmuz
jeweloluem np azul ou maap n 890! y."; en» mp ;; nu amd a.: 'em mm a mudar! nú: en mun
: me so umd N a Vili) ms :: Epzmuunlnp bºl npans ago o www JBEHI um nqu n wwwmumu;
31011?“ng

912 upexuznu] na gm
n;

sup
::
Mm a npunzepnd "[com: nou wp nwnwehd n npuumn;:

“nh emm n nnnh mmo snzu :|, sua iluemlpelmzn num mem
sapirpmueMER onb :udyws » arms“ Eppinanuua np Içmlz nnpemme npuM'_nmnw Ip npmg euumm
upgnnbu np mm e mwpmnne Mwm mumu nuh nursu: up mmm lp mmm w mame E naming
uf-ªnnw 1

» ºwwnpa ºpmmm
muuua [qu uma nes n'» npma': muro » ma nv Iwo HªA-G rpmm » (:)nm- wwMo momm unrgnumm .N ossanoud svm n: =u OMd' ovávus aumm

6an ”mmumu » 2; mi m'lwns np upe
opened » onu MN“yum E? num, :) wwnund a unMus was a r..

numJJv ulmuwn um ip mnwexuw tpm npmmxa n um mm mn;

ªªmnbn; nn
mmª"n os eplm nmmud muamziãno m:: npnmm mun: apelada unwnasulm |w3 ::“:qu

mg ap 915 nªme np loura] WII um: 3le! “num nu uwo uuwg n o! m);) no 'xmepzd : cn
) KM nm;;nwppmw: uouwww : mm; nwuçn n maos gm np mm na eim qn! zumvmzmum“(mmm nmnnu nhnmnmp »: Iman mxennnqumm

avniad oo nian!PW Dum» “AI
me 3 Tm Img mn ("mb) ;;munum“ tiguãvl'“mamJuan

in-lunwº'znsªm[o rªíz;
0?th ':zrmnºs

'nãº'.um: mmmu sacªm“: " láuzunmns sun nmm ºg ”::=:

apurado emwnuayuas :; muawuumng np ngàq mu iu lnmn nz]
:B'I Diª dS' ºluªdºES 706"le daºº'ª'!"“O ' ! H“A “ªº M'QGS EEBÉGD “%9
ZEB'S'ZI SLE)?“ºmmvmmpw Jl“

; lua emu naun
mªº NEºIWIE wan? :]p'soav emmy (v)!iuaalvsgzvs'rºv WWI?!)?u'lud umd ªis» mia?“ :JMA .: wmmmmmur 'valo vnsn'sz mn: u-veswnnw ussanuua svm uzau osz- o VNIINIECI "Nilº:

Gºm- sw: np mm:,» nn “ mr amu ugg » uplpp nm unmd :

upºu smvm m :; mn; zuww : npnqqud '(zuna n gms repousa Jupum opzwna gm mm nu vn

vu uu: HWB upmu *amsd np md qm lil] ou ,“ » mm enum urbano » Damme mu
W un numsw up mumu! omm www» n msm wxupq nfimen up man np ms: » mumu;
u opumdwa n manner: :; mm;) a mamou] umd amu a.: no nham ::;n 9. un amd au amam
ªmina Wu :) nnhd ”nin: uma n wdn 1ng" a ma :o um mb Ind m: o u-awdn uwwã nan. un
cpm" : naum; 'um] [o um npzuug zqumg um nugpnpu umas [v upmumu muuwnnm np mumu;
[saum lu WM) m 299 Lz :! » mnuxqua md lªlªw'uwa ª-nxu. ºª ºló'ºªxa lw vpxuaum nasua:
: nome » HW mm;! emmm »mms .:;uw rms 959,1 un põe; mmmmu rm » amd ::

sz wuwsuwr & ram vanvamm omuanuadns (ºlªHamM "nª Iª1 nu “Uºl ., rªmon »
mwmeNmmmwmvWu ª una oe: tu numa Immºr- m lm Bªu nm;: nn mm man.: Eu

ªma ºu (!)mr ww Mo comun vlozmymm .N 0595de mu nz :º emu emm =u Nua

amnha: SMIIUID 'In munwuâzºnãvlbºn
u
”Ennª”?

ªlªgªénçãªºãog

97%“
?a"Man gamãº “ fingiª :B

É??
º

?ª?!
mªl nãº"”

&?“stmªga“ ?]!S

P"

mªt?" 5!“ tma onauu EÉW““&,“ Éfe'WWªºª "gg"ãnªêgsàmama &?)ng ªiª
ª ªªª"

ºnçª.
%%

ªªª” MVW" &”"ªªwªª'agiíª'ªª ”%%?ºªº'ºªºZ":
1

“ºº'“ 'sungnppaganme» :Dm xewuwvg up :;

nmmm e upaxye anuro“ amem nuas
IPMEUDMU |uplpn Mwm ÉWHJIVIWWDD Bp Eulim .» n n
e 9 “"Mªnual; zr'ozntow
Enpm EDBDIDNR un mªmi » úuªªw En W7lª' 'masa “Ewan;ªn mm nn ZL zl Lu urtzºánnnun “palm iopeplmunw up Dmaumau (91 " “ us oz su =p mumu qnm men euwunw nmnn
vrªruwul a ºrºu»; ºvmºrªmwww: nnwgs'qee eu: da:: 'nvurs noª:omw Mud lªminª:

"má,
==

“MEP zumuu "saw Mnmqqgum'pmmunmudwsnpn EWNEIAI |BDHI
”mA : EPmmm ªn ªmnr ww vm um 92 n sw: tuççsszm ." ªmam nm uz ªn mm «mm unmm:

mm': ªnn"%% nªggvxgw139%?“'mm:"alugam B3,39“ºn?:-º ªªª
sâº?",.? "mapmg 1: “Jªw”>eu» um“=

“uu uuMogol? [fg "51330“l." irªmlewnªnmªlueuoaºn (aªª
"w.!"

l'ºwxewummamn ummn nm a_n “”";;anonly"
zum

:Ilaª mºmvâmºl HNO"Wº sumnvnnâewum
ªl'Elª VO

nôuanpu

nm "Sª'? dinÉumm |J 'nnguERS :; um
ª' 951,4.“ 9! E EI Z 08' "E Um

mw enm x_ay :
nuh wºn

osm'
4

”msgll;Éug'muiwwmâzisªmu:
""El

psoªhpewp nqsndmn m ramº“ miª

é;? nº.? "ºs.;gzâsgãmm
na 'umaum
umnnz nn um

mªu nuam n
nnegº::mmnwm on::mudam

ª? Vªlº
47961: 99 Ir.:-

gªl“
BIO! np mqwmes np gu Inu lommlug ep npvpã

muwmd n npnq mu: em "PI rp um; eu nuaunnd & ovuge nuam mp: mm:»! 0 ms rms;
noun npnumu gm Ifilm op usa ou cnh wp owups emmy agem : nmyum ep mm um mm :: m .um

nem oz m :de mu & 'em 9; Lua onh md'mw: n nwnadn onamum mim um naum u vpuma dspoulmng
umª:; am | summºn wo ºm mms mw Av e ºu: xmmmMw un (:s/sr vu— nr sn 90) n:mn m

ªrm ªmª um ml uplrnm :» mmm '(!l snsc)mm tªn mma nu em ! mv smwnx
cpm; npnmq sumnm Imp : mumu: sup numca & wma: wu mn B npumnm (gmm- ou''n'yz
sul rªmº:: =pmmm » Euum dªma » um nw.“ "mwum mh ns Ravmm idª ms
ºvmmaºww ºpen ! mªs na 'nª m n mm uu usmmms »mmm » M:) Iªm .m »
ºmo lv mr Bmw nn ªnwwv ºrwwv leun eu a ma sz 9 mon: mmm ªum lºw uz ªma ºrªm
ma m ev rum; w mºn » ºww ºww urwun "(vvouma ªrs nn wma 'lmumnns nn omg ov rum
um .cu Iv ªma ª? (ªmnr “rmMome era mz 29 amem ."mªma mn uz lv ªmd—emu =p II'JD

'ª'—“"' "Blun |?
*snuwnng p] np Blum; ILI cpm; n unrqud'Iºwª (: 5115 [:::—in Japan npanwuu em www np mn uu
nuh»WDWE ogum» mu ocm mu !: w," mem mmm up mm mn «:»;me mumu mamºu rm me
um mwmmn : mmo nwmpul am: ao amd» :: muuum' umnª 'munnnm :;
uma o vpuzwmmm 'um: mau nuh own: 'mmqmu mam mm um 51 up num ºu opuapºd;wmzm
nmap n unusud :! " em en un mb lm! mnh n u—opnaxn 'npmnuul JBM] um lupamnxn w ppm;; 'wsvzú
ºpª wwmmvº "PW“"W'ÍGHDDGIEQBWSZLSOrdNS)EPl1lllªkª"PJI'ªªªHWW mm.mm.»ªmam
ªmm nº]. mdMªw MW! E'Sl " so “”I ºwn)» !ªi 'no m m :

WTI 60 'ª'" msmmmm “Imªm”[| 'PBMU'WWWJZII "U'DSLWN) 99 81.88” 58 “P ““ªlmª“
mwwehum e zwummg rum md Epulnbnl [Emp atua ogum Ip nvâmnxa nu em Ip tom! tou

cnh u—eoz mm 540 um uma vse—mm": » ee-mm un JapSum mm. e 'mnuarzrc ssrsu
ram ºm lªwmsªl?mmw: EPM!" SISWWWYS =p mulªs tv IWDIM
: ?º Wii!!) ªll mnr mªiº:) mªs .? “1:95 FJD”V E Em)! ::ºtnmu “ªid "WD "E ““E 'DÉWQ

mz ºp“
msn e

mg"
ºFqu

'ºlm'd Des ip ºPªgº'BW ªªª]num psauhura
Auvê mmc“ 5173“? ww “ mmmdoopnzem

em mm 99
1355"

um vnbemdmmbduúm vunpppu'upmmmefnmum mm nn
1.5 MI ZSI' WIÃZFBÃWD. 'ºllm) mªd

“"W"“? EVSFWB mWB" DDL'GSSBS Ult
“JH rm SEG d O SEHUNVS S

GTÉNHE "is! EY Maº gaga? ºil?“

“Mªm mz ºv msm ªp 51 I" ªm ªrs =P ªmp EPUWM = upºu sum vam '!ºl

Pp num w opauqnd : (1me mm nd Trupe »)uesmd n png maruBrAuq uns mm: mudwd mu mm
'ngdewpul vou no muuad ap quamxuapuadnpm'npmmn a aula md mm mn (minh) $; cp cmd u

wenn! mumbai o um ogum zum opoyad o npumsuu 'umuma vp nªmo up S:; 0595
op mumu euu nnb zpule amp mu (MU mma np 053993 np 'mlmâped :: as ame) “; up Wpumwewww » mp vv man n uma em w mm » md ms ”2991152102mmm (ilumlm) uL'LCI m
ap zuuenh n anãzd'mmª mmm up umd np mumu o iodº gang mb img mp (numb) ;; Bp umd uu

ªnb 9an Mm; md oyâvnum ms ! mªmª? m ':m ºv N .25'n; vºu!! ºv Bªum W" wmv! ºw =
mm

mº
Nºvuºv-mror

Bªllo I

ªº
?a

aºs. Émªºªªâíaíºwªgg

"P ª;“ ªª" ªP ªnulºu "W “153 N ª"“ %“.Wl'ESE'ZBO110 sannn OUTVASO NOSEN ªEm IVA W
'Iº'l PP Nªº) ª" ªms '?WWW qunwm 'ºlnºd ºES ªll 09915 'Mªs | rmâºu ºª! ªP 'PRID UEA .?

EP ªmo ªp z"'I' NH 0 IWO'SZ'EÍWZ'OHLGNDI .N OSSEQOEH 'SVIU 02 EUDW" OYÓVNILNI SCI NMG?

mr)! mu; Dp nm & np m me: um,; 093 ap nprpp eus:

wmd : DpEc sw" VGVN 1a| vp eum) vu upwmnd : apagº "nmnand nuam 0 VHS uykutrdun
en: some mmm euu “nw“ ugleumg Emu nn mumu Dp nununnnmmapm npnmaxi 0 mb umd EW

"ª'" moz ap mumia w ZI noa murmura nn npc
npeu meu: BpaN m :p num) lu :=ngqu a enm!
;,nszgáminosmoumbnpum

p meu npamuma306'mpiíxuuxmunwºg m nmpur:ngm
e ogu-au'um;»:nm 1.311: un end nas 'mmeuw- unsue0201me sap enm; emma] » w.; up smgm!: “Wanna npmmmopúummnmaumnmap ukdmmfâA n anõnzdIlmn: z snªiogur um s; me in ml 'me: o os—annn 'ovuoubw

e :S “W Mªºsmw «mm:: ªvom ºpzm'10MW
[a anus nppuu sapvnqpsuaíu nn aluno::wenº mim:EH g'ssu'm $)! nn mununma: ud zuwwy.

:: “suam“wueãnnsw :: númnua op uuumweg :pzpumng inª gc—qçg urou: ªdsl“
JEICJ mm:) um] EM: º? Nº:: 'Plºlªs lnunza '(vLu'ºl nlsªn ºpniaº Mºs WªrM:):º(. ml' 'N" V 0 'N"| SIE BKUIDI'MNLM .Uaimé ºlª Z::|W Beªm“Umª

aun np mmm; np :; m emmmueg np nnepln mw 092520 9 upe
mmnzmam;|.: wma tum mumu:Wª

mw
n1 wp ann] Eu np-gqndEW
wu 'mimde oeazumw mv na um.“ up muwumapm 'eu me mn 5] in uma u u-Emu] uumunm
muewvâm ums nxmd opuupl :: npwmweu (ado up czsvl) mm ª un: sm ap rnpnmm mpgmuw
www pw: wmmm nv mdm nvuuzme mmwn 'lswzso m) 97 cvmim smsupnzuinu'unhwmrmº wvãmnulnrnenua=nm|m1n 245

Eppmnhil dumas opnmmwmm np is:. um nham] np nm Ep smne wu nrb sl goru:
Sªlaªm ªmºs ms =D” .nªl Ev mn: zu esmmma »wma =p Iwo : EA.m two un
Em hmmm sºnha"mw mov mu vz & mz zmmuon # we m uz un mm— m'mmnvvm:

o n n : wuu mun nn wenº“;
“m'" ª su mªngª.vg“ eu o n 1

0503-9131““3535ªpenªs nmum920nª“ m em"liam:ºo mnmgãmmunum nm :B'upasanlxàpãgu: vg
'E»: mrºman&“annuvem“a uma ou numa“; vªum m ;; np uma ounem rumnpznmn WJáºàª'ªmªl:) niufrpzw mªnga)”gama owwumuuz Mum“namesm vp oww numª

mem):
npwmª; mw wed''er

owwulm luuemnçhmoumm »DªwnE&ruewªªmu“
mªyªªª “ªxªm“: ºªªªºªªíª'ªíªªàwº“Hº"Vªrª“729” “&

infªme nv?" vãoãªgrsmªm nenãdfeso'sªnoo
'

nê'lêàiãu
Tº-

5: 153' w.

nn mm na 529 nham op cómº: wu nnb'num 'nunp nu (JMD ois'wmd ap nam np ':npmham n aç
nªum) xm vp supumwº tºmªm ' ªmv ºww ºmu mn ºv ºw =P md wª wmmª 0109me
oz'ssevsuªnenmbwnãwd 'mmmwwªywmnºmemmwwmmmml Sl ªp
"M ºu "h ª“ “NMG? Jºª OYÃVNLLM ºnª ' PVWIWVIF'P lºl 'Odª “PNm"15El? ªªi"? “P “Wªl ªº" ”N'“
ou ; Inmuueªn] un "91 n as-opuznunua wpgnquzswummmmmm “dumas Ep muaurpdumº
FP ”É" ª”" “P EWMI WI“["E'Em “lª'BS'IWDIWI'SDB' Il HNO àrrvmvsoxu OH'IUSVO OCIICJEHVdV
smau » 'uma se: GIEm 'mmm su mamona omusvo OGDEWdV smau (ªlª uammm m zp =M) w mªm FMG (ena ªll'ºd nes =p wma "ªmbºu- llAmmm uma ºn Me mA .; =p

wuwhlmr wwMomm snemzsmuummossaooud UsmoozaoozvudOYÓVHUNIEUWM

º 501% lg
pessªmSnªºÉmÉlegªwE

0
“gªitª? Dã“ªlgu“;Tªlª

“&?“ sºmeºªªffgáªíâª

&??? ra Wmam“. mªim
ª

143 SáAxw

'zam ªnvmxãlªªª ul'swumFlªPm-wzuovmgmnnopage mpeg
mamnpmnpmuuwazm-pmuuºampsupwwnpmg ElpAmnngmjlmapeuM qos uam
mw'emsozmpmuw'swslwmwanbmdm wmv Rhluminiusanpuarjmuay "Fªlªm" mumbammmmnpªnmmmgaoquendgum uam

wmnuswmpmlunappapqm owssmmupm npznuuummnucpm“
(ulluin--on'mm |. no uma:: ªlUªWlPªªªld av um º www vn emªªu ºm »

eam

Vêxal mamy
wannªwmuâusngmª Wºlwmamzamwwsawmm BEVSZVJ

E)!)Wºiswma ww
)”; 11

smz ªP ºur! ºp sn suª ªlnªd “9 ªn ªvºn? mªn ºpmed ª ºrºu 'swwvam !ªl =P Mª)
zu nominal! n npzxgu alma nd rama axuasam :: was [opacamma opmou uma eu!) um
user.: mommmmwawaaewnmam Mamma mypomumm
op mm np mm;: :: soda gm" mnh opeõmpz up um md cd:) up zm. name up suma.
mu mama:: awanme no 'mnnl Bu emypaosa Equnnh ep uwaumhd u nmap 'eu; ;; npmdw emmnwnmepmlemummmWHQam oyàvmmuoygvno
ens = nmmuquap p; 'ongqns uau e nunom mEm una cu e ns—opumumug £an np nua
ºp ZI ª 50 mm" Sºn Sªªmi neu vaumu :: canina: 'ssmzmz .u vu “mmo um ºwªnpws
on ou:: um sgzmpmnpamm op mumu ap sownpn' "' [99 y su Dp pulam: epuwamq
esd mama: um up Japan & amanha: o ano :esaxuxs wa upuznaln 'um-| lmuupnnpa
Nºwºs- am! ºn nued m “&;an ªn aun mun mºdº:! m ºu] ªflª'al em ecos"
se:) 'mzzws' su mºras; 'm 'Mªnsme 'uma! uma smu. (0)Euam zw ma Iª'l Bp eum eu numa sagms Sªvuªw mmm (:)Ja ªlnªd nes ªv numa
'tá—Nu =p wººd- IA [Mlªªu mºa nv 'lªªlD “A 7 ºn mªnu nn (ªmir ww Mo emm gra
"uoz:s-ocorom .N ossaooud wu uz aa ozwa- oyovm1mmyàvuo au Tuma

mz == &mm nw mªm m mmªmmmmnwmªmnªmmynuzwgwmmwbwnw' ººº“: ªª

mmnuanwsnemw“Nªg

“Lm“
munir: WWW""mL" (&mBmm

umimnl
wawºamvªnhozmsmmmwEkoªªxsametsnnt-mªm “0233213125 70“ 91

W] ºWdªESªFWWHMwmsw FADWPA 7“
“WC ªº Íàmí' WN (VSTO "HTS! H'RIOZ Dl'IZSGEUI uN 059330!!! SVN] Dl BG omn- OVÓVLID 30 "NU

'BLDZ ªªn Zzªªª "H 99 Empªtªm emu apºgeu uu
nua; eu npngqnd : cpm]! |º|?! : o zvzxªs (Sá:) ºP & 'vSE ve)m Bªum vopmuum

Demª“:annoopvos 'odºgpnp
áãªªlwª

115 un xmms:!nnu waxvajmem 95:21“: uz sn mm e
mau | :o

pªnº ªvg: ªguª numu'asnisuªmà
aol

sen pn uaozn nn iwan: smnuua sv semmo;
um 10 2999an |Em|pnámglxg o|n1|1|1=pu Epsmnz mu“'em: [9

giz| :a,mm :zio EJ 251! a'|: eu um,“&“?inn?:sngWâmmnidSllàidl 3 E 1 ªll 371“!!ng
“

ES UF "Pºliª 'INQ IM"? :lºã ª_P “Aum ªª

al um %s [51 ªn wu"; w ªvnnqnd “ um ªs
'(epadsammm opuumu axas “Fªil np mw nu en np DPIUSAPE away 'em/ua: e mg:: ep sua qos
'nmowlsaum mnumsoz p;;m ann mn'[zum i'mªxn npmu [Jeimumnçum
«: owns; snzudeg mag Imã gg sm! “JJ. un a un (wma!“:p: mm 'mnnum np Enedpque

21an :p um? (U gnu, |M me a eumosnp : ue :opauu memo :op nuppsme ms
OPUBZIIElºl 'umuuelu gquumw en iº ::uououçsswe a swnõnnz supmmm &"WP 8 5

(Ulm 009090159 5)am ap m'uewzned :p myzà wdnnadsau np Deby nnza'nh mmm Maw nn
LWIJ'179 510 nªn "PGE Wª Nº Tºi ºlª (ª'! "P MªlW 'dS/lªnuªº ªmi "P Fªl:|:?!- E

.WH VOB0 'uma Bl E'“DZarmam ªmd 'iElp UZ 01315 Eueu unam nn zmr eulnaw neura o

mgs up agem qm emm . avec 'ISBW mw ul; e» mamas ID 91 illª um:
3 o pes mmm mann upeamnumaus elium uu um ou

wuªum

.um-rn '“nz
mªl Eu ªvmllq'ldºª

“.:,me
mmm )ºd' IZJIW musselWWann np snpruune sn m;; : ias:mm mm:» nzp named sasWP" mm mmmau! WJ opuçxoaapm nu

pon =Manbua%;»qu ozrud mau mh aguas wimqma mmwn'mn sn wwe: nod 'Wnenm
oxwpwn umE

ºw mn m um nuh md mm:: 0 ml npºun'opa nus. wimu amam o anual:; ." yu [z
nau ln 1111!an unem onºmuHumans(gªmão mm;mnsu ep aluminium zm: “am

A:?“ ndmprpdma ªpnpmngapommm: m'aulammb m| me apensm em
7149100569 IZB U I'dNOeªªEãpNuna n EMSHDHI 'Nº-”EI“ '("!B WH WWFS DPI 2055“ ª“) 0 '999'08 SJX
#40 &%”!an tªl:"E

vªm 'mmvíUE'ª839653?! wª u UWEIIEqum e :;meMinima Buuªzssu&)ij«weduwvum ªu ªdm“
"99533“Úlªãl- ªmºº JW Fªlº 2"A nª,!»

W“
"I-'Na ªº (ª “T W"

(VF)?
Dºlº 92 9 6!ng SZ [ “gºªl :“ ªssªºid

nrpnz 9me em; sp .um mm :) eu...um.um » uma m 'n uan
mm! nm vn mma mmm, :ªsàew omo az smzsz-mmm ." nºv .uosªªa-mmm“

" :).

epmnun ap sae une o a e Emeu"mlauopwqqâaummmsº ' sagaspmnrawwamu. El“ªm Émmnªàªsªªsaªªªªªªh
ãfuagªz3321514! ameªçª umaDm

[ E

ª E ªkª] 9 U
Eléumpvfn mágºª upª

25%!“

mmª
”eum Ep olmlan ::

E D 0
su en eªu&?“mªi“92

uni

Tªmmy“:Zª“?
zmle sm'aghmbs np =| emwg om 5

ºvºs ªnb mªª'eªmºsêã'M—lnaº ª ºu eu '5

Wªvusugál509511 noDevin SIS ºª aw Eªepuaªm

an ":qu 'Mas eu mm:; 291me usavam ºUdº

úlDZ au ouawajas au oz 'VHBJ leas
Jq mordsvms

Eº mp?WJ WN Iª-ª—W'ª'wª ªx"! m- M 09th am 91-mmm nªmo:
Gv—mw "MD 99
Bp zo 112171an “R$ ep npzva asa: nuam! :: npzu“sr!" yum rn Epml zu npzzgqnd n npzxyz “mga o mau Snz pos; 'ds 'ª] 5,7 zune; zu ogum
'ªsªs“ “'ª º“ rª-ªªºfªw vw ª

Bººm'ªnrwvª miªu wºggl'mrggnu—grgl mz “ e 092192 mma n “51313651 mmm wzaww was nam » as:: uu w w “pm.; mm, mm ªm mr?
ººº

“
":n'ª'âgªªmom

"º“ ª
“ ,mm, “

““mm“aªª” ;SWQWWI »qu "ªnim“ P umuw up md qm;
v-eêe

:mmm mun: uz :u wd: mumu : mu Gl un uma ml nnn 2126 |qu :: us-opadla

:» vma smz ªv M'lªlwzªdº "ªªªúwâ msmvaum nu sima n'w ;
76)“ numª leªn: unsçu ogum; »: :mu enm (Summa Mau 3 mumu 5 mm.: em :) nuam ;. mm;,

ªmªm um (1ng Immunâ ' .
““Numªªllmns'mwxsuºnmuenhvmmmd'Wªvmauªmwªm 02,9 ºwn

cmo" am Tm musim sal 333,
mgª ,“ªm,,“ ,,“, mm mmm mm: anne»: nnzlm'e sun msm : umªno amº:: In

ªnh': 555”sim .u em »

'sàNaw nm Walmir] (ngm “;]qumsg ': ues-mm?“ Maº .!
“vmª”91156 nunm .Umª ªºs muco nu mmm IUHIJJEW mus ªv mªmi- euzw ºmºe-Inmet Ellil'Zs

Amman mm;— NRÉPDIQIU' Hum DOMMHozzuozvud .º”
,, 0%" .nºmsw/rdmn 'um mmnuºõewmvhmmm mºveumleu mau

UªA-E'F WWW ºlª um'f 'wwanesuªuwu lª O Dom Bl 9 [lºlWHEN "wd EBKD GZ ªmd “Flº".

mun ! ga| w mmo, zu up:; :: npnui mp: : was ppa:: apar.! an unam» zu mn wu mmM mwupmng mummwzuwcw mvajursmm “NOZNÃHHE mpgwmmou
mh mn mgpn u asqpm anual:!!! mEPl um N e upumla 92 uma gh Elas mu nnzmãns nulugw mu ºp
uwmim lm zpeuapum eh: mh m m rn zm md (mm oupen mms mama:] u. (n :; wu :neaw :

ªW'llIªªªª mnh?!" mn Wªr» ªvªmªm“ »! a =» Drªwn» ºº ª mªmª!“ (mim) nz nz 256 SE ªºª
nu uma:, qmwpmd ep wªv mmm vrs img ann |zãa| ªluminum nas in mind su ng mumu; uma
ram ªªa gmmmm aWlmuey. ::auesmg ºlª .W'lwM ºu dSllªªWO Nºi ºv M:) EJA.: Ev

gana » mr rlmw 'nª—IML usnªwmm na 0 mon als mz n Imm me um nz umd ovhva

ºpçzsmx

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Z))?nbhgm «13123511
Aoc. .

guetnspxom br
SABADO 21 A SEGUNDA—FHRAB DE SEFEMBRO DE 2019

10- vc Gulrulhnl emm. DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nª 1026016
93 zon 525 0224 om) MM J.:vzlal ae Direiln na ln'Vara Cívul do Faro de Guamlhus Eslada
dn Sàu Paula Dr(a) Linmln Amônia Andrade da Moura na ruma da Lu al:. FAZ SABER a(u)
VALPEL msrmaumomx ns PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LmA alual
dnnnmínaçân dn DUROPPEL DISTRIBUIDORA DE PRonufus DE HIGIENE E LIMPEZA
LTDA, CNPJ 01 469 namunwl na nunca da nu sóclu VALETIN MDNTANHER momu
CPF 322155315 12 qua lnl mqunrida : descousídumçlu du peuonalldªda [urmca pm ::

inclusãn dns “"uma; no polo pªssiva da 5935 da En::uçãu. pmpusea por ADONAI
INDÚSTRIA E consumo na EMBALAGENS LTDA. Assim. & expedido :) pmsnnln EDITAL
para que se manifestam acerca da delanmenlo da as 221 dos autua da uesmsmmw da
Damnalídadn Jurldím, nn prum da 15 mas, a fluir ayús :: deusa de pau da prusenln caíra]

Não suma mnlcslzda a ação os mcmadns serao mnslderadcs ruvéi: rasa um que su'à
numeauo curador aspeaal a nado regular pmsseguimenln na lan: sm o presente edital por
mmm amam: e publicado na farma da lei NADA MAIS Dada a passªda nesta admin de

aos uq ue setembro de 2019

1n- vc- cuamuu. Egrr DE CA 0 DE moms. mmggso N' wzsuw
932014 aas 0234 omum uiz(ª) dn Dirân du m' Va- Cível. da Fqu da ;. amlhos, Eslado
oo sa: Fgm: «a).à. muio Andral tauauramw"ªiº?“ ““É—zaemªAZ SABER a(o)
Fermin co vªzam: mª PRODUTOS DE u Q:! angu. CNPJ.
12.999412qu Rªn. passamnano »? vaiª" Amen mumu em:.
322155 975-72 o RG. 9913575 qm: ADONAI | 01151 E'couemlo ns EMBALAGENS
LrnA. aiuizou-lhns uma ação da Exunuçin para o recebimento ue asma 55h.as (atualizam)

ga Junh 1a) nn'unuas da: duplicatas nªs 01 406 01.433 u1.,4a7 01.439 m 459 n 01454,
. ?ndºªsªrª'& Au pagas Bland- s uxemgains em lugar imundo, rui durm'da & CITAÇÃO por

ITALzªdª.
a

que em na das, puuyn :: agia'lo amallzeduhlem 15-13: ambarguem, ou
uédilo da ::Menu :»um nda :: depólln de com da van úaexemau

dus e asas e hunoràriapocwndo mr que :: pagamano esmnlqseja (eim emu”&mea; memaí: atualizar»; a :: quamwrão & le apos as 2 dias suma:»
cla deQQhura a avaliamíç bªíª! [ªªiuªnlus bastem pc:: a sawaçãu & umª, (muda
emma que será nomeado madar “'bm msn dn mumu. 25; v do CPC). Sem o
presente edital. par emm afixado & publílzdu ua uma da la' NADA s Badu ! passada
mma miadº du aos 04 da selunhrn da 2019.

Harmonia-
luiiiiu-Sn'n-J-áú-m-Pmlsrzm
wmuiuusmv- la.mulmazzWD:

Da,;nmzmami mou m;:mummwmmm

O SINDICATO DOS TECNOLOGOS TECNICOS E AUXILIARES EM
RADIOLOGIA NO ESTADO DE SÃO PAULO SINTTARESP informa

a todos os TECNÓLOGOS TÉCNICOS EAUXILIARES EM RADIOLO—
GIA miados e nao filiados. que foi assinada na data de 17/09/2019, a

convençao coletiva 2019/2020 com os sindicato patronal Síndimto

dos Hospitais, Clínica Casas de Saúde, Laboratorios de "' e

Análises Clínicas e demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde do
Estado de Sao Paulo SINDHOSP FEHOESP Federação Dos Hos—

pitais, Clínicas e Laboratorios do Estado de São Paulo

Os prolissinais nau sindicalizados da base do SINTTARESP. poderão

apresentar sua ana de oposíçao no prazo de 10 (dez) dlas utéis a

contar da data do da publlcação da CONVENÇÃO COLETIVA para

evitar que ocorra o desconto da taxa negocial

O empregado deverá entregar a carta de oposíçau pessoalmente na

sede ou subsedes do SINTTARESF' mais próximas de sua residência

ou local de trabalho Para aqueles que resldem uu trabalhem fora do

Município em que se situa a sede ou subsedes, a carta de oposíçao.

poderá ser enviada via correio diretamente para a sede do Sindicato,

com aviso de recebimento e com flrma reconhecida da Ira, co-

«f lDEAEm reendlmemos svezauuGGMmonl mmm36'NIREI1 3527011782mumuunsummmsnl !HummmanJhuLmtmuxsazmmmdazmusosmmmmmamammmsªzaMW Mzd& EPM
m:.sªuau'n mumu,MM“ ªw.

mmmmmm mmmgammmmmwmmmzslmrFPNMmmummmM&ume-aMM md!damosWhªrfamu WBMWWNFÉmmmmmm emmªmqm umau'ámmmªHmh“mmm mmwmwtªamtãhmm
Jªm WMM!“ .WFSÚGH'ULIW-mmmmmm

EhuNESZIMm sal Uh thªnmmm da mmermewmnmmmemmw Emmªnm Mmmamunmlmmmaàwm MMWÉM mtmam
ºgiª . & MM(mmcdgquãmnmemmmunmmumammasa munmawmamnimmammmamummmnmeàm

pia do RG e CPF & ultlma rembo de saláno contendo o nome do ern—

pregadur autenticadas ate a data de vencimento do prazo descrito no

mmmmmmmmaammmm"?mmnnmnunaóammmMS! me-mm- “mm!mIÉI-mJBISIIHwQMmYàãlw——R$2M fmanma m “
wumrmado MimasmeaWWMBWN mma. «Bmw Mummaumgom

ml *-
J). & mameumumomiumaem mgamummmmnmmam amªmªum Meda!Gªm

humu-hn—"fªwam-Rs4mm1,w-mm-mum-ns1aummmxmmuwz Fsmtsssm immm--mmummpmhmamliúmQMzªmvmmmamqmmmwu3519110“

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO N' 108658580 2018828 0100 O(A)
uizia) de Dimitri da 2' Vera Cfvul, do Foro RB vnnal Vll- num: Estado da São Paulo.

Dr(a). Suell Juarvz Nonousa na forma da La], arc. Edna da lnzlmaàn-uuPl'llzn da 20 6198. Processo
diam] rl' 1055580-502018 8.25 0100. A Dia. Suuli JuarezAlnnso Juin da Dinha da T' Vam Civsl

da Fom Raglonnl do "“um/SP na lama daLLui. eh FAI SABER 8 LUIZ HENRIQUE BUENIO
ZAMEOTT] (CPF: 271.132.259<73), mpmsamanm loga! da emm CIRXRÚRBI
DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA. nm INTIMADO peru &“me Budíénãa.
pnrants asta Julzn na Avenida dFlws du Riu 3515. luquera. São Paulo a fim da pmsmr
numimunta pe&soalnna aum: da aplu em eufgmfe sendo réuHospkal e Prumº zsuoorm
Comun'ná'ín Vlln Iolanda Ltda A audiánda será malrzadª nadia 30 da mm“ 019 Bl
":nuh- máslau que mmo representam:: legal da autora davgurá ;:an dzpoimenlo psssãaL Fila
advmidu da uma casa nãnmmmm,;am uu mmparemndu su mmsaa se prusumlrãa
mniemdus un Islas mnha BI alegados. Será :: presume. afixada & public:”.2SP. 08/05/19.

CAMARA VIUYICIPAL DE ITARÍRI
EXTRATO DE CONTRATO

ACán-usra Municipal da hand, faz saber nus Luma! de pmgzafo unica dn amgu 61 da Lei

Federal n'ª 666/93, que celehmu cantam nos seguinte: mas
WOZF/ZO 19mmmmm
WDisPªºªªWªnna Municipal de lmnnWIOSE SANTALADA SILVA ELETRXCA ME
MAvenida Manteim Lohan n 4542 WlaAuãx-mca Munpguã/SPmou” 996/0001 17

magma» de Projeto Alquilelbnico pm cohzrmra no Palm dammm dn
Ilann'WIWWZU 19MRS 18 900 00 (dnzuím mil : nnmenms xuís)

213551]; 60 dias

parágme terceiro da cláusula 4“ da convençao Coleuva wªmgâgªggâw W
Equadmmdatsm&"me mms

SINTTARESP mmaxammwm afmdofmú

Glock do Em" &L--cnpwsmuez7smmm- mas 35300321.m Wª"““ 'ªª" “'

mmm amam
“:MªãmmGMMu'laaGu'u'JGdrúla mr mu gm ,“, “,:de “ªh,,mmxmummmmmmmmmmmmmmrmªmsmmmmm “MMM““ª“%% ªªªh'ºª'ªªªªºªªlwamªª'

05701me Famema! hmmmmmm muemànm kdª WowWWMup-smmpumv.«amami.1m7em1:nammmmmmmmam mmmwmwâu uhummmiwmda
Sá:?auhnónsªxxmmzmlmuami mummm

....» º saltam IIE Esmm EINERND nn esmommm
nnmundu nzmrm

BGMUNIWD nn GABINETE lll PRESIDHCIA DA FDE
Enmntn--sn ah na na Gerãnnh da U: da FUNDACAO PARA 0 D SBWDLVIMEN'ÍO DA EDUCA
:: Prªzo Elamnlm nªum BE ahaúmdnAa BBN I DE SISTEIA DE CD&"
DE P Eslpara DD OS DE VIGI DA E SEEURAEªI PATRIMONIAL Bl]

FINALIDADE
DDEªrª

EXÉRCER “Bei [UMa ÍITEID Dl] PATHlM II] E DAS
11358an

DUE
SE ENCONTEM MAUS LIMITES DDS IM VEIS EFEÍI VA BEDDSHIIÉPA
HELMII] EM DE LDBAIS. GmIFGRMEAZESPÉÉBIFIIMÇ ES E &NBIÇ ES EDNSTNITES
Nª TENHU IIIEEIIEEAT IAB MMDS, um som asmaconstantes “TurmaJum nue [negra : EdhLE

ASTENEI],"miblíimsdal—se-â la :::./"mm 15 1 M hm: nn mªu;:
zlmmcrrWWW!"mds csintamadnsnndarãuv-ámnaíralm mMam du Comum
n-nmmamzm 000160 wmmdaenndemçzrmw. unção linnaçnas)waíndanzsede

FDE. na Gerência da Líc' :s m Av São LuIs. 99 R uhlm- CEP. 0104 MP InISP. de segunda a

Zwªmmsªgzzªªmªª ”%*"ªàâiªªºªuu ªnammmªª%% ”a:,em mau a a a usem as an:
31 [4121 LEANDRO FRANCO .mªim

Ffmwmg WMM DE ESTA]!!! envzmln Ilª ESÍIDO
IIA EDUCAÇM DE SÃO PAULO

CG MHNICADU

PRBGÃD ELEI'RMICU nªWº!“ OBJETO PRESTAÇÃD HE SERVIÇOS DE VIBILÃNCIA E SEGURANÇA

PATRIMONIAL COM A FINNJDADE DE EXERCER PREVENTIVAMEITE A PROTEÇÃO DD PATRIMNIU E DAS

PESSOAS QUE SE ENCONTRAM NDS LIMITES DOS IMOVEIS DA FDE. COM A EETIVA CUBHlTUHA DOS FOSÍUS

REACIGNADDS NATABELA DE LOCAIS. CONFORME ESPECIFICACOES E CONDICOES CONSTANTES NI] TERMO DE

REFERENCIA DESE EDWAL ESEUS ANEXOS
* minºria dn edna!

' “:"sz na suhiumã.15 do

[:de e minação du suhilun 7.2 daemu Sétima do Anexo! Minwa do Contran) mmunlmmcs que a data dn

para
“"ª ”mmm “

aznerhranintdn.,.

da I as
hm qwbr nu dlaMHMÉQ às 1an horas

Publique em
jornal de grande
circulaçao

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



22 São Paulo 129077)

LTC Logística Ltd'a_-“'
N_I_RE 3523120289!)

A Junta Comerclá do Estado de São Paulo- JUCESP torna publico que ao
nel depositária dos gêneros e mercadorias recebidos pela matriz da em
presa SP CEP 130154330, dos gêneros e mercadorlas recebidas pela

matriz da empresa LTc Logística Ltda"
, NIRE 85231202899, localizada

na Avenida Antonio Boscano. nª 140, BOX 1- TIC (Terminal Intermodãlla

cargas de Campinas) CEP 13069 119. CampinaslsP. Sra. Crlsllnn Hete-

na Buscam brasileira. dlvoyclada. empresárla, portadora da cédulade
Identidade RG n“ 1585353541 SSPISP. Inscrita no CPFIMF' lah
nª 104 76!) 728—05 restdenle e domiciliada na Rua Coronel Qulrlno
nº 870 Apartamento 41 Cambuí Campinas/SP CEP 13015 330 assinou

em 03/09/2019 oTermo da Responsabllldade n 69/2019 com fulcru nos

. Aos 2%! 2/1É,às hhs na sedo. com a(olalldade cg: ca "& &)clal. Mesa.

. 91h ralízada. em moda cerâªle nacional, para R$ 331

| os rgspsclivas pªrceniyals demanícípaçãu no magit!! acíal, Ga quanlla
9

Dlárlo Oflcial Empresarial quinta feira 19 de setembro de 2019

": ' Atua SPEBP
, .

'CNPJMF nª 17.225.070/0001 76—
Atiºde Reunião dnsSódas rea Iza

| E a oes Ltdaªrt ; P
lêrãsszzf 199956

em 21112115!

Gilberto Érah PreâdQnm; Morna!- Marlzdwpvexra nes- Secrebárío.

Deliberações: (a)aulorlzararedução do capita social. por serexcessívo
ao oblelo da Socledade. atualmame de R$ 8.531.300,00. (ofalmanta

O 00, sendo,

ÉTW
me uma rduçãmdc 5:3300.DDD.00 && o caulamanto de
,em quota! da Saledadem a restltul ,aosS bles, zmservadus

l:.rvespanden! M nnúnal das quotas cavalar! e (b onsígnar.

ainda que a raduªâªde Damm Somente será owwã ?

( Restaurante e Bar Sambran Ltda
EPP Em Liquidação

CNPJ 16 555 040/0001 54 NIRE 85 226 718 394

Ermal de Convºcação

Flcam convocados os Srs sócios & reunlrem se na sede social de so«

cledade localizada na Avenida das Coruias, 64, São Paulo SP CEP
05442 050 em 26/09/2019 às 15h com o objetivº de deliberar some

(I) a prestação «nal de contas da quuídanle a (H) casa aprovado 0 Item

(I) o encerramento da líquldação e extinção da sociedade Por Cássio

EI' sócio e em 17/09/2019 (18 19 9 ZDIDWZM!

artigos 1. 5 2”. do Decretº Federal nª 1 102/1903 e 4". da

|

sem Impugnação o prazo legal de 90 dias para a
ªv

dos
credores cantando das publicações exlgldas por [el, sendo

que:,
&

Nor será
a na JUCESP. Nada mals. )maliva 172013, do Departamento de Reglslm

devendo ser publicado e arquivado na JUCESP :: presente edital. nos ler

mas do artigo 8“ da supracitada Instrução Nanuallva. Walter llhoshl.

da JUCESP

Del Rey Empreendimentos
e Pamelpaçoes SIA

CNPJ/MF 59.227.819/0001-39— NIRE 35300120035
HBlãln G'ár'a'l Eãilraóriilnàrlã 'uma?! 'dia'.Convocação”?

Flcam os Senhores Acionistas da Del Rey Empreendimentos e

rm SIA
. para se em

Geral Extraordinária, que se realizará, às 9:00 horas no dia 28 de
setembro de 2019, em sua sede social, na Avenlda Marglualnº1234,
Cidade An'smn. Caraplculba SP para deliberarem e as seguin

tes matérias constantes da Ordem do Dia Assemkiªbênªxtra
ordlnárla a)

'ª da uwu FÁ
e sua cºntrolada Del Rey Empreendimentos Imobn

dlanle cisão parcial da Del Rey Empreendimentos e

S A cujo património decorrente da cisão será venldo para

Shopping Caraplculba Participações S A
.
que lerá como

tª

usªda , &&Wes
aqi:

sererá
"'

ªresents na JUCESP Encemmnn ada mais

&

( Atua SPE 1 Participações Ltda ?
CNPJIMF n'10.810 272/0001-00- NIRE 35.223 257.515

lua de reunião dos Súnlos realizada em 28l12/1B

Aos 28/12/18 às1ohs na sede com a lolalídade do capital social Masa
Gllbarlu Farah Presidente Marcelo Mariz de Oliveira Yunes Secretário

Deliberações (a) autorizar a redução do capital social, por ser excessvvo
ao obieto da Sociedade atualmente de R$ 5 492 800 00 totalmente

Inlagmllzadn em moeda corrente nacional para R$ 492 BD!) 00 sendo
portanto uma redução de R$ 5000 000,00 com o cancelamento de
5 000 000 quotas da Sociedade e a restituição aos Sóclos observados
os respectivos percentuais de participação no capital social da quantia

correspondente ao valornnmlnal das quotas canceladas, e (b) consignar.

ainda. que a redução de capim! somente será elellvada após decorrido

sem Impugnação. o prazo legal de 90 dlas para a menlfeslação das
as axlgídas pur Iel, sendo que a

com

,
na de Holding a , , do Plaza

para as ãevldos lins que fal extravrada & Impressora I'scal

Daruma Automação, da modelo March 2. versão 01..0000:Série

1058246/1058242 lacre 74358 com número de fabricação!

série DR091GBR000000160500 B autorização n 106446924

Nos termos do boletim de ocorrência número 5732/2019 lavrado em
27/08/2019 pela Delegacia nº D F Jardins São Paula/SP em 27/08/2019

Empresa Eliene Varejo de Alimentos Ltda CNPJ 18 345 989/0004 02 de

IE 142696342118 Enderew Alameda Lorena 1682 Jardim Paulista

São PaulnlsP

———-— PRUDENSHOPPING SIA
Compªnhia Fechada

NIRE 35.300.170.661_CNPJIMF 54.584.4134/0001 —07_
“lª;'»?aãzàª ZEZE“.

Ficam :: Prudenshopplng SIA

( Qamgªnhla para munlremse em Assembleia Geral Extraordinária &
realizar-se no dia 25 de setembro de 2019. às 10h00, em sua sede social

na Avenida Manoel Goulart n º 2 400 na cidade da Presidente Prudente,

Estado de São Paulº a fim de discutiram a dellberarem sobre a seguinte

Ordem do DÍB (I) autorizar a alienação de bens Integrantes do Abvo
Íbª' 5) Aprovação dª 'ªfº'mmªçªº ªº EªlªÍUlº sººlªl ª criaçãº dª cNPJ/MF nn 95275981/0001—66- NIRE 35 300 321 022 Permanente da Companhla' e (II) autorizar os Diretores da Companhia

dª 1ª dª ªª 2019- Edital de Convocação--Assemblsle Geral Ordinária «:
ª lºdºs & ªºS' ªº "ªr“"'

Joãº Ballsea Costa . (19-20--21) Ficam os da p ª se em Prudente 17dn d920i9. Maria Mónica DamhaALhía

Grupo CMC Partlmpaçoes S A
CNPJIMF nº 21 729 344/0001—06 NIRE n“ 35 300 474 998

Exame da Ata da AGE Realizada em 22/4/15

22/4/19, às 14h na sede social reunlram—se a lolalídade do capital 50-

cial. Presidente: AIIanAlrss de Melo Cordeirº: Secretárlo: Danylo Salgado

,. por (i) A de da sede sonia!

para a Rua Cantagalo 74 8“ andar sala 802 Ediflclo Nave omce To-

wer Vila Gomes Cardim SP/SP CEP 03319—000 (II) A reforma pardal

do Estatuto Somal, passando o arugo 2ª do Estatuto Social a vigorar com
a seguinte redação "Anlgo 2“ A Companhia lem sede e foro na cidade

de São PauloISP Rua Cantagalo 74 8“ andar sala 8 2 Edifício Nave
Office Tower Wa Gomes Cardlm CEP 03313000 i) Aulnnzam os

legals da a e lados os

atos e para a das ora

aprovadas. Presidente da Mesa: Allan Aires de Melo Cordslru; Secretário

da Mesa: Danylo Salgado; Acionistas: Dark Wood Panícígaªes Socie—

tárias Elªli Up Pedíclgggães Societárias Lgda e Hage Padicígações

;ºdelárlag Eírel JUCESP nº 310 389/19 7 em 716/19 Gisela Slmlema
Ceschln Seuetan'a Geral

_; 951 b
Ficam os acionlsfas da Agrºpecuária Sama Silva 8 A. convocados & se
reunir em Assembleia Geral Exlraordináda que será realizada no dia

30 de selemhro de 2019, às10h em sua sede social na Rua
nª1611.sala 4 na capIIal do Estado de São Paulo para deliberar sobre a

ssgulnie ordem do dia (|) avaliação da proposta de aumento de capilªl da
Companhia no valor de Bt_é Fls 24.500 000.00. a ser

de créditos ª ds

Assemblala Geral Ordinária e Exlmumínán'a (AGOE') a ser realizada

900hs 10 de outubro de 2019 na sua sede na Avenida Cidade Jar

dim 400 5 andar conjunto 52 Jardim Paulistano CEP 01454—000
em São Paulo Capital para deliberar sobre (|) tomada de conta dos
administradores exame e votação das demonstrações Gnancelrªs rela

(ivas aos exarcÍclos soclals findºs em 31.122016. em 31.12 2017 e em
31.122018' (II) dos os exer

Fundação Butantan
489.04115/0001 —56
590 OR

..? Gª
Processo: OD1IO7UBIOO1.229/2019. Objâo: Contratação de servlço de

de salas por vapor de peróxido de hidrogênio. Com
cfclas (III) (re)elelçãn dos- membros do Conselho de
(iv) alteração do artigo 8“ do Estatuto Social para ínclulr a alivldade da
wlmnspcrle de mercadorias em seu objelo social. e (v) oulros assunlos de
winlerasse da Companhia São Paulo 17 de setembro de 2019 Conselho
ge Franca Presidenta (19 20 e “"ªº/2019].

no 35ch 9“, V. do Regulamento de Compras e Connalações
da Fundação Butantan ranma :? homologa :: Alo de Dispensa de Seleção
de Fornecedor. au falto supra, com a empresa STEQ COMÉRCIO E
REPRESENTSAÇOES LTDA, pelo valor de R$ 8.664.087 76 (nove mllhões

e quatro ml] & allema e sete reais e setenta e seis

centavos). Sâº Paulo, 17 de Setembro de 2019. Reinaldo Noboru Salo

ESCOLA TERRA MATER LTDA
CNPJIME sob o nº 59 156 604/0001 74

NOTIFICAÇAO FIENUNCIA AO CARGO DE ADMINISTRADORA
SRA AMARYLIS BELLINGHAUSEN DIAS

Para ESCOLATERRA MATER LTDA AIC Vilma Margonarl Russo Rua
Major Carlo Del Preta 55 Centro São do P 'º" CEP
09710 230 Prezada E a presente para nomear 8 ESCOLA TERRA MA
TER SIC LTDA sociedade slmples de responsabllidade limitada Inscrita

no CNPJ/MF sob o n 59156 604/0001 74 com sede na Cidade de São
Bernardo do Campo Estado de São Paulo na Rua Major Carlo Del Frete

55 Centro CEP 09 710 230(Mr) de que a panlr desta data

renuncia ao cargo de admlnlslíá

pelo Artigo 1.063. parágralo aº da Lei 10.406/02. Sendo o que me cumprla

para 0 à paª!

que se façam necessarios sobre o assumo. Atenciosamente AMARYUS
BELLINGHAUSEN DIAS São Bernardo do Camªs 1ª de agosto de 2019

& Terra Mater conlurine autorizado

COMUNICADO NELMAR INDUSTRIA E COMERCIO DE VÁLVULAS
E CONEXÓES LTDA toma público que requereu junto a Secretaria do
Verde e do Melo Ambiente. SVMA ! CLA / DAIA ! GTAIND a Renovação
de Licença da ºperação para Fabricação de Válvulas. Reglsu'os e

Peças e CNAE 28.13-500, sllc a

Rua cristo vão Lopes nº41 Balm: Jardim Itapema CEP 03578-020, São
Paulo SP

FUNDAÇAO SANTO ANDRE FSA
CNPJ E 538 696/0001 21
EXTRATO DE CONTRATO

Processo Pregão Presencial n“ 001/2019 Contratante Fundação
Santo André Contratado ADL Informática e Suprimentos Elrelí

Ltda Objeto Contrato de permissão de uso de espaço público para
lins de prestação de serviços de repruglaiia . impressão :; encader
naçao no prádlo da FAFIL Data da assinatura da contrªto 05/05/2019
Valor R$ 560 Dºlmês Vigência 60 meses

(sites pela aclonlsla Jubran Engenharia S.A
.

a caso
(Il) abertura do prazo da 60 dias, após a publicação da ala desta
Assembleia para que os aclanlslas da Companhia exerçam ou não. o seu
direito de preferência para subscrição do aumenín de capíIaI

Sao Paulo 19 de setembro de 2019
Solange Rapp Jubran
do Conselho de Admlnlsuªção

Fundação Butantan
.445/0001-56

L
Processo 001.0708000.56312019 Pregão Elelrõnlc

Olaria de Compra 89500080100201900000119 Item n 01

anecedon MINERAÇÃO AGUAS DE SOCORRO LTDA EPP
CNPJ nº 03 561 845/0001—44 Objeto Aquisição de Copo de Água Mineral

Sem Gás de 200 ML em oonfcmlldade com as especincaçbes técnicas

ESCOLA TERRA MATER LTDA
CNPJ/ME sub o no 59156 604/0001 74

NOTIFICAÇAO RENUNCIA AO CARGO DE ADMINISTRADORA
SRA AMAFIYLIS BELLINGHAUSEN DIAS

Para ESCOLA TERRA MATER LTDA AIC Suzana Ballínghausen de
Castro Rua João Pessoa 215 apto 32, Canna São Bernardo do Campo!
SP CEP 09715-000 Prezada É a presente para notificar a ESCOLA
TERRA MATEFI SIC LTDA sociedade simples de responsabilidade

limllada inscriva no CNPJ/MF sob o nª59155 604/0001 74 com sede na
Cidade de São Bernardo do Campo Estado de São Paulo na Rua Malay
Carlo Del Frete 55 Centro CEP 09 710<230

)
de que &

panlr desta data renuncia ao cargo de admlnlstradora da Terra Malay
conforme autorizada pelo Anlgo 1063 parágrafo 3“ da Le] 10 406/02.

Sendo o que me cumpria para o momemo permaneço à disposlçãu para

quaisquer esclareclmemus que se façam necessários sobre o assumo
Atenciºsamente AMAHYLIS BELLINGHAUSEN DIAS São Bernardo do
Campo 19 de agosto de 2019

constantes do Termo de Referência Anexº I do Edital visando

fuluras pela Fundação Eulanlan- Com base na dºcumentação encanada

no processo supra a comissão Informa que enconímse disponível no site

a Ata de

Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses referente ao Ilern

nº 01. para

Empresa de Desenvolvimento de
Limeira SIA EMDEL Em Liquidaçao

C.N.P.J./M. F. nº 45.144516/0001—48
Edital de f“ de Geral

Em atendmenlo ao que dispõe o artigo 124 da Lei Federal nª G.404/76 e

suas modificações Le! 11 .,638/2007 ficam os senhores Aclnnlsíns da
' EMDEL Em LIquIdação' Convocados para a Assemblela Geral

Extraordinária a ser realizada em 04 de outubro de 2019 as 9 30
horas, na sede da sucledade, localizada à Rua Dr Alberto Ferreira

179 Conjunto 'A Limeira SP com a seguinte ordem do dia 1 Aprecla

ção e deliberação sobre o Relatório do Líquidanta 2 Apreciaçao e dali

heração sobre as demonslrações contábeis relalivas ao 1“ semestre de
2019 8 Outros Assuntos de Inleresse da Sociedade

leeíra 13/09/2019

k
Dloníslo Franca Simon! l

4

Atua 6 Partucnpaçoes Ltda 7
CNPJIMF nª 10 408 922/0001 96 NIRE 35 222 780 702
Ala de Reunião dos Sócios realizada em 25/12/18

Aos 28/1215 às 10hs na sede com a totalidade dos sócios Mesa
Gilberto Farah Presidente Marcelo Mariz de OllvelraYunes Secretário

Deliberações (a) autorizam redução do capital social por ser excessivo
ao objeto da Sociedade alualmenie de R$ 4 279 000 00. lolalmeme
integralizado em moeda correnle nacional para R$ 279 000 00 sendo
pºrtanto uma redução de R$ 4 000 000 00, com o cancelamento de
4 000 000 numas da Sociedade, e a restituição aos Sdclos observados
os respectivos percentual: de paníclpaçâo no capital social da quamla
correspondente ao valor nominal das quotas canceladas e (b) consignar,
ainda que a redução de capital somenle será efelivada após decorrido,

sem Impugnação o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos
credores contando das publlcações eugldas par le! sendo que &
aheracão contratual pertinente será arquivada ccncomllanlameníe cum
a resenha na JUCESP Encerramento Nada mals

lmprdjl oficial

[Ticket 32558929 ]

' Atua Prºjeto Imoblllarlo 18 Ltda
“

CNPJ/MF nº13197 386/0001 15 NIRE 35 224 951 075
Ata de Reunião dos Sóclos realizada em 28/12/18

Aos 28/12/18.às10hs.na sede. com aloialídade do capital social. Mesa:
Gilberto Farah- Presideme; Marcelo Manz de Oliveira Yunes- Secretárlo.
"

(a) autorizar a redução do capHaI social. por ser excess!

vc no obxelc da Sociedade atualmente de R$ 13.087. 000.00. totalmente

em moeda mrren'e nacional. para R$ 1 ..067 000.00. seu

do, portanto, uma redução de R$ 12.000.000 00. com o cancelamento
de 12 000 000 quotas da Sociedade e a restituição ans Sócios obser
vadas os respectivos percenluaís de participaçao no capílal social da
quantia :urrespundenle ao valor nominal das quotas canceladas e (b)

alnda que a redução de capital somente sem efeilvada após
decomdo sem Impugnação o prazo legal de 90 dias para a manifes

lação dos credores comando das publicações exígldas par le] sendo
que & pertinente será

com a presente na JUCESP
umnumu

Nada mais

Zurich Santander Brasil Seguros
e Prewdenma S A
CNPJ/MF n'1 87 376 109/0001—06

Edital de Convocação Assembleia Geral Extrªordinária

Flcam os amunlstas da Zurich Sanlander Brasil Seguros :; Previdên—

URBANIZADORA MUNICIPAL S A URBAM
CNPJ N' 45 683 77710001 17

EXTRATO DE EDITAL
Edital n' 120/19 Fmgln Elalrdnlco n' 109/15 Processo n' 481/15 Objeto Ala
de Iegls1m de preçºs pala reªllzuçêu de exames B avulluçõe! médicªs pura Irn

plememaçãu do Programa Média: de Saúde Ocupacional Sessão 01/10/7019

às nshonmin O edital devera ser retirada através do Síle www Iícílacoese com
lar Jusá Nabuco Sobrinha Díremr Presldnnle

CDHU Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano

CNPJ 47 865 591/0001-09

º ERRATA
Na pnhllcsção ocorrida um dia 17 de selemhvo de 2019 rel Contrato nª

9 0103 0018 DD OD 00/0080/19 Processo 08 44 030
ONDE SE LE CONTRATO N' 9 0103 DDB 00 OD ÍJD/DOEDI'IS

LEIA SE CONTRATO N': 9 0103 GOIS 00 00 GDIUUBUI'IB

ERRATA
Na publicação ncnnida no uia 17 da selamhm da 1019 ml TRRIB 00 00 00/1011

..on DDIDZSII'IB- Processo 32.43 006.

ONDE SE L:Asslnztura.13l09l1018
LEIA-SE: 13/09/1019

CDHU! GOVERNO DO ESTADO
[Smam

ele 8 A
,
convocados & se reunirem am AGE que será no dia

02/10/2019 com Início as 11h00m!n na lilial da Companhia Iocallzada

na capital do Estado de São Paulo na Avenida Jornalista Roberto Marl

nho nª 85 23' andar sala 04 CEP 04576—010 em primeira chamada
para dellberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Reeleição de mem
bros do Conselho de Administração e 2) Cunmmação da composição do
Conselho de dar à

dos associados na sede social da Companhia cópias dos documentos
referentes às. matérias a serem deliberadas na Assembleia Geral Ex1m
oldlnávia ora convocada. São Paulo 19/09/2019. Raul Nicolas Vargas

do Conselhº de' (19, 20 e 21/09/2019L&

Requerimento de Ucença Právla & da Licença da Instalação

concomitantes
AGH Engenhavla LTDA EPP (oma público que recebeu do DAAE
Araraquara & Licença Prévia & de Instalação para Fahncação de
aparelhos e equip para distribuição e controle de energia elétrica

IocalizadoaAv JnauB Ades Feria nª470 Jd

CPOS Companhia Paulista de
Obras e Serviços
CNPJ 61101011!!!)001-44

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO
ELETRONICO Nº 11/2019

O Diretor Admlnlslmívu & Financeira da Companhia Paulista de Obras e Serv!

ços CPOS comunicª que se encnnuu aborta Ilcllaçâu na modalidade do me

Página do Diàrla Oflclal certificada pela Imprensa oficial do Eslado de Sao Paulo em 19/09/2019 04 50 37
N'. de Série do Certificado AGGCBS2DMA9A8594824A169050564746121BBDC

www Imprensanflcial com br

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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18 Sao Paulo 129078)

Assembleia Geral Ordinária e Extraordl

Pelo presente édltal, licafn ós acionistas da_ Vlcunha Slêel S.A. ( quág;
M") convocados para a Assembleia Geral Ordinária e

realizar-se no dia 27 de selemhro de 2019, às 10h00 horas. em pvimd

ra convocação. na sede social da Companhia, na eldade de São Paul.

Estado de São Paulo. na Rua Henrique Schaumann nº 2701278, sabê-

Iola sala Vicunha Steel para deliberar sobre as segulnles malédasoque.
comporão a ordem do dia: Em Assemblnla Gara! Ordlnárla: 1. Tomár ªs

contas dos admlnlsxradures examlnar dlscutir e votar as demunslmções
da !“ relalivas eo social em 31 de

dezembro de 2015 2 Deliberar sobre a destinação do resultado do exerci

do social encerrado em 31 de dezembro de 2018 e Em Assembleia Ge
ral Extraordinária & Conversão em caphal ds Adiantamento pava Futuro

Aumento de Capital (APAC) pelos Os :;

infomações referidos neste Edital de Convocação ancnnlram se à dispa-

slção dos acionistas na sede da Companhia

São Paulo 18 de setembro de 2019

Eâªlêmllâíªlºàfªªh PEEÉQ'P'ªã!ÉF'."'ª

Holding Nil Participações S.A.
CNPJ/MF nº DE.676 107/0001—66- NIRE n' 35.300.339 657

Extrato da Ma de Assamhleln Geral Ordlnárla de 26.041019

p_aja Hara Legal: 26.04.2019. às 17h. na sede social. Sorocaba/SP. Pre

sença. lolalídade do capital. Mºu: Pmsidante: Nilton Ferralra da Silva,

Semanário: Túlio Saraval da Silva :a as contas

os e as de 2018.

no DOESP e Do) do dia 25 04 2019 b destinação do resultado de acordo

com as demonstrações financeiras :: reeleição do Conselho de Admlnis

(ração para um mandato de 03 anos a ªndar na dele em que for reallzada

a AGO que aprovar as contas de 2021 Fraldenle Nlllon Fenelra da
5Ilva RG (SSPIMG) 1 302 924 e CPFIMF 324 032 91658 Woe Presíden

te Tulln Saraval da Silva RG (SSP/SP) 44 096 091 5 e CPFIMF
317 880 88540 Cunsalhalras sem designação específica Priscila Sara

val da Silva Re (SSP/SP) 44 095 493-4 & CPF/MF 317 580 908 29 e

Larlssa Saraval Sllva Mnngabelm Albernaz RG (SSPISP) 44 096 194—4

e CPFIMF 317 880 895 12 lodos bmslleims e com dcmlcllíu em Soroca

ba/SP os quais declaram não estarem impedidos por lei de exercer almda
des mercantis e serão Empossado: em seus cargos d a remuneração a

qua Iarao jus de acordo com a política Interna da Companhia Emma:
mgmg Nada mals Somcaba 26 042019 Acluulstas Nílton Ferreira da

Siiva Túlio Samval da Silva LucÍola Apareclda Samval Silva Priscila Sa
naval da Silva Larissa Saraval da Sirva Mangabeira Albernaz JUCESP n“

498 514/19 5 em 13 09 2019 Glsala Simlema Cesohln Secretária Geral

Fundação Butantan
CINPJ___61.189 445/0001-531?

001IO7OBIODO.S14I201QD Interessado FUNDÁÇÃO
c

Processo nº

BUTANTAN Assuma Aquisição Malaria! de Limpeza sacos de rixa.

Trata o da Iicltaçáo na Pregão nº

073/2019 Ofeda de Compra nº 6950008010020190000071 conforme

solicitação às 115.05:86 e Termo de Re'arencla & fl. 04. A vista dos

elementos que constam dos aulas. os quais asseguram que os preços

negociados no pregão são pelo P

atendem às disposições legais vlgsntas HOMOLOGO, com Moro no

disposto no Innlso XXII. do amgo 4”. da Le! Federal 10.520/2002,

combinada com artigo 12 do Decreto 63.72212018 e Inciso VII do afªgo 6“

da Resolução CEGP—10/2002. o na

Pregão Eletrônica para Registro de Preços. Aqulslçêo ds Maharial de

lepeza— sacos de lixo vlsando registrar os Itens 02 e 03. Ressaltande

Diário Oficial Empresarial sexta feira 20 de setembro de 2019

Tecra,S rªtª
Agro S.A.

.
:
CNPJMEôS.799.31210 0 ".300.GCM57.' . . (Compan JCapilafAbeno) .

'
A;; da nen :; RCA da mãe 1015 reamada mayoww.

Aos 22197319 às 16:80.55. gªsexda,
com & pksama de todos os

Conselheiros. Mesa: Sílvio Tlnl vaúlo- HeãídenlúCarlos Augusto

Rels de Athayde Femandgs- Secreiávlo Dallbamções. Os membros do
por aprovar (;

abemra 11982 fllbls'Eu)?“ :tha nos lermosamlxo:
[ plena Santa

gro S.A— UP Erra Sm a II: sª]ªjuda no Mmlcíplcds. ovapanaã do
Estado daMamâmssmna Rodovia MT 220“. 40 +.110 5 Km

e direita SIN. element: analívidades sconõ iQs d! cult“. de soja.

mllhn algodão he!:kaoQgí-Dul; & (2) Tag iaula'Ang.A- UP
Galeno: síluada nu Munhíplo de São José do in (33me na Rodovia

MT 235. KM 77 à direita. SIN. Bªlrro Zona Rural, exercendo atividades

econômicas de cultivo de sala mllho algodão herbáceo e glrassol Nada
mals São Paulo 2207/19 Juces n“ 458 523/19 a em 27/08/2019

Fundaçao Butantan
CNP 61 189 445/0001 56

COM NI A
Prºcesso n DD1H07OB 001.018/2019. Pregão
Oferta de Compra: 8950008010020190000150. Acha-se aberta na Fun—

dação Eulanlan. a [icílaçãu na modalidade Pregão Eletronico n“. 147/2019.

referente ao processo nº 001 0708 no1.,o1alzo19 obletlvandn a AQUISI
ÇÃO DE PLAINA TRASEIRA HIDRÁULICA, PLATAFORMA TRASEIRA
GUARDA CORPO MÓVEL, ARADO SUBSDLADDR DISCO ROLO,
GUINCHO GIRATÓRIO. A realização do Pregão será pur Intermédio do

Slstema Elelrbnloo da Contratações danomluada Bolsa Eletrônica de

Compras do Governo do Estado de São Paulo'. cuja abertura está marca

da para o dia 03/10/2019 às Os dº

certame deverão acessar ;; panlr de 23/09/2019. no siteW
bx mediante a obtenção de senha de acesso ao slslama a credenclamemo
de seus representantes 0 Edital também se encontra disponível no site

Flguelra Industrla e Comermo SIA
(Em Recuperação Judicial)

CNPJ nº 08 391 345/0001 25
Convocação Assemblala Geni Extraordlnàrla

Cnnvocamos os aciºnistas & reunirem-se em 01/10/2019 às 13h na sede

social àRod Caran Razuk sinª Km 16 Araçatuba SP para 1 AG E
1.1 Ralifmar o Plano de Recuperação Judicial apresenlado na

Assembleia Geral de credores do dia 04/06/2019 aprovado pelos

1.—-2 do rol de [lsladns no

Anexo 1.7.28 (fls. 64238l64239) da Novo Plano de Recuperação Judicial

de 04/06/2019, para garantia do pagamento dos Credores '“

ºpção A nos lermos da Cláusula 10.1 1. 1; 1.2— Oulros Assuntos de

ímaresse da Sociedade Os documenlos que se referem ao artigo 133 da

Lei 6404/76 com as alterações da Le! 10 303/2001 encontram—se à

dispos!çãa dos senhores acíonlslas na sede social da empresa à Estrada

da Pedreira sinª Km 45+382 melms Buritama SP Buritama SP
13/09/2019 Francisco César Martins VlIlela Dlrelor

Destilaria Generalco SIA
(Em Recuperação Judicial)

CNPJ nº 44..845 915/0001-73

Convocaçãn——Assemblala Geral Extraordlnàrla

em 01I10I2019, às 16h. na sede

social. àRnd. Csamn Rezek.ªsinº Km 16 Araçatuba— SP. para: 1 AG.E.:

1.1 Ralifcar o Plano de Recuperação Judlcial apresentado na

Assembleiª 2Geral de Credores do dia 04/05I2019 aprovado pelos

do rol de listados no

Anexo 1 .7.28 (fls. 64235/64239) do Novo Plano de Recuperação Judicial

de 04/06/2019. para garanlla do pagamento dos Crednres Quírngrafárlos

Opçãp Aª
nos termos

(gas
cláusula 10..1 1 1; 1 2- Outros Assuntos de

que se referem en arllgo133 da
que o item .-
pinchâHâ'nT Iicltalórin. São- FªauTo 1a dã de 2019 "

Noboru Salo

ATno Seguros 5.A. (“Companhia“) por melo do seu Conselho de A mmls

(ração convoca seus acionisms para se reuniram em Assembleia Geral

Exlmordlnárla a ser realizada na sua sede social localizada na Capllel do

Eslado de São Paulo na Avenida Paulista n 1 374 13“ andar Bela Wsla

01810—100 no dla 17 de oumbro de 2019 às 10 horas e 00 minutos em
prlmeha convocaçao com a presença 2/3 das ações e às 11 horas e 00

mluulos em segunda convocação com a presença de metade mals uma

ação a Em de discutirem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia

(|) Reduçao de Capllal Social da Companhia por excesso Informações

Gerais 1) Os documentos necessários a lomada decisão dos Senhores

Aciuníslas estarão à disposição na sede social da Companhia 2) Os Acim

nlslas que se «zerem representar por procuradores deverão depositar

seus respedivns Instrumentos de mandato na sede sodal da Companhia

na dele da realização da Assemblela São Paulo 20 de setembrº de 2019

Le] (5.404l76ºs:::.—rm es alºlesrações da Le! 10 303/2001 encunlmwse 8
na sede soda! de à Estrada

da Serrinha, sslnº Km 8. General Salgado SP. General Salgado——SP.
13/09/2019. Francism Cesar Marllns Vlllela Dilelor.

___Agropecua'ria Santa Silvia S
CNPJIMFnº 04 1577100

[Ma .convucados a se

reunir em Assemblela Geral Extramdlnánna, que será realizada no dla

30 de setembro de 2019, as 10h. em sua sede soclal. na Rua
nº 1.611. sala 4. na capital do Estado da São Paulo para deliberar sobre &

segulme ordem do dia (|) availacãn da propos": de aumento de capital da

Companhia no valor de alé R$ 24 500 000 00 a ser parcialmenle

(nlegrallzada medíanle capitalização de clédilus oriundos de empréslimos

(anos pela acionlsle Jubran Engenharia S A . e caso aprovada

(II) abertura do prazo de 60 dias após a publicação da ala desia

Assemblela para que os acionlslas da Companhia exerçam ou não o seu
dlvello de preVevêncIa para subscrlção do aumento de capllal

São Paulº 19 de setembro de 2019
Solange Rapp Jubmn

. do Conselho da ão

Terra Santa Agro S A
CNPJ/ME 05 799 312/0001 20 NIRE 35 300 380 657

(Companhia de Capílal Aberto)

Ata da RCA 33' RCA do Ano de 2019 realizada sm 21/08/19

Aos 21/08/19. às 10 hs na sede com a presença de todos os

Conselhelros Mesa Sílvio Tlnl de Araújo Presidente Carlos Augusto

Reis de Alhayde Famandes Secretário Dnllherações Os membros
do Conselho de Admlnlslmção seguindº & recomendaçao da Diretorla

Executiva e do Comité Estratéglco Flnancelro e de Custos que rca

arquivada na sede da Companhia. delíberaram por unanlmldade ua

valas & sam ou aprºvar a

pela Terra Santa Agro S.A. do Uncommlned Pre-Export Financing

Agreement, lunln à Bunge SA.. no valor de alá US$ 2011011000 00,

com vencimento prmnslo para 08/06/20 o qual contará com garantia

no valor de US$ 22000 000 00 de penhor de soja e penhor de
recebíveis oriundos de contratos de sxpnrlação Encerramento Nada
mals São Paulº 21/08/19 Jucesp n' 460 709/197 em 29/08/2018

Fundaçao Butantan
CNPJ. 61.189.445!0001 56“
Ãb

0Ó1IO7DBIDDD.6'68l2019. FREG O ELETRONICO N
111/2019. OFERTADE COMPRA. 8950008010020190000159. OBJETO.
!* da em para reforma e

adequação do 'Centro of excellenee In new large! Discovery

(CENTD) Prédlo 55 do Insutulo Bulanun a ser reallzadu por

intermédio do Sistema Eletrºnica de Contratações denominado Bolsa

Elsu'ônlca de Compras do Governo do Estado de Sao Paulo cuja abertura

está mamda para o dia 0311012019 5 partirdas 10h00min 05 Interessados

em do certame daverão acessar a pamr de 23/09/2019

síleWCW. mediante a obtenção de senha de acesso ao

sistema e credenciamento de seus representantes. O Edital está

disponível lambém no site:

Viaçao Cometa S A
CNPJ sob o nº 61 054 018/0001—03

Aulas 1884/ARTESP/1950 TO—d

Pennlsslnnárla da linha Inlarmuniclpal de ônibus entre SÃO PAULO SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO da característica rodoviána (Autos 1384]

ARTESP/leso TC—4) Iaz saber que está requerendo lunto & ARTESP
Agenda Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do

Estado da São Paulo I Diretoria de Procedimentos e Logística

de horárlns e da [Inha até o Aeroporto

Internacional de Cumbica Guarulhos SP Durante o prazo de 15 (quinze)

dias a contar da data do prolocolu do referido pedido [uniu & ARTESP &

ser divulgado alravés do Dlário Onda! do Estado serao recebidos junto a

ARTESP (Rualguatemí 105 São Paulo SP) impugnações reclamações

e novas com o pedido supra

Espaço Beleza TIp Ltda
CNPJ n 31 088 500/0001 50 NIRE 35235313121

Contrato de Trespasse
Em 2410672019 Espaço Beleza Tlp Ltda ( Vendedora ) pessoa ]urIdIca

da diverte privada Inscrita no CNPJ/MF schon" 31 088 500/0001 50 com
endereço na Avenlda Rebouças nº 3 690 Pinheiros Cidade de São
Paulo, Estado da São Paulo e reglslrada na Junta Comercial do Estado

de São Paulo JUCESP sob o NIRE 35235313121 e Reboucas Cemro
de Beleza lea ('Compradura) pessoa jurídica da direito pnvado

inscrita no CNPJIMF sob o nª 33 735 882/0001 92 com endereço na

Avenlda Rebouças nº ª 690 Pínhelros cldade de São Paulo Estado de

São Paulo e regísquda na JUCESP soh o NIRE 35235537003
celebraram Contrato de Trespasse pelo qual a Vendedora cedeu e

uansferlu paraº & Comprador:; todas os direllos, títulos e bens
da' estando (:

releridn Conlªraío de Trespasse reglslrado na JUCESP sob o n'

408.938/19—5 em sessão de 02/08/2019.

Zurich Santander Brasil Seguros
e PreVIdenCIa S A
CNPJIMF nº 57 376 109/0001 06

Edital de Convocação Assemblela Geral Exhaordlnarla

Ficam os da Zurich Brasil Seguros e Previden

cia SA. convocados a se reunlrem em AGE que será veanzada no dia

02/10/2019 com Inicio às 11h00min na filial da Companhia localizada

na capílal do Esladc de São Paulo na Avenlda Jornalista Rabada Mar!

nho nª 85, 23' andar sala 04 CEP 04576 010. em primeira chamada
para dellberarem sobre a seguinte ordem do dla: 1) Reeleição de mem
bms do Conselho de Admínlslraçãu e 2) Confirmação da composição do

Conselho de dar“ à

dos associados, na sede sede! da Companhia. cópias dos documentos
referentes às matérias a serem dEUberadas na Assembleia Geral Extra

ordinária ora convocada. Sao Paulo 19/09/2019 Raul Nicolas Vargas

Presidente do Cºnselho de Administraçaº (19 20 e 21/05/2019)

Sérgio Cuinlo dos Santos . do Conselho de

HES 50-- Investimentos

85
Aos 28/03/2619, às 08:20h. na sede social em Mogl das Cruzes/SF.

com & tolalidade do capllal social. Mesa Diretora. Henrique Barensleín

Presidente e Carlos Eduardo Toledo Ferraz Secrelárlo Dellheração

Os socios aprovaram por unanlmldade & reduçao do capital social que
passará de R$ 27 810000 00 para R$ 27 31000000 e o rateio de

R$ 500.000,00 excedentes de capital conforme a parllclpação de cada
súdo na sociedade O monlanle devido aos sócios em razão da redução

das respectivas participações societárias será pago pela

da Sociedade em moeda conenle naclonal, sendo que os sócios

comprometem se neste ato a restituir ao patrimônio da Sociedade 0 Valar

lula! recebido caso haja a oposição de algum credor, nos termos

Promoçao do Ensmo de Qualidade 8 A
CNPJIME nº 03.377 471I0001—01- NIRE 35300186931

Edllal de Convocação--Assamblela Gara! Extraordlnárla

Ficam convocados os senhores acionistas da PROMOÇÃO Do
ENSINO DE QUALIDADE S A. a se reunirem. no dla 21.10.2019.

às 12 00 na sede social da Cumpanhia na Avenida Alan Turing

(amiga Estrada Munlclpal Unlcamp Telebrás) nª 805 Bairro Cidade

Universitária CEP13083898 Campinas] SP par d

(|) a refºrmulação da redação do Eslalulo Social d

alteração da sua forma de ªdmlnlslração e (II) a

do Conselho de Administração da Ccmpanhla
Os poderão ser

há menos de 1 (um) ano, que seja aclonlsla ou a OI
documenlos pertinentes a matéria da ordem do dla eslão disp

para consulta na sede da Companhia Dlrelorla

f Faculdades de Campinas S A
CNPJIME 04 583 455/0001—38 NIRE 35300186052

Edital de Convocação Assamblela Geral Extraordinária

Ficam convocadas os senhores aciunlstas da FACULDADES DE
CAMPINAS S.A e se reuniram no dla 21101019 às 10 00 na

sede social da Companhia na Avenida Alan Turing (antiga Es'rada

Municipal Unicamp Telebrás) nº 805 Bairro Cldade Universitária

CEP 13083898 Campinas] SP para deliberar sobre (i) a alívação

Imediata do Conselho de Administração da Companhia (ii) &

retormulação da redação do Estatuto Social da Companhia e (iii) a

eleição de membros do Conselho de Admlnlslração da Companhla
Os Acionistas poderãº ser representadas por

procurador consmuldo há menos de 1 (um) ano, que seja acionisla ou

dvogadu Os documenlos peninsnlas à matéria objeto da ordem do

&: estão disponiveis para consulta na sede da Companhia Dlmlorla
.

do artigo 1 052 do Código Civil. Nada mals Mesa Henrique

Presidente; Carlos Eduardo Toledo Fenaz— Secretária Sóclos Helber
Empreendimentos s A Henrique Eºlensleln Toledo Ferrer]

Construtora e Incorporadora Lida Carlos Eduardo Toledo Ferraz

Old Vinhais Fama]! Filhª

ATENAS SP 02
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA

CNPJ 12 995.645/0901-44 I NIRE 35.224 583 305
EXYRATO DA 16' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA ATENAS SP 02- EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO

LTDA. DATADA DE 16 DE SETEMBRO DE 2019
Banco Votorantim S A (CNPJ 55 588 111/0001 03) e BVIA BV Inves

llmenmsAlternallvossGeslãodeRecursosS. A.(CNPJ: 12.770. 190/0001

05). únlcos sócios da Atenas SP 02— Empreendimento lmnblllárlo

Ltda. (“Sociedade“), com sede em São Paulo (SP). na Avenida das Na
ções Unldas,14.171 Tune A. 189 andar. Sala 01. CEP 04794-000. de

Ilberaram pela realização de alteração do Cnnualo Social da

para reduzlr seu capim! social por ser considerado excessivo em rela

ção ao seu objeto passando o capital social de R$ 246 605 900 00 para

R$ 146 609 900 00 represenladn por 146 609 900 quotas com valor

uomlnal de R$ 1 00 cada Os sócios aprovaram ainda a ccnsulldaçao

do Conlralo Snclal Nos termos e para os lins das disposições cnnslan

les do emgo 1 082 II do Código Civil é efeluada & publicação do pre

sente exímio para que produza seus eleilos urídlccs e legais

Athena Saude Holdmg S A
CNPJIMF nº 24.082 294/0001—06— NIFIE 35 300.488.091

Edital da Cnºnvucação——Assernh|ela Geral Extraordinária

Ficam da 'a participar em
primelra sªd '“ =' a ser

no dia 20/09/2019. às 8:00 hºras, na sede da Companhia, localizada na

Avenida Cidade Jardim aos, 9“ andar. sala L, Italm Bibl. Sâo Paulo SP
para dallbaray sobre a seguinle ordem do dia (|) homologação do aumento
de capital aprovado na reuniao do Conselho de Administraçao ocorrida

em 13/09/2019 (II) a aprovação do aumento do capital social da Compa
nhla medíanle a emissão de novas ações urdlnárias e (III) a alualízaçãu

da redaçao do artigo 5“ do estatuto social da Companhia para vallellr o

aumento de capital aprovado Inlarmações Gerais encontram se à dis

posição dos na sede da I“ lodos os e

a das matérias na ordem
do dia São Paulo 20/09/2019 Ricardo Leonel Scavazza Presldenie do

Conselho de Administração (20 21 e 24/09/2019)
.

MARIA APARECIDA SORBO PINOTTI 05393919819 luma públlco que
recebeu do Depanamenlu Autónomo de Agua e Esgotos DAAE
Araraquara a Renºvação da Licença de ºperação nª 1603-3 com
validade alé 22/04/2023 para a atividade de fabricação de escovas

plncéls 9 Vassouras, slk: & Rua Valter António Campana. EA Cnclza

SP

[ Ticket 32574192 ]

SELODWWICIDADE

Glock do BraSII S A
CNPJ/MF nª 06 275.951/0001 —66— NIFIE 35.300 321.022

Edital de Convocação--Assemh|ela Geral Ordlnária & Extraordínàrlma

Ficam os da

Geral Ordinária e Exlraordínárle (
AGOE')s & ser realizaedma

9 00hs 10 de oulubro da 2019. na sua sede, na Avenida Cidade Jar

«fim 400 5 andar conjunto 52 Jardlm Paulistano CEP 01454 000

em São Paulo. Capital, para deliberar sobre (|) tomada de conta dos

administradores exame e votaçao das demonslrações financeiras rala

llvas aos exercícios sociais Ílndos em 31.12.2016, em 31 12 2017 e em
31.12.2018; (II) destinação dºs resultados apurados nos lelerldos exev

clcíos' (|||) (rs)elelção dos membros do Conselho de

(Iv) alteração do euign 3" do Estatuto Social para Incluir a atividade de

lranspone de mercadorlas em seu objeto snelal; e (v) cultos assuntos de

da F São Paulo, 17 de selemhro de 2019. Conselho

(19. 20 & 21I0912019j,de Franco .

OTOCLIN MED LTDA empresa que girava nesla cidade de Sertãozí

nho Esladn de São Paulo. na Rua José Rodrigues Santinho nª 756

Salas 3 e & Balno Jardim Alexandre Balbo CEP 14 169 105 Inscrita

no CNPJ(MF) sob o nª 03 988 38510001 35 e Inscnção Mumcípal nº

115 145. comunica a dissolução da socledada em virtude da encerra

mento defmlllvo das ahvldades wmerclals em 31 de Agosto de 2019
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CNPJIMF N 26 748 444/0001-00 NIRE 353005050”
Edital de Convocaçãq da &' Assªmblelª Geral Extraordlnárla

Ficam os senhores acionistas da Poncsul Participações S.A (
Com<

panhla') nos termos do artigo a' 52" do Eslalulu Social da Companhia
convocados & se reuniram em AGE a ser realizada no dia 08/10/2019
às 10 hs (AGE ). na sede soclal da Companhia slluada na Rua Dou
lor Gullherme Bannilz. nº 126, 6“ andar, conjunto 81, na Cidade de São
FaulolSP a Em de deliberarem & respeito das seguintes maledas (I) P o'

posla de conversão da lolalídads das ações preterenclals de emissa
da Companhia em ações ordinárias na relação de 01 açao ordinárh
por cada ªção preferenclal (Ii) Proposta de alteraçao du capm da Amy.
13 do Estatuto Social da Companhia passando a Diretoria e ser ellih .
com mandatos de 03 anos, reeleglveís (Ii) Elelção da Dlratolia para o
Exercício 2019 Infºrmações Gerals A eucácla da delíberaçan tomada
com relaçao ao Ilem [i) da Ordem do Dla estará sujeita à previa aprova

ção da matéria por titulares de mals da metade das ações preferenciais

reunldos em Assembleia Especial a ser realizada na mesma dala, nns
lermos do 5 1“ do Artigo 136 da La! 6.404/1976 e alterações. Os senho
res em se lazer na AGE

í
Portosul Participações S A NOVA SEDE EMPREENDIMENTOS S A.. ' CNPJ/IF nIl “.«1316440501?» NIRE 35.300.134 559

MB daãssemlelmGaral Ordinária ªalluú Em 22 th “III da 2019
:03 ha na sede SWWE& AveRlda Brlgadúo Fafi. lea. _uª

3084 13" unem (pane). Itaim Bibi, cidade ue && Paulos
Acionista upuenmndoçgotal'wWÉE dã câúxal social. Mga:

Presidente: José Olympiº da Velga Ferelra; &alárlo.Weodnro Zemella
Bruno de lea. :Re«

.lamm da Administraâg e Demonslrações Financeiras, iunlameme com a

'pªra? dos auditces xniegpnd es, relativos 'lindo

1,12 2018. paliçada no )orqal Diário amém! hmm,?
.ços-& dia 15,na 3119 mm tie no DOESP do maqmu
185; número 49. & mae.W Todas'tãnadªªs p
acionista únlco: (a) lãlãproàmnavratum dapasl
márla. conforme lacuna :: anlgo 130, 5 1" da Lei n" 6.404,

(LSA); (b) loi dlspensada a convocação pela Imprensa na lema da any -

ropeçuária Santa Silvià S.Acªº“-
NJ/MF _nº _04 sªq1..577/ooo1 82 N [RE 35 300 084 0 5

Q
Ficam asmaclonlslas da Agropecuária Santa 51 a S A. convocados a se
reunlr em Assembleia Geral Extraordinária que saia realizada no dia

30 de setembro de 2019 às 10h em sua sede social, na Rua Groenlândia
nº 1 611. sala 4. na capital do Estado de São Paulo para deliberar sobra a
seguinte ordem do dla: (I) avaliação da proposta de aumento de capital da
Companhia no valor de até R$ 24.500.000,00, a ser parclalmeme

de créditos oriundos de emprésllmos
(ellos pela acionista Jubran Engenharla S.A. e caso aprovada

(II) abertura do prazo ele 50 dias apos & publíwção da ala desta

Assembleia, para que os acionistas da Companhia exerçam. ou nao o seu
ha de prelsréncla para subscrlçao do aumento de capital

São Paulo 19 de setembro de 2018
Solange Rapp Juhmn

procuração. observados os termos do Parágralo 1“: do anígu 126 da Lei

6.404/76, pºderão Indicar um representante para tªl fim, cuia mandato
tenha sido eonstltuldu há menos de um_ano. seja acionista, administrador
da'f' ou ª

:; qualida

de de ser da res

pectiva procuração com poderes especlais para representação na AGE.
As procurações deverão ser apresentadas na sede da Companhia em
até 2 dias úteis de antecedência da AGE. As procurações apresenta

das & licarãa na sede
soclal da Companhia. Sãº Paulo. 12/09/2019 Maurlclu Valente Bal

Hsmlla e Luciano Ribas Diretores. (21. 24 e 2510 U,

GEOFUSION SISTEMAS
E SERVIÇOS DE INFORMATICA S A

CNPJ 10 502 273/0001 gª NIRE 35300418598
EDITAL DE CONVOCAÇAO PARA ASSEMBLEIA

GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os da !“ para se em
Assembleia Geral Extranrdínána na ala 28 de outubro de 2019 às

16 00 horas na sede da Companhla, localizada na Avenlda das Nações
Unidas nª 12 995 13! andar Conjuntos 131 e 132 Eleclo Centenario

Bmoklln Paulista São Paqu/SP CEP 04578—000 & tlm de delmarar

sobra (I) a recompra. pela Companhia de 26 (vlnle e seis) ações

ordinárias. 27 (Vinte e sele) ações preferenciais classe A e 10 (dez) ações

praterencíals classe 8 todas nomlnallvas e sem valor nomlnal de sua

própria emlssão, (II) o Imediato cancelamento das ações de emlssân da

Companhia obhto da recompra Indlcada no I(em F da ordem do dia

bem como de outras 3 (três) açoes ordinárias, nominallvas e sem valor

nomlnal ]á manªdas em tesouraria sem redução do capllal seda! e (III)

a alteração do Arllgo 51' do Esmuto Social da Companhla. & Íím de refletir

o cancelamento de açães,con10mxe matéria constante do Item 'in" da

Ordem do Dia; e (Iv) & alteração do endereço da sede da Companhia

9 consequentemente do Artigo 2" da Estatuto Social da!“

Pedro Francisco Flgnll Hªvacca- Dlrelor Pfesldenle

clal

124 5 4", da LSA, & dispensada a publlcação de anúncios nos termos do Xqºd ' ªº Conselho ªª

artigo 133. E 5“ da LSA; (5) foram examinadas, dlscutidas e aprovadas as &
contas da e as do so-

(em 31.12.2018; (d) foi aprovada a destinação de monlante Glock do BI'ªSII S ..A
equivalente a R$ 785 205,55 à conta Reserva de Lucros- Estatutária da CNPJ/MF nª 06 .z75 951/0001 66- mas 35 300 321 022
Sociedade, após & consmuiçào de Reserva Legal (e)íol aprovada a díslri Edital de " Geral '“

es
la

buição do duvidando mínimo obrigatório no montante de R$ 261 73518 Fcam 05
correspondente aos lucros auferidos pela Sociedade no exercício social

encerrado em 31 12 2015, após a couslllulçao de Reserva Legal (IJ loram

reelellos para compor a Diretoria da Sociedade, com mandato até a As
semblela Geral Ordinária (AGO) da ana de 2022 os Srs José Olympio da
Velga Farelra bmsllelm casada engenheiro RG n“ 05 378 729—7 lFP/RJ

e CPF n' 704 674 7l7 20 como Diretor sem dssíguaçao especmca Teo—

doro Zemelln Bruno da lea, brasileiro. casado advogado, RG nº

18.628.643— SSP/SP e CPF nª 094.077.858-07, como Dlnalor sem dssíg<

nação e Sedela, casaamd
RG n' 9.021 .7564 SSPISP e CPF n 898. 105.998-15. como Dlrelur sem
designação especllica lodos resldenles e dnmlcllíados na cidade da São
Paulo/SP. com escritório na Rua Leopoldo Como Magalhães Jr 700. 10"

andar (parte) 12 a 14 andares (pane) Itaim Bibi CEP 04542 000 (9) os

Diretores ora reeleitos declaram não estar íncursos em nenhum dos crimes

prevlslos em Iel que os impeçam de exercer a atividade mercantil contar

me declaração avqulvada na sede da Sociedade e (h) nada meus & ser Ira

tado, tol encerrada a sessão da qual lavrou se a presente ela. que foi lida

e aprovada por todos os presentes José

Olympio da Velga Pereira Presidente; Teodoro Zsmella Bruno de lea
Sacraládo. Acionista Banco de Invasllmsnlos credit suisse (Brasil)

S.A , neste alo representado pelos seus diretores José Olympio da Velga

Perelya & Teodoro Zemella Bruno de Uma. na (orma de seu Estamm Social

CERTIDÃO Confere com o original lavrado no livro próprio Teodoro Ze
mella Bruno da Uma Secretária da Assembleia JUCESP n' 268.559/19

3 em 21 05 2019 Gisela Semiema Ceschln Secretafla Geral

Del Rey Empreendimentos
e PartiCIpações SIA

CNPJIMF 59.227.519/0001-39— NIRE 35300120035

Exf.u...dlúpu Çdà' Cunv'onaiiâpa

da as
Assamblela Geral Ordinária e Extraordinária (AGOE') & ser realizada

9:com: 10 de outubro de 2019. na sua sede na Avenida Cidade Jar

dim 400. 5 andar conlunlo 52. Jªrdim Paulís'anº CEP 01454—000

em São Paulo. Capital. para deliberar sobre: (|) tomada de conta dos

administradores exame e votação das demonstrações "nancelras rela

Uvas aos exercicios sociais findos em 31.12 2016, em 31.12 2017 e em
31.12 2018; (il) destinação dos resultados apurados nos mlen'dos exfr

clnlns (III) (re)elelçãn dos membros do Conselho de

(Iv) ªlteração do artigo 3ª de Estaluln Social para incluir a atividade de

transporte de mercadorias em seu oblelo soclal; e (v) outros assuntos de

da São Paulo. 17 de setembro de 2019 Conselho

(19, 20 e 21/09I2019j,99 France Glanona Presíden

Athena Saúde Holding S A
CNPJ/MF n“ 24 082 294/0001 06 NIRE 35 300 488 091

Edllal de Convocação——Assamblela Geral Extraordinária

Ficam convocados os senhores acionlstas da'Qumggnhla' & parn'cipar. em
primeira da Geral a ser

no dia 30/09/2019, às 8:00 horas na sede da Companhia. locanzada na
Avenida Cidade Jardim aos. 9“ andar. sala L, nalanlbl, São Paulo-SP,

para deliberar sobre & segulnle ordem do dla (l) homologação do aumento
de capital aprovado na reunião do Conselho de Administração ocorrida

em 13/09/2019; (II) a aprovação do aumento do capital social da Compa
nhía. mediante a emissão de novas ações ordinárias e (III) a atuallzação

da redação do anlgo 5“] do eslaluto scclal da Companhia para rellelir o

aumento de capital aprovado. Inlurmações Gerais: enconlrarn—sa à d!s

posição dos acionistas na sede da Companhia lados os documentos e

Informações necessárias ª deliberação das matérias previstas na ordem
do dia São Paulo 20/09/2019. Ricardo Leonel Scavaua Presidente do

Conselho de (20, 21 e 24m9/2019)

Flcam os Senhores Aclonlstas da Del Rey ,. e

Expresso ItamaratláS.A.
00

Data, Hora e Local 23 05

ações da f“

Deliberações. I) aprovada conslilulção de Flllal 0030— São PaquISP,

Rua Capitão Franclsco Teixeira Nogueira, nª 108, Galpão Pane, Água

Branca, CEP: 05.0517—030 e Flllal 0031--VatupomngalsP, Rua São Paulo,

nª 3511. Bairro Patnmbnlo Nova CEP:15500-010;l|)

, SIA., para se em
Geral Exlraordlnária que se reallzaré. às 9:00 horas, no dla 28 de

setembro de 2019. em sua sede soclal, na Avenida Marginalnª1234.

cldade Ariston Carapicuíba, SP. para deliberarem sobre as seguln

tes matérias constantes daaOrdem do Dla: Assamhlela Geral Exlrla

urdlnárla a) ,,
da f“

e sua Del Reya' Ltda.. me
dlanle cisão parclal da Del Rey Empreendimentos e Participações

S A cujo patrímbnlo decorrenle de cisão será venldo para o Plaza

Shopplng Caraplculba Panlclpaçôes S.A.. que terá como atrlbuíção

na condição de Holding, e governança do Plaza Shopping Caraplcu

do artigo 2“ do Estatuto Social. para [nciusãn das fllíais criadas bem como
a consulldaçân do Estatuto Soclal A publicação da ata lavrada em
Ilvro próprio reallza se na lama de extrato (anígu 180 53" da Le!

nº 6.404/1976). San José do Rio Preto 23.05.2019. Masa: Presidente

Joaquim Constantino Nelo; Secrewállo-BMarla José Cicero Ogei Alfonsu

As 099! Lm? sM.I.

rm Ltda. e (“ rnl

.!UCESI'ª/NIFIEe Flllal n 3590559236-3; JUrCESFINIRE Flllals n

3590589235 5 e JUCESP nº 399.092/19-Sem 2507121519. Gisela Slmlema

Ceschln Geral

Fundação Butantan_
CNPJ 61.1Bs.44510001 56

Processo " 001/0708/000.345l2019 FUNDAÇÃO
BUTANTAN. de P em

Trala o,. de lícllação Pregão

Eletrônico nª 0352019. Ofena de Compra n 8950008010020190600042,

conforme solicitação & 11.06 a Termo de Referencia às (13.04/05.A vista

dos elementos que conslam das aulas, os quais assegmam que os preços

negºciados no pregaa foram considerados aceilavelq pelo Pregoeiro e

atende às disposições legals vigentes HOMOLOGO, com fulcro no

dispºsto no iuclso XXII. do a.rllgo 4". da Lei Federal 10.520I2002,

comblnado ocm artigo 12 da Decreto 63.72212018 e Inclso VII do artigo 6“

da Resolução CEGP-1D/2002,o
Pregão Eletrúnlco para Registro de Preços para Aquisição Cartuchos para

[1x0 Aumdavável em Policlileno visando registrar os Itens 01 e 04.

Ressanando que os Itens 02 e 03. ras'aram fracassados devendo ser

Insendo em momento oportuno São Paulo. 16 de Setembro de 2019

Reinaldo Noboru Salo

AToo Segums S.A ( Companhia") por meu: do seu Conselho de Adrmms

[ração, convoca seus àcionlstas para se reunlrem em Assemblala Geral

Extraordinária a ser reallzade na sua sede social localizada na Capital do

Estado de São Paulo na Avenida Paulista n' 1 874. 13“ andar Bela Wsla

01310100 no dla 17 de outubro de 2019 às 10 horas e 00 mlnulos em
primeira convocaçau, com a presença 213 das ações e às 11 horas e 00

minutos. em segunda convocação. com a presença da metade mals uma

ação a fim de discuurem e deliberarsm sobre a seguinte ordem do dia

(|) Reduçao de Capital Social da Companhia por excessº lnlormações

GEI'BJS 1) Os documentºs necessãllos a tomada decisão dos Senhores

Acionistas estarão à disposição na sede social da Companhia 2) Os Acto

nistas que se 'lzerem representar por procuradores deverao depositar

seus respectivos Instrumentos de mandato na sede social da Companhia

na data da realização da Assembleia. São Paulo, 20 de setembro da 2018

sérgio cululo dos Santos r sidente do Conselho de

Nativa Serviços de Comercio Exterior

Ltda
CNPJ 69 076 560/0001 26 NIRE 35 211 261 644
Edllal da Convocaçao para Reunlãu de Sócios

Convocamos os Sres. quellstas para reunirem se em reunião de sóczos

na Av. Marqués de São Vicente, 2219— edifício clike llme-1' andar

sala de reuniões 3— Água Brªnca São Paulo— SP dla 04/10/2019. às

1:6 30 horas para denberarem sobre adsegulnla ordem do dia: (1)

da (2)

Diógenes Jawpelli Júnior Adminislradcr & Sócio Majorilário da

saoDmaumau“

ma b) da Social e crlação do

Cunsalho de' 18 de de 2019.

Zurich Santander Brasil Seguros
e PreVIdencia S A
CNPJ/MF n*I 87.376 109/0001 06

Edital de Convocação——Assemblela Geral Extraordlnárla

Ficam os da Zurich Brasa Seguros & Prevídàn

cla S.A., convocados & se reunirem em AGE que será realizada no dia

02/10/2131 9, com início às 11h00min na filial da Companhia, locanzada

na capllal do Estado de São Paulo, na Avenida Jamallsla Roberto Mari

nho n' 85, 23' andar, sala 04, CEP 04576 010, Em primeira chamada,
para dellberarem sobre a segulme ordem do dia: 1) Reeleição de mem
bros do Conselho de_ Administrªação; e 2) Gonmmaçãn da composição (_10

Conselho de à
uv: na sede social da Companhia cópias dºs documentos

n GeJoão Baílslª Costa (19 20 21)

Promoção do Ensino de Qualidade S.A.
CNPJ/ME n 03.377.471/0001 01- NIRE 35300186931

Edital de Convacaçãn——Assemhlela Geral Extraordinárla

Ficam convocados os senhores acionistas da PROMOÇÃO DO
ENSINO DE QUALIDADE S.A. e se reuniram no dla 21102019.
às 12 00, na sede social da Companhia, na Avenida Alan Turing

(amiga Estrada Municipal Unicamp Telebrás) n" 805 Bairro Cidade

Unlversllaria CEP 13083—898 Campinas! SP para deliberar sobre

(|) a reformulaçãº da redação do Estatuto Soda! da Companhia cum a

alteração da sua toma de adminlslraçâo'e (II) a eleição ªe membros

do Coxnselha de Administração da Companhia.
Os poderão ser ,. por

há menos de 1 (um) ano que seja aclonlsla cu advºgado Os
dócumenlus pertinentes à matéria da ordem do dia están disponíveis

uma consulta na sede da Companhia Diretoria J

às 'ª ' a serem a raIExlra

ordinária ora Dºnvocada São Paula.19/09/2018.RaulNlcolas Vargas

do Conselho da (19. 20 e 21/09/2019)

.» a.., V.,. a ªº=!
Flcem convccados os sóclos da Sempre Engenharia. Comerclc e

Representações Ltda. ('Sociedade"). para & Reunlão de Sócios da

Sociedade que será realizada no dia 01/10/2019, às snoo. em 1' convoca

ção e no dia 0811 0/2019 às shoe. em ? convocação. na Avenida
Brlgadelro Falla lea. n' 1653, 1" andar, Jardim Paullslano, cldade

Sâo Fauln. Estado de Sá:: Paulo. CEP 01452—001.pam deliberar acerca

de (l) de do suclal da para

modificação das regras de administração; (II) allsração do quadro da

adminlsuadores da Sociedade e (III) Inclusão de ciéusula de resolução

da Sucledade em relação aos sócios. São Paqu/SP. 21/09/2019.

Eduardo Fanganiello Senra; Neila Delgado Fanganielo Senra. Pamela

Faculdades de Campinas S A “

CNPJIME 04 583 455/0001—38 NIRE 35300186052

mEdllal de Convocaçãº Assemblala Geral Extraordináriª

Fleª os da FACULDADES DE
CAMPINAS S.A. a se reunirem. no dia 21.10.2019. às 10:00, na

sede social da Companhla na Avenida Alan Turing (antiga Estrada

Munlclpal Unicamp Telebrás), nº 805. Bairro Cldade Unlversllàría

CEP 13083—698. Campinas] SP. para denherar sobre: (|) a ativação

Imedlala du Conselho de Admlnlslração da Companhia (li) a

da redação do Estatuto Social da Companhia' e (iii) a

eleição de membros do Conselho de Admluisuação da Companh!aW: Os Acionistas poderão ser representadas por

pmcurador consumido há menos de 1 (um) ano, que seja acionista ou

advogado. Os documentos pertinentes à malária cbjelo da ordem do

_día estão disponiveis para consulta na sede da Companhia. Diretoria.

Associação de Amigos e Patronos da
Biblioteca Mário de Andrade AAPBMA

CNPJ 07 050 696/0001—00

Edna! de Convocaçno Assembleia Geral

Data da Convocação: 24 de junho de 2018

Considerando o que túspõe o arL 16 do Estatuto Social da MPBMA, os

associados estão CONVOCADOS para aAssemblela Geral ºrdinária que

deverá ser realizada no dla 27 de setembro de 2019. às 12130, na Rua

Augusta 66 apto 19, Centro, São Paulo. SP. para sobre a

seguinte ordem do dla: 1. Apresentação e denberação sobre as Contas

da Associação; 2 Ramícação dos atos praticados entre 25.06.19 e

27.09.19; 3. Elelção elnu Recanduçâu dos membros da Diretoria,

Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal 4 Deliberar sobre o Plano de

Trabalho para o exercício que se Inlcla 5 Outros assuntos de interesse

Huber! Alquéras Diretor Presidente

Fundação Butantan
189 44510001 —56

E 9 u“ :?
“

Pr 01/0708I001.20212019. Oºbletu Aqui ção de mlcroplaca e

kit equlne Com fundamemo no arlIgo 5ª. parágrafo 2“ inclso [ alínea a

da ngulamenlo de Compras e Conualaçoes da Fundação Butantan

raunca e o Ato da Coleta de Preços, ao (ello supra, com a

empresa MERCK SIA pelo valor de R$ 100 000 00 (cem mII reais) São

(sdclos (21, 24 e 25)
'

GRI Koleta- Gerenciamento de
Resíduos Industriais S.A.

CNPJ n“ 04.517.241/0002—44- NIRE nª 35.300.538.650

Extrato da Ata da Assemblela Geral Oldlnárla Realizada em 30 041019

Data, Hora, Local 30 04 2019, às 14hs na sede, Avenlda Gonçalo Madei

ra 300/40!) São PaululSP Presença Totalldade dn capilal social Mesa
Presidente: Clro Cambl Gouveia. Secretário: Vaner Daniel Alvares. Delibe-

rações (a) As Demonstrações Fnancalras do exercício de 31.122018,

publicados no DOESPe 0 DIA SP em 30.04.2019. (b) Face à ausência

de lucros acumulados no exercício de 2018. consignar que não há resulta

dos a saram distribuídºs; e (c) Não Instalação do Conselho Fiscal. Enter

lamenta Nada mais. São Paulo, ao..o4 2019 Mesa Cim Cambl Gouveia

Valter Daulel Alvares- Secretário. Acionistas: Solvl Particlpa

ções S A.— Celso Pedroso- Lucas Quintas Radel; Essencis Soluções Am-

bientais S.A.— Clro Gambl Gouveia .Valler Daniel Alvares. JUCESP
473.950/19—4 em 06 092019. Gisela Simiema Ceschin- Secretária Geral.

Eollca Serra das Vacas Holding S A
CNPJ/MF nº 23 441 05610001 87 Companhia Fechada

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária

A Eólica Serra das Vacas Holding S.A. pelo presenle edital de convoca

ção convoca os Açlonistas da Companhla & reunirem se em AGO, & se

realfzar em primeira convocação. no dla 27/09/2019. às 11h00 na sede da

na Avenlda Faria-Uma, n“ 1.931, 4" andar, sala 06,

Sao Paqu/SP. para deliberar sobre: (|) Os relatórios de contas dos Admi

nislradures, 0 Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Flnan

celms reterenles ao exercício Hnanceko encerrado em 31 12 2018 (II)

DeEberar sobre a distribuição de dividendos e desunação do lucro líquido

apurado no exercício social linda em 31.12.2018 e (III) Flautim! a remune

lação da São Paulo 18/09/2019. (19 20 e 21/09/2019)

Fundaçao de Apoio ao Ensino, Pesqui

sa e Assistencia do HCFMRP USP
CNPJ/MF nª 57 722 118/0001—40

Despacho do Diretor Executivo de 20/9/2019

Processo nª1253l2019.Aularlzanda & prestação de serviços da lvans

tevêncla de peças de um na: panel acelerador linear Oncnr para ace

Ierador linear Frlmus— mama Siemens patrimônio 106052--Servlço ue
Ltda- valºr

R$ 47.369,73, supone no Inciso |,ar1lgu 24, Regulamento FAEFA
Paulo 13 de de 2019 Reinªldo Noboru Salo

Página do Diário Oflclal certificada pela Imprensa Oficial do Estado de São Paulo em 23/09/2019 08:24:38.

Nº de Série do Cenifiiadu' 01453847609BSESO0E5FBGBOCºSSBBZC7G773714
(Ticket. 326006091--www.lmprensaofíclal.com.br
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GLOCK GESELLSCHAFT ni“.b.H
(Glock GES.M.B.H- or the ““Grantorªª),a

company organized under the laws of
Austria, headquarter in Ferlach at Gaston

Glock Palk 1, A 9170, Austria, enrolled

with the CNPJ/MF under no

05718560/000198 regularly in activity

and with pOWers to gxant this mandate in the

texms it is granted, here'in duly represented

by its l_egal representatíve; according to its

corporate. "acts, names and appoints its true

and lawful attomey in fact Mr Franco
Giaffone, & Brazilian citizen, married,

administrator, bearer of the Identity- Card

RG no: 13.597.927 4 SSP/SP and enrolled

at the Individual Taxpayers Register under

no. 257.875 .238-90, resident .and domiciled

in the city of São Paulo, Státe of São Paulo,

at Rua Comandante Garcia DºAvila, nº 310,

house 05 Morumbi Zip Code 05654 040

and with business address in the city of Sao

Paulo, State of São Paulo, at Avenida

Cidade Jardim, nº 400, Sº floor, suíte 52,

Edifício Dacon,- Jardím Paulistano, Zip

Code 01454 000 (the ““Grantee”), to whom
it grants special powers to perform the

following acts on behalf of the Grantor,

acting either jointly or individually and

irrespectively of the order": of appointment:

(1) to represent the Grantor as_ a shareholder

of GLOCK DO BRASIL SA (thc

““Company”), a Brazilian Corporation,

hcadquartered in the city of São Paulo, State

of Sao Paulo, at Avenida Cidade Jardim, nº

400, Sº floor, suíte 52, Edifício Dacon,

Jardim Paulistano, Lip Code 01454 000,

registered with the CNPJ/MF under no
06 275 98I/0001 66 and with Articles of

Association registered with the Board of

Trade of the State of Sao Paulo ( JUCESP )

under no 35 300 321022 (NIRE) in the

general meetings of sharcholdcrs of the

Company and as such, the Grantees may
decide on and vote any matter, in

accordance with the respective articles of

association, including amendments to the

articles of association of_ any nature

whatsoever, appointment of officers and

managers, approval of balance sheets and

financial statements and distribution of

ploflts, (2) to execute amendments to the

articles of association of the company of any

alterações do estatuto soci

natureza,

GLOCK GESELLSCHAFT _m.b.H
(Glock GES.M B.H. ou & ““Outorg'ante'”),

sociedade constituída de acordo com as

leis da Áustria, com sede social em
Ferlach, na Gaston Glock Park 1, A 9170,

Áustria, inscrita perante o CNPJ/MF sob o

n 05 718 560/0001 08 sociedade em
regular funcionamento e com os devidos

poderes para outorgar este mandato nos

termos em que e conferido, neste ato,

devidamente representada por seu

representante legal, nos termos dos seus

atos societalios, nomeia e constitui. seu

bastante e legítimo procurador o Sr.

Franco Giaffone, brasileiro, casado,

administrador, portador da Carteira de

Identidade RG n 13 597 927 4 SSP/SP e

inscrito no CPF/MF sob o n 257 875 238

90, residente de domiciliado na cidade de

São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua
Comandante Garçia D'Avila, nº 310, casa

05 Morumbi CEP 05654 040 e com
endereço comercial na cidade de Sao

Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida
Cidade Jardim, nº 400, 5º andar, sala 52,

Edifício Dacon, Jardim Paulistano, CEP
01454 000 (o ““Outorgado”), a quem
confere poderes especiais para praticar os

seguintes atos em nome da Outorgantc (1)

representar & Outorgante na qualidade de

acionista da GLOCK DO BRASIL S A
(a “Companhia”), companhia com sede na

cidade de São Paulo, Estado de Sao Paulo,

na Avenida Cidade Jardim, nº 400, 5º

andar, sala 52, Edifício Dacon, Jardim

Paulistano CEP 01454-000, inscrita 2678
_CNPJ/MF sob n 06.275.981/0001-6 ”[à/fºfª

com seu Estatuto Social registrada 0%
Junta Comercial do Estado de Sãg

%%%&/Z”fe:

(JUCESP) sob n ..35 300.321-V %2 3,91),

(NIRE), nas assembleias de acio

companhia e, nossa qualidade&

votar qualquer materia de a

lespectívo estatuto

indicaçao d

diletores e administrado es, aprovação d:
balanços e demonstrar,: es fmanceiras e

distribuiçao de lucros, (2) assinal

instlumentos de alteraçao de estatuto

social da Companhia de qualquer natureza;

(3) lepresentar & Oulorgante perante as

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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bª.

.. ..

nature whatsoever; (3) tQ' lêp'râsentfthê

Grantot before the Boards of Trãae
regarding the registration of corporate acts

of the Company; (4) to represent the Grantor
before the Central Bank of Brazil for the

registration of foreign capital and related

transactions; (5) to ICCCÍVC summons on
behalf of the Grantor, of suits that may be
fxled against it before the Brazilian judicial

authorities and which fefe; to specific

subjects legarding the corporate legíslation

and arising out of the capacity of the

Grantor as shareholder of the Company, (6)

to substitute, either totally or in part, this

power of attorney, with reserve of equal

powexs f01 the Grantee

This power of attorney is valid as from its

signature and shall remain in full force and
effect for one (01) year

This power of attomey expressly revokes
the power of attomey granted on September
10'“, 2014 and registered before the 7th

Registry of Deeds and Documents of Sao
Paulo, under no 1892330, as of its session

of October Iªt 2014

UA.. .. ..,
' o" º' 000.

on. ..Á :

. .. 'o-

:Íuntas Gbineí'cíais com relaçao ao registro
2. o

de atos ãoc'letários da Companhia; (4)
representar & Outorgante perante o Banco
Central do Brasil para fms de registlo de
capital estrangeiro e transações correlatas;

(5) receber citaçao, em nome da
Outorgante, em ações que lhe sejam
movidas perante as autoridades judiciárias

brasileiras e que digam respeito & materias

específicas da legislaçao societária e

decorrentes da qualidade da Outorgante de
sócia da Companhia; (6) substabelecer,

total ou parcialmente esto mandato, com
reserva de poderes para o Outorgado

Este mandato vigorará a partir da data de
sua assinatura e permanecerá válido por 1

(um) ano

Este mandato expressamente revoga a

procuraçao datada de 10 de setembro de
2014 e registrada no 7º Cartório de
Registro de Títulos e Documentos de São
Paulo sob o nº 1892330, em sessao de 01

de outubro de 2014

Gaensemdorf, June 30, 2016

9a . Mºr
éLóCK GÉÉELLSCHAFT n
By Stephan Doerler Riçhard

Position CFO Int Sales

M Públícp

15

Total
Selos e taxas

Reunidos pimba

7' Olícial de Registro de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoa Jurídica da Capital CNP! 53 452 256/0001 04

Jose Antônio Michaluat Oficial

R$ 82,43 Protocolado & prenotado sob o n 1 936 673 em
R$ 23,40 21/07/2016 e registrado, hºje, em micronlme

R$ 12,11 sob o n 1 936 673 , em tltulos e documentos

R$ 4,35 Averbado à margem do registro n 1892330

R$ 5 54 Sao Paulo 21 de julho de 2016

R$397
R$172

R$ 133 62
jose Antõníu Michzlual ()

«
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Ich bestatigç che Echtãeá çér Un'tersbhíiften (Firmazeichnung) des
Herrn Magister Doktor Stephan DORLER ais Geschaftsfuhrer und des Herm
Richard FLUR MAS als Prokurist der Firma Glock
Gesellschaft m b H mit dem Sitz in 9170 Ferlach Gaston Glock Park 1

Nach heute vorgenommener Einsichtnahme in das Firmehbuch des

Landesgerichtes Klagenfurt bestatige ich gemaB & 89 (Paragraph

neunundachtzig) a der Notaríatsordnung dass nach dem derzeitigem Stand
des Firmenbuches Herr Magister Doktor Stephan DORLER und Herr Richard

FLUR MAS berechtigt sind die unter FN 64142 b eingetragene Glock

Gesellschaft m b H gemeinsam zu vertreten und zu zeichnen _

Ganserndorf am 30 06 2016 (dreiBigsten Juni zweitausendsechzehn)

“"Cidªdefhg deTlMoseDmnm
e emma Penca Ju'rjdlca daCapRal
DR JOSEA MICHALUAT OFthAL

2 ] JUL 2016

ª
mcmmmsm

1 9 5 6 6 7 3

E 53

Dr Emi: ROHRINGE »
ºffªºª Notar Gªma;

BRZ 1480/2016

! herewith certify that the signature of Mister Magister Doktor

Stephan DORLER as managing director and Mister Richard FLUR MAS as

holder of procuratiqn of Glock Gesellschaft m b H with corporate seat in A 9170
Ferlach Gaston Glock Park 1 is authentic—

Following my inspection of the dafa bank of the Commercial Register

| hereby also certify pursuant to sec 89 a NO (section eighty nine a of the Code
for Notaries Public) that Mister Magister Doctor Stephan DORLER in his

capacity as managing director and Mister Richard FLUR MAS in his capacity

as holder of procuration are authorized and empowered today to duly represent

and collecti e

64142 b)

this June 30th (thirtiefh) 2016 (two thousand sixteen)

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Die Echtheit der Untcrschriíí des (der)

* / Sabine SCHMIDT, Lªndesgericht fúr Zivilrechtssachen Korneuburg
sowíe des vorliegenden Amtssiegels wird bcstãtigt.

Wicn,am ___6 QUU 2616

Bundesmmisterium fúr Europmm
Integration und ÃuBcres

de Tiluloª e W'mºn'óº

dica dª Cªim“7 onus! de Reg

e Civil de Pessoa Juri

21 JUL 2016

«LCI VNLUI—I
ÚÍ'ICIM.

17757?

43535?“ (“vêm “Dª”

Edelhud DFSMOND Prot Nr Aurenfi TEN'TR,396 SfºÇAULO
ª ªfim ªpresengcó Ãoª"

ala
ªPTGSemEfd Cºnfea”;

'

f

020

Vcnvaltungsabgabc € 3,20 cntrichtct
5

Bcglnubigungsgebíihr€ 14,30 entrichtet
al ( ] 0

%%“WWF mªiª SEK
*

gª??? é“ fã '?»

_aaslnmuça nés'te

ªªi Funcionário do
ôdºsªE pepselnter &!jjnáls iar'n'lno

: nm? una amv mandei
paLxíàªÉºõ pmsâhªnºªqdáasemel :; fiz selageoín o 'áâió déstà

Pagou R$ 26 00 Cup (8) Embaixªdª.
e 22 oo TEC«o 4

i

Vien- ul: gm tio de dois mil e dezenas!: (06/07/2016)

B43198ML ATEN Ão
Se o número nb mªma !! 'Cf&WVªº '“º' ªº 'º! Éfºíºmº ! RICARDO DE OLIVE)!“PEREIRAesta etiqueta E FALSA?

Vice-COnsuI
Dispensada a legalização da assinatura consular de acordo mm o nn-1º, 5 1“ do Dec 8 74212016A pmsenle legalização não Implica aoeílação do teor do dacumenlo

WAL FER HLINRK H PUDOl PH FRANK
, Iradulur ! 'ublzcohªouídigtc Umfzªsmlmr

3316 78 Hmwgués Ah «os

07” &
Tradu ãoº

no som lºt >, ló
01011 100 RuaSãannân Ai»: %ªºi Cj 01

Telehx 3104 3838 S Paulo SP RR
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(Glock GES.MB.H.) sociedade constituída de acordo com as leis da Áustria, na qualidade de

devidamente representàr é, em" cºnjunto, assinar em nome da Glock Gesellschaft m.b.H.,çg'ôk9€d0m1c1110

GUIOMAR TGRGÁN GUSMAO BRANCO
TRADUTOR PÚBIII'C'O' :J'ÚRAMENTADO

é INTÉRPRETE CQMERCIAL
Matr JUCESP Nº 977 ,º » : INGLES-PORTUGUÉS; CPF N 007 454 878 se
CCM 26431227 TRADUÇÃO OFÍÓ'IÃL

RG1135164

Rua Caropá 594- São Paulo- SP— 05447 000
TeI/Fax (11) 3031 5399

TRADUÇÃO N 37678/16 LIVRO Nº B 24 FOLHAS Nº
1

ATESTO que me foi apresentado, nesta data, um documento original, redigido em idioma INGLÉS,
com o fun de traduzi 10 para o PORTUGUÉS, o que faço em razão do meu ofício e nos termos

seguintes:

[Nota do Tr'adutOr: O docúmento a mun apresentado consiste em uma procuração, redigida nos

idiºmas inglês e português, com teores em idioma estrangeiro, que faz & Glock Gesellschaft m.E).H.,

Outorgante, em favor do Sr. Franco _Giaffone, .bras'ileífo, casado, administrador, portador da Carteira de

Identidade RG nº 13.597.927 .4 SSP/SP, .na quálidade de ºutorgado, devidamente assinada [assinatura

ilegível] por Stephan Doerler, Diretor Financeiro, e assinada [assinátura ilegível] por Richard Fluer,

Diretor de Vendas Int., da Glock Geséllséhaft m.b.H., na cidade de Gaens'emdorf, no dia 30 de junho de

2016, cujo teor em idioma pOrttlguês foi pºr mim conferido, sendo a tradução fxel aó teor em inglês, do

qual passo a' traduzir os teores em inglês "conforma; segue: ]

[Consta, no documento a seguinte autentiCaçãó dé assinatura: ]

BRZ: 1480/2016

Eu, pela presente, certificó qué- as as'sinatúras do Sr. Magistrado Doktor Stephan Dõrler, atuando na

qualidade de diretor administrativo e do Sr. .Richa'rd Flúr, MAS, na qualidade de procurador da Glock

Gesellschaft m.b.H.-, com domicílio social em A-9170 Ferlach, Gáston Glock Park _,1 é autêntica.

Após minha inspeção- dos dados bancanos junto ao Registro de Comércio, cer__tif1_co; ainda, que em
cqnformidade com a Sec.. 89,21 NO "(seção ”oitenta e now: do Código dé Tabeliães Públicos) o Sr.

Magistrado Doutor Stephan Dõrler, na súa qualidade de diretor administrativo é o Sr. Richard Fh'ir,

MAS, na qualidade de procuradbr, estão autorizados e atuàlménte investidós de poderes para

social em Ferlach, Áustria, (FN 64142 b)._ 59,000

ºutorgada em Gãnse'rhdorf, aºs 30 (trinta) dias do mês de junho do ano dé 2016 (dois mfºéºâg "?
0

Assinado: [assinatura lleglvel ]
ºa/âpíe39020

a
(º

«5210,»

[Consta ainda, em vernáculo, uma legalização consular, a qual passo a transcrever. cºnfiª;

544

see %% %
ur- 'El »?

BRA L?“
*

[Logotipo] Casa da Moeda do Brasil Sgl/
o º,

'

ªº
[Código de barras:

_]
843198ML 1

%

&; %
Embaixada do Brasil em Viena %3

Solicitaçao nº 410.4.160706-000002 Éªg
Reconheço verdadeira, por Semelhança, a assinatura neste documento c'e Edeltrud Dºgmgâ'nâ Xª???

Funcionário do Ministério dos Negócios Europeus e Internacionais, em/no( ) Viena- Áustria. É?par
constar onde conv'ier, mandei passar o apresente que assinei e fiz selar com o elo deste(a) Embaixada.

Viena, seis de julho de dois mil e dezesseis (06/07/2016).

Assmado [assinatura ilegível ]

Nome: Ricardo de Oliveira Eereira

Cargo: Vice Cônsul.

Dispensada & legalização da assinatura consular de aCOrdo com o art.1º,ê lº do Dec. 8.742/2016.

A presente legalização não implica aceitação consular do teor do documento. nªum““Www ,

Pagou R$ 20,00- Ouro. ',ºR
diz

A mca“? omegª
€ 22,00- TEC 410.4.

[Cºnstam um selo holográflco e as espemflcaçoes dos emolumentos pagos]. 2 | JUL 2016
x :

[Consta carimbo com o seguinte teor. ]
&

MICROFHMAGEM
1956673

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



GUIOMAR TGRGÃN GUSMÃO BRANCO
TRADUTOR PÚBLICO JÚRAMENTADO

e iNTÉRPRETE CQME-RCIAL
Malr JUCESP Nº 977 , º.

-
_ INGLÉS-P'ORTUGLÉS; c PF N 007 454 878 66

COM 26431227 TRADUÓÃO O.F'ÓI'AL
RG1135164

Rua Caropá, 594- São Paulo- SP- 05447 000
TeI/Fax (11) 3031 5399

TRADUÇÃO N 37678/16 LIVRO Nº B 24 FOLHAS Nº 2

843198ML ATENÇAO
Se o número no código de barras for diferente, esta etiqueta e falsa

NADA MAIS consta no documento a mim apresentado.

Conferi & tradução e dou fe

0 Tradutor Público e Interprete Comercial

São Paulo 20 de julho de 2016

7' Ohual de Reg de TI
e Civil de Pessoa J

lulas e Documentos
urídica da Capital

2 1 JUL 2018
on. JOSEA. MICHALUAÍ-

OFICIAL
84—6ª%Reconhaw pôr

mxm TEEM?
N Nbª

RXVdemve

ORGAN GUSMÃO BRANCO
G

lgíªifkâçãàfi PUBLICO JURAMENTADO
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moema amami

2 3 JUL 2016

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL %%%&qu
Walter Heinn'ch Rudolph Frank
Tradutor Público e Intérprete Comercial 1 9 5 6 6 7 3

PORTUGUES / ALEMAO
Matrícula JUCESP Nº 368 CCM 8 219 594 3 RG Nº 2 123 526 CPF/MF Nº 039 742 788 34 INSS 109 329 277 66

01011—904 Rua São Bento, 545 1 s/l Cj.01 São Paulo SP- Brasil

Telefone: (011) 3104 3838——e mail: atendimento©quicktranslation.com br

Frad ução/Versão Alemão / Português Nº 5081 6
Livro N 297 Folhas N 164

CERTIFICO E DOU FE, para os devidos fms, que nesta data me foi apresentado um
documento em idioma alemão, que identifiquel corno Procuração bilíngue, redigida nos
idiomas estrangeiro e vernáculo, que faz a GLOCK GESELLSCHAFT m.b.H, na
qualidade de ºutorgante, em favor do Sr Franco Giaffone, na qualidade de
:,Outorgado devidamente assinada em Gaensemdorf, Áustria, por Stephan Doerler e
Richard Fluer, [assinaturas ilegíveis], datada de 30 de junho de 2016, da qual traduzo
somente o conteúdo de suas legalizações no idioma alemão, nos termos que abaixo
seguem ]

Registro de legalizaçao. 148012016
Certifico a autenticidade das assinaturas (nomes) do Sr. Mestre Dr. Stephan DÓRLER,
-na qualidade de Diretor Gerente, e do Sr. Richard FLÚR, MAS, na qualidade de
Procurador da empresa Glock GesellschaR m.b.H., com sede em 9170 Ferlach, Gaston
Glock Park 1

Conforme consulta realizada hoje nos registros da Junta Comercial do Tribunal
Regional em Klagenfurt, cedifxco, conforme 9“ 89 & (parágrafo oitenta e nove) da Ordem
dos Tabelionatos, que conforme o atual status dos registros da Junta Comerciaji o Sr.

Mr. Dr. Stephan DÓRLER e o Sr Richard FLÚR MAS estão autorizados a rep?

conjuntamente e assinar em nome da empresa sob o FN 64142 b, & Glock G
ªlºlr

m b H
009,33; eªí;

Ganserndorf, em 30/06/2016 (trinta de junho de dois mil e dezesseis) 63,3,” %%
Assinado [assinatura ilegível]

Cargo Tabelião Público 44!
(ºyº

Emolumentos recolhidos no valor de EURO 14,30
;?

4]

Dr Erwin ROHRINGER, Tabeliao Público em Ganserndorf (%%/g, fºg, &
[Consta o selo oficial do Dr Erwin ROHRINGER, Tabeliao P %%%&

fiz; 470, aBaixa Áustria] 44/0 zªc,

9.7[Em seguida, consta a seguinte legalização:]

Emolumentos recolhidos: € 13,70.

Jv 2136/16i 25 &

Reconheço & autenticidade da assinatura precedente do Dr Erwin Rohringer, em
Ganserndorf

O Presidente do Tnibunal Regional

[ilegível], 06 dejulho de 2016.

Assinado: [assinatura ilegível].

Nome: Sabine Schmidt.

[Consta o selo OflCÍªl do Tribunal Regional de Justiça Civil de Viena. No verso da

Procuração constam os teores página em branco”]

[Logo após, consta a seguinte legalização:]

Certifica se a autenticidade da assinatura de Sabine SCHMIDT, do Tribunal
Regional de Justiça Civil de Korneuburg, bem como do selo oflcial afixado

nºticiado 869:«Tlmeoºmnm
QR.- JQSÉA;WWLUAT OFKBIAL SEM VALOR DE CERTIDÃO 



:7' ºnde! de Rec de Thu!“ 0 Documentos

e CMI de Pessoa Midia dn Capital
,

2 1 JUL 2015

REPIIBLICA FEDERATIVA DO BRASIL?? DR. JOSEA. mcmu ( ICIAL

Walter Heinrich Rudolph Frank “ ““W”“ '“m F 33" 76"

Tradutor Público e Intérprete Comercial

PORTUGUÉS / ALEMÃO
Matrícula JUCESP N 368 CCM- 8 219 594 3- RG N 2. 123;526 CPFIMFN 039.742.788 34- INSS 109.329.277 66

01011—904 Ruá São Bento, 545 1 5/1 Cj. 01 São Paulo SP- Brasil

Telefone _(011) 3104 3838— e mail: atendunent0©qulcktranslatlon com. br

TraduçãoNersão Alemão / Português Nº 50816
livro Nº 297 Folhas Nº 165

Viena em 06 dejulho de 2016
Ministerio Federal da Europa, Integraçao e Exterior

Assinado [assinatura ilegível]

Nome Edeltrud DESMOND
Prot N 17773/16

Taxas administrativas recolhidas € 3 ,.20

Emolumentos de legalização recolhidos € 14,30
[Consta o' selo oficial do Ministério Federal da Europa, Integração e EXterior, República
da Áustria]

[Por fim, em vernáculo, consta uma legalização consular, a qual transcrevo
integralmente, conforme segue:]

Embaixada do Brasil em Viena
Solicitação nº 410 4 160706 000002

Reconheço verdadeira, por semelhança, & assinatura neste documento de Edeltrud

ÉDesmond Funcionário do Ministério dos Negócios Europeus e Internacionais,

em/no(a) Viena- Áustria. E, para constar onde convier, mandei passat o presente, que
assinei e le selar com o selo deste(a) Embaixada.
Viena, seis de julho de dois mil e dezesseis (06/07/2016),
Assinado: [assinatura ilegível].

Nome: Ricardo de Oliveira Pereira.

Cargo Vice—Cônsul

Pagou R$ 20,00— Ouro
€ 22,00— TEC 410.4.

843198ML— ATENÇÃO— Se o número no código de barras for diferente, esta etiqueta

É FALSA.
Dispensada & legalização da assinatura consular de acordo com o art. 2º, do Dec
84.45 1/80.

A presente legalizaçao nao implica aceitação do teor do documento.

Nada mais. É, poiª conforme assinó é dõu fe

São Paulo, 19 de julho de

Emolumentos
ªu

R$ 209,45

Recibo 11019314?!

Data 19/071201

Ol'
Iilfa/a

api???
tec

[.a

Enaªd0,

“ª
2020

Tradutor Público

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Cb'râeícioExtt—z'mrgeôervuços . , %Departamento de Registgq Erãprêsárial ejntegração í-DREI
Secretaria de Desenvolvimento 'Ecoâõrhidd' ' - JUCESP

.E "O. .....o.. .. .. Jumacºmmwº

: :". : : ,

'
_:_: :

EsmdªdeSaoPaulo

Deêfaraçà'o

Eu FERNANDA PEREIRA LEITE portador da Cedula de Identidade nº 8031 852 6 inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 143 920 248 65 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa
GLOCK DO BRASIL 8 A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) SP CEP NaN
para exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo

posturas municipais e restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do agt 24 êZº do Decreto Estadual
n 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via

Rapida Empresa Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigaçao de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

iª &&x
RG 8 031 852 6

GLOCK DO BRASIL 8 A

Versao VRE Repons 1 O O 0 10/01/2020 13 44 59 Pagina 1 de 2
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Ministério da Indústria, Cõméràio E>çteriorpServiços . _. ,

Departamento de Registro Émpre'sen'ial e tntegrâção ÉDREI
Secretaria de Desenvolvimento Econ'ô'midcr ' 'º

. JUCESP. o.. .'
, u .. JuntaCommldo

EsàdodeSaaPaulo

JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo %!
. .. º A "' ".
o . º
6 . : ."' .. o'. '. ...o ...o ",

Declaração

Eu FERNANDA PEREIRA LEITE portador da Cedula de Identidade n 8 031 852 6 inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 143 920 248 65 na qualidade de titular sócio ou responsável legal da empresa
GLOCK DO BRASIL 8 A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) SP CEP NaN
para exercer suas atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo,

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental nos termos do art. 24 52º do Decreto Estadual
n 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigação de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

RG 8 031 852 6

GLOCK DO BRASIL S A

Versao VRE Reports 1 0 O 0 10/01/2020 13 44 59 Pagina 2 de 2
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BRASiL S:A,,”comessª no Municípiº déc São Paul“ Éstado du São Paulº:; ªia Avenida

Cidade Jardam n 400 ía? andar aula 52 CEP 01454—900 inscritª nt:- GNPEM'F sata 0 n'ª

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP- Junta Çpmercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, ComércicíExferlonê'SeMços_< . .

Departamento de RegistroªEmesayial e3ln'legráção:"DRE!
8 d D I Eecretaria e eserwoyínzaento cíllômicõ' JUCESP

. o".
:

..". ao. ,. Amtetbrnemúzldb

:
- . . : o :; : EaedadeSaaPaula
! . .O .'in . . . . . .

oc .:.. º .o:_o. ._..

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027240952 9 3530032102 2 GLOCK DO BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

FRANCO GIAFFONE 257 875 238 90 '

CNPJ RGIRNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 13597927 4 22/05/2017 SSP SP Braslleira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Comandante Garcia D Ávila 310

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRÍTO CEP

Casa & Morumbi 05654-040

MUNIClPIO UF PAIS

Sao Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇAO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Presidente do Conselho Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 10/10I2019 Termino do Mandato 09l10l2022

REPRESENTADOS
NENHUM

l
DADOS COMPLEMENTARES

|

Versão VRE Repous 1 o 0 0 06/02/2020 17 51 04 Página 1 de 3
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JUCESP- Junta Çomercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria Comérciog'Egt'erTorzé Semços 'n
Departamento de Regis'tm'ERwesagigl e'lnfegráç'ào :ºBREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômícõ'

Eslado deSãa Pàulã

!

. , '
. . '

'in— . '" ':“. 0:99 ..

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027240952 9 3530032102 2 GLOCK DO BRASIL S.A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

STEPHAN JOSEF DOERLER 5854449

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J Austríaca

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO(rua av etc) NUMERO
Feldgasse (Kapellerfeld) 94

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
A 2201

MUNICIPIO UF PAIS

Gerasdorf Áustria

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteraçao de Dados Cadastrais PF Domicílio no Exterior

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 10/10/2019 Termino do Mandato 09/10/2022

REPRESENTADOS
NENHUM

LDADOS COMPLEMENTARES J

Versao VRE Reports 1 O O 0 06/02/2020 17 51 04 Página 2 de 3
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JUCESP- Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Corrãertio Éxáe'nõr ê'Senáçes .a.
Departamento de RegisfraEnfnqa-sàrial e E'ftegraçãç «DIRE!
Secretaría de Desenvolvimento Econômico"' '“ :

QO JUCESP.
'I . . .. . . . (

: ..e.
E

:.
: "'.. .. Junrafàrgãgmãaãg

.: . . . :- .
.!

.
: .

' ºc .:..

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes"

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
027240952 9 3530032102 2 GLOCK DO BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇAO
OLIVER FORSTHUBER 7952557

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J Austríaca

COR ou RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Eduard Bauernfeldgasse 10I4I5

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP
2232

MUNICIPIO UF PAIS

Deutsch Wagram Austria

TIPO DE OPERACAO
Alteração de Dados Cadastrais

TIPO DE INTEGRANTE

PF Domicílio no Exterior

USO DA FIRMA

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Conselheiro Administrativo (entrada) Inicio do Mandato 10/10/2019 Termino do Mandato 09/10/2022

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE Reports 1 0 O 0
06/02/2020 17 51 04 Página 3 de 3
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' ' ' ' '10..170.74. ;ernmbtiôarkis.eldefault.aspx

:GOVgBRNO'DO ESTA1_)O.DE SÃO PAULO

JÚCÍES'PE JUN'Í'A COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO O 126 692/20 8
Relatório da Análise Previa

© SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

(, SUGESTAO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 994/94

& SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 é 1

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim Não

01 E necessario & apresentação do Documento Basico de Entrada DEE? © €?)

02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? 13 G
03 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissao) esta assinado pelo representante da sociedade? O )

04 0 codigo de evento conesponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O 6

05
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/inscrição e alteração corresponde exatamente ao nome que O O
consta do ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adiçao de designação e O O
abreviações vedando se & abreviaçao do ultimo nome ou a exclusao de qualquer pane do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital informado na FCPJ corresponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? & L

09
A descrição da atividade empresária está em confomlidade com a descrição do CNAE infonnado? (Ressalte se que a atividade O O
principal e' aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE está Ermado por pessoa fsica responsável? (A pessoa fsica responsavel levando se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa flsíca responsavel

10 perante o CNPJ podera indicar preposto (sócio ou nao) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes O C?

possuam certificado digital) procuraçao em papel e possível porém o procurador so podera firmar o DBE devendo constar no

sistema, os dados do outorgante da procuracao pessoa física responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP
:”

11 O endereço infomado no DBE esta em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependência do(s) Protocolo(s): Q Q
13 O Documento Básico de Entrada—DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? 8 Q

Outras exigências a expeciflcar (DBE)

Analise Previa Ciencia Vogais

Adrian 1 Manºuwauzs.661—“9mm--

Data. 14/02/2131 33ng
»

,

pg g: &N É !! EQE

o o Registro Público

23 667 9

10 170 74 133/formularioanalíse/default aspx 1/1
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Documento Basico de Entrada http //www receita fazenda gov br/PessoaIuridlca/CNPI/fcpj/dbe asp

'. .
.'o. .. .

'
' f". ...O 0.4

REPUBLICÃ 5505351va DO BRASIL

CADASTRO NACIONÃL DÃ 'PÉ'SSOA JURÍDICA- CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte
órgão:

0 Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPN1946138990
01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao) Nª DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
GLOCK DO BRASIL 3 A os 275 981/0001 66

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS soucrrADos / DATA DO EVENTO

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

DÉFERêDG

Número de ControÍe SP97483798 06275981000166

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
FRANCO GIAFFONE 257 875 238 90

LOCAL DATA

1 0/01/2020

04 CODIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 143 920 248 65

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

1 01 1
10/01/2020 13 45

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



'L

!

JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CAPA DO REQUERIMENTO

DADOS CADASTRAIS

I

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP FÉÓTOCOLO
o.039.444/20 0

CONTROLE INTERNET

027080628 8

WIIINIIWIWIIHIlIHIWIII

ATO

Alteração do Código de Atividade Econômica! Objeto Social; Inclusão/Alteração de Integrantes;

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA à—HJ

NOME EMPRESARIAL PORTE

GLOCK DO BRASIL 8 A Nºrmªl.

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

Avenida Cidade Jardim 400 5 ANDAR SL 52 01454 000

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Sao Paulo SP “"é?

NÚMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

IIII I||| II IIIIIHHIIIII!MIUIIIIINIIIHIHII?

VALORES RECOLHIDOS SEQ. D

NOME FER N REIRA LEITE (Diret sem Designação) DARE R$ 372 74 1 [ 1

ASSINATU DATA. 10/01/2020 DARF. R$ ,00

DECLARO, soa As PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO sÃo EXPRESSÃO DA VERDADE P nºn

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ÉSTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARI ": CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

CESP
SE1DE “JAN IUIU

1 - " '
*É: 7JAN2I12I] * Engªnº“

(um;?
e Mºhª “

PROTOCOLO WÉG 193 tw
3

V

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

(x) DBE ( ) Documentos Pessoais

(&) Procuração ( ) Laudo de Avaliaçao

( ) Alvará Judicial (”N) Jomal

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificaçao

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidao

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

Versão VRE Reports 1 0 0 0 10/01/202013 44 28 Página 1 de 2

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Gerência de Guarda e Distribuição
H ) Vermcsçlo CNAE Comérclo de Combustíveis

( ) Verlhczçlo de Ficha Cadastral '

MVerchação de Apontamento na Ficha Cadastral

( ) ME! sem Cadastro 34%
n?º“ '

( ) MEI com Cadastro

( ) Realizar Pesquisa de Nome Empresarial

!

iVide Protocolo

Jºrm ) &o (“MM

A turma de Voga! que couber trata se de

pendência administrativafjudicial que sm]
não impedem) o(s) ato(s) pretendido(s)

desde que em boa ordem qu

nferido

R G 27 041 9305

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



10 170 74 133/formularioanalise/default aspx

GOVERNO DO ESTADO DE sÃo PAULO

JUCESP JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

GERENCIA DE APOIO A DECISÃO COLEGIADA

PROTOCOLO % o 039 444/20 0
;

Relatório da Análise Previa

O SUGESTÃO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 934/94

© SUGESTÃO DE EXIGENCIA por nao estar de acordo com as formalidades legais, nos termos da Lei nº 8 994/94

O SUGESTAO DE INDEFERIMENTO Lei 8934/94 art 40 é 1

DBE (Documento Basico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim hão

01 E necessário a apresentação do Documento Basico de Entrada DEE? © O
02 O Documento Basico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensentado? © O
03 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? © O
04 O código de evento corresponde ao teor do ato apresentado a arquivamento? O O

05
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/ínscríção e alteração corresponde exatªmente ao nome que O O
consta do ato apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

06
O nome empresarial no requerimento de empresario corresponde ao nome do empresario? (Permite se a adiçao de designação e O O
abreviações vedando se a abreviação do último nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A naturezajurídíca informada corresponde com o ato apresentado a arquivamento? O O
08 O capital infomado na FCPJ conesponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O

09
A descriçao da atividade empresaria esta em confomlídade com a descrição do CNAE infommdo? (Ressalte se que a atividade O O
principal e aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa física responsável? (A pessoa física responsável levando se em consideração o sócio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos socios por meio de contrato social ressaltando se que a pessoa física responsavel

10 perante o CNPJ poderá indicar preposto (socio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes 0 CJ

possuam cenifxcado digital) procuraçao em papel é possível porem o procurador so poderá fumar o DBE devendo constar no
sistema, os dados do outorgante da procuração pessoa física responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

11 O endereço informado no DBE está em consonancia com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? O O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O O
13 0 Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) esta em termos para o deferimento? © O

Outl as exigencias a expeciflcar (DBE)
!

;

Í

Proposta de Exigencia

Exigencia

3 Dados infomlados no cadªstro VRE (Requerimento/capa e/ou FCN) divergem dos documentos apresentados art 44 Dec 1800/96

Especificado no campo abaixo

Propostas de exigencias/indeferimento :] especificar ou fundamentar
Acrescentar o ato de consolidação da matriz

Anáh PG:; Ciencia Vogais

nesamed YU
Alcir An Gomes RG 9 038 307 3 LutfeGNãºãwll 812 3
Data 21701/2020 R

Vogªl

10 170 74 133/formularioanalise/default aspx 1”
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Documento Basic 0 de Entrada
&

' '

http //www receita fazenda gov br/PessoaJuridlca/CNPJ/fcpj/dbe asp

(: , '

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte

órgao
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GLOCK DO BRASIL S A JLO
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NIRE 35 300 321 022

CNPJ/MF n 06 275 981/0001 66

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 09 DE AGOSTO DE 2022

Data, Hora e Local Em 09 de agosto de 2022, as 11 00 horas, na sede social da Companhia,

localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Cidade Jardim, nº 400,
5º andar sala 52, Edifício Dacon Jardim Paulistano, CEP 01454 000

Convocaçao Realizada conforme artigo 19, Paragrafo 5º do Estatuto Social da Companhia

Presença (i) Franco Giaffone, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de bens,

administrador de empresas portador da Cedula de Identidade RG nº lg 597 927 4 SSP/SP, inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministerio da Fazenda (CPF/MF) sob o nº 257 875 238 90

residente e domiciliado na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Comandante Garcia

D avila, nº 310, casa 5, Morumbi, CEP 05654 040, e presentes remotamente por videoconferencia os

srs (ii) Patrick Voller, austnaco, casado, diretor de vendas, portador do Documento de Identidade

passaporte austríaco nº U 3039294, residente e domiciliado na PH Luxor 300, Calle Eric del Valle,

Bairro El Cangrejo, Cidade do Panamá, Panamá, e (iii) Elisabeth Triebel, austnaca, divorciada,

diretora de marketing, portadora do Documento de Identidade passaporte austríaco nº U 6620333,

residente e domiciliada na Marktplatz, 11, A 2305, na cidade de Eckartsau, no Estado da Baixa

Áustria, Áustria

Composiçao da Mesa (i) Presidente Sr Patrick Voller e (ii) Secretária Sra Fernanda Pereira Leite

Ordem do Dia Deliberações acerca da composição da Diretoria da Companhia

Deliberações Os Conselheiros presentes deliberaram o seguinte

(a) Reeleger para & posiçao de Diretor Presidente da Companhia o Sr Franco Giaffone, acima

qualificado, para um mandato de 3 (tres) anos, a contar desta data, e

(b) Ainda que expirado o prazo de seu mandato, o Diretor deverá permanecer no cargo ate que seja

substituído ou reeleito pelo Conselho de Administração da Companhia,

O Diretor ora reeleito toma posse nesta data mediante assinatura do respectivo termo de posse e

declaraçao de desimpedimento lavrados no Livro de Registro de Atas das Reuniões do Conselho de

Administração da Companhia

Encerramento Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e eu, Fernanda Pereira Leite,

lavrei esta ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes e por mim

os os DS DS
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(|) Patrlck Voller, Presidente da Mesa Fernanda Pereira Leite Secretaria (ii) Conselheiros Patnck

Voller Elisabeth Triebel e Franco Gíaffone; (iii) Diretor reeleito Franco Giaffone

E copia fiel do original
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Patrick Voller Femanda Pereira Leife

Presidente Secretária

Conselheiros

DocuSigned by: DocuSnMd by:

MTKICL UMª ELISAªm "'FIEÉEL

Patrick Voller Elisabeth Triebel

DocuSigned by
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Franco Zªnelªone

Diretor eleito

DocuSigned by:

Frm âaffovu,

FrarTcõyõâlalªonerC

Diretor Presidente
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DECLABAQÃO QE ÃQTEN'TÍQIÓADE

Eu APARECIDO JUNIOR RODRIGUES com inscrição ativa na OAB/SP sob o n

329 715 expedida em 27/02/2013 inscrito no CPF n 083 055 228 65 DECLARO sob

as penas da Lei penal e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis que este

documento e autentico e condiz com o original

Documentos apresentados

1 Procuraçao do Sr Patrick Voller outorgando poderes ao Sr Franco Giaffone (5

paginas)

2 Procuraçao da Sra Elisabeth Triebel outorgando poderes ao Sr Franco Giaffone

(8 paginas)

3 CNH do Sr Franco Giaffone (1 pagina)"

Sao Paulo 07 de de embro de 2022

APAREC oãu IOR RODRIGUES
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu Bruno Caruso , com inscrição ativa na OAB/SP sob o hº443381,expedida em
16/05/2020, inscrito no CPF nº 464.027.368—13, DECLARO, sob as penas da Lei penal e

sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e

condiz com o original

Documento apresentado:

03 (três) vias originais da ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, realizada em
09/08/2022, devidamente assinada pela plataforma DocuSign sob o nº ID: 6128FODA-OD39-4C9A
A68E-FAOD828E6050 (contendo 04 paginas ).

01(Uma)via da OAB do Sr. Bruno Caruso (contendo 01 pagina )

o

São Paulo/SP, 21 de novembro de 2022

Bruno Caruso

a:.)
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TERMO DE POSSE

Compareceu nesta data na sede da Companhia, situada em São Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 400, Sº andar, sala 52, Edifício Dacon,
CEP 01454 000, e tomou posse como Diretor Presidente o Sr FRANCO
GIAFFONE, brasileiro, casado sob o regime de comunhao parcial de bens,

administrador de empresas, portador da Cedula de Identidade RG n º 13 597 927 4
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 257 875 238 90, residente e domiciliado em
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Comandante Garcia D'avila, nº 310, casa 5,

Morumbi, CEP 05654 040, conforme deliberação tomada na Reuniao do Conselho
de Administraçao da Companhia realizada nesta data

O Diretor ora eleito aceita a nomeaçao e declara, neste ato, nao estar impedido de

exercer a administração da Sociedade, seja por lei especial ou por condenaçao que
vede, amda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, seja por crime

falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussao ou peculato, seja por crime

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrencia, contra as relações de consumo, & fe pública ou a propriedade

São Pa l 9 de agosto de 2022

FRANCO GIAFFONE

DOCS 2150218 10435042"

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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awcx no. BRASILS-A

CNPJ/MF nº 06 275 981/0001 66

NIRE 35 300 321 022

Declaração de Desimpedimento

Nesta data, eu, Franco Giaffone, brasileiro, solteiro, residente no Brasil,

portador da Cedula de Identidade RG 13 597 927 4 SSP SP, inscrito no

CPF/MF sob o nº 257 875 238 90, com endereço comercial na Avenida

Cidade Jardim, 400, Sº andar, sala 52, Edifício Dacon, Jardim Paulistano,

CEP 01454 000, Estado de São Paulo, declaro, sob as penas da Lei, não

estar impedido de exercer a administração da GLOCK DO BRASIL 5 A ,

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Cidade

Jardim, 400, Sº andar, sala 52, Edifício Dacon, Jardim Paulistano, CEP

01454 000 inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06 275 981/0001 66 (a) por lei

especial, (b) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, (c) em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente,

o acesso a cargos públicos, ou (d) por crime falimentar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra

o sistema Financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrencia,

contra as relações de consumo, fe pública ou a propriedade

09 de agosto de 2022&
Franco Giaffone

DOCS 22502l8 l0435047vl

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Civil dé?çâsoa Jurídica dá Comarca de Sao Paulo
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'
. . Q/iczoãde-lzaglstro Re::qozrãc—Alvarenga

Rua Quinze de Novemblo, 25l 5" Andar Centro
Tel (! !) 37774040 Email conlalo©4rld com br Site www 4rtd com br

RECISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E FFICACIA CONTRA TERCFIROQ F

N 5 429 379 de 23/08/2022

Certifico e dou fe que o documento em papel, contendo 4 (quatro) páginas, foi apresentado em 23/0 022, o qual foi

protocolado sob nº 343 471, tendo sido registrado eletronicamente sob nº 5429 379 no Livxo de
Oficial de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Sao Paulo, na plesente data

Nalu reza

TRADUÇÃO DE PROCURAÇÃO //
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Sao Paulo 23 de algo“? e 2022
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Carlos,Augusto Pepª;
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Emolumentos Estudo Sucretunu da thcndn Registro Cixil Tribunal de Justiça

R$ 68 65
'

R$ 19 >4
- R$ 13 39 R$ 3 63 R$ 4 70

1 Ministerio Público BS Condução Oun aº Duspeus Total

:

Rsm R$l43
[

Rsooo RSOOO R$ll465

Para conferir a procedência deste

documento efetue a leitura do QR
Code impresso ou acesse o

endereço eletrônico

https Ilselodigital tjsp jus br

Para verificar o conteúdo integral do
documento acesse o site

servicos cdtsp com brlvalidarregistro

e informe a chave abaixo ou utilize um
leitor de qrcode
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POWEROFATTORNEH: : ': '
:

' :* :PROCURAÇÃO

PATRICK VOLLER, Austrian 'Jit'i'zeâ' manieã"'ÉÃªrmck'WõLLr—“R, austríaco casado dilelor de

director of sales, bumer of the Ausnian Passport No U
3099294 resident and domiciled in PH Luxor 300, Calle

bxíc del Valle El Canglejo Ciudad dc. Panamá Panamá
(hereinafter the “(Jrantor') hereby appoints and

constitutes as his nue and Iawful attorney in fact Mr
Franco Giaffone a Brazilian citizen married

administram bcmcr of the ldcntity Caxd RG no

13 597 9274 SSP/SP and enrolled at the Individual

Taxpaycls' Register under no 257 875 238 90, resident

and domícilcd in the city of São Paulo State of Sao

Paulo at Rua Comandante Garcia D'Avila, nº 310,

house OS, Moxumbi, Zip Code 05654 040 and with

business addless in the city of São Paulo, State of São

Paulo at Avenida Cídadu Jardim, nº 400 Sº floox suíte

32 Edifício Dacon Jardim Paulistano Zip Code 0l454
000 (the “Glamee ), in order for Grantee to pertoxm all

the acts of the Cºmpetence of the Grantor as a member
of the Board of Directors of GLOCK DO BRASIL
SA a company duly organized and validly existing

under the laws ofthc Fedelative Republic othazil, with

head offices in the city ofSão Paulo, State of São Paulo

at Avenida Cidady Jardim 400 zoom 52 S'h floor

Ldífxcio Dacon Zip Code 0l454 000 cnrollcd with the

Conporate 1 ZYDEIVCI Reªistel of the Ministry of Finance

(CNPJ/Ml) under No 06 775 981/000I 66 and with its

incmporation acts filed by the Board of Tlade of the

State of São Paulo under No (NIRE) 35 300 32] 022

(Glock do Brasi] ), according to the law and the

couporate acts of the company including to vote at the

meetings of the rcfmcd to Boald of Dínectors and to

sign the minutes of the respectiva meetings; to sign lhe

statement fox his term of office for the above mentioned

position with the indications referled to in AIÍÍCIC l49

352 ofthe Blazilian Law ofComorations and to receive

on behalf of the Grantor, sewice of process in any
Judicial action that may be possibly filed in Brazil

against Grantor as a member of the Board of Directms

of Glock do Brasil, pursuant and in compliance with the

of Article 146 52 of Brazilian Law of Corporations

([ aw 6 404, dated December 15,1976 as amended)

Grantee shall not be empowered, undel any
circumstances to represent Granton or take any action

with respect to any matters of Glantor not specifically

provided for in this Power of Attorney and shall not be

allowed to receive an) service of process in connection

with matters othel than those related to Giantor's

capacity as a member of the Board of Directors of Glock
do Biasi! This Power of Attomey does not purport to

represent Glock do Brasil in matters of any nature

Whatsoever

This Power of Atmlney shall remain in foxce for the

term of office of Grantor as & xmmbex ofthc Board of

Directors of Glock do Brasil and for three (.a) years

after its end

|N WITNFSS WHFREOF Grantor has exccuted this

Power of'Altomey dS ofthis July Sª' 2022

vendas portador do Documento de Identidade passaporte

nº U 3039294, residcntc e domiciliado na PH Luxº! 300

Calle Lric del Valle, Baino Ll Cangreio Cidade do

Panama, Panamá (doravante o outorgante ) nomeia e

constitui neste ato, como seu bastante e legítimo

procurador, o 81 Franco Ciaffone, brasilçixo casado,

administrador portador da Carteira de Identidade RG nº

13 597927 4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n

257 875238 90, residente de domiciliado na cidade de

São Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Comandante

Garcia D'Avila, nº 310 casa 05, Mommbi, CEP 05634

040 e com endereço comercial na cidade de São Paulo,

Estado de São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 400
Sº andar, sala 52 Edincío Dacon, Jardim Paulistano CEP
01434 000 (o Outorgado) para que o Outongado

pratique todos os atos de competencia do Outongante

como membro do Conselho de Administração da

GLOCK DO BRASIL SA, sociedade devidamente

constituída e validamente existente sob as leis da

República Federativa do Brasil, com scde na cidade de

São Paulo Estado de São Paulo, na Avcnida Cidade

Jaxdim, 400, sala 52 Sº andar, Edifício Dacon CEP
01454 000 ínscxita no Cadastro Nacional da Pcssoa

Junídíca do Ministerio da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº

06 275 98I/0001 66, e com seus atos constitutivos

axquivados pela Junta Comercial do Lstado de Sao Paulo

sob o NIRE .a) 300 32! 022 ( Glock do Brasil ) nos

turnos da lei e dos atos societários da compánhia

inclusive para volar nas reuniões do lefçrido Conselho de

Administração e assinar as atas das respectivas muniões

assinar o termo de posse do refuido cargo com as

indicações a que se lefele o Artigo 149, 52“, da Lei

brasileira das Sociedades Anônimas; e para xecebm em
nome do Outorgante, citação em qualquer açao judicial

que porventura venha a ser movida no Brasil contra o

Outorgante como membro do Concelho de Adminísuação
da Glock do Brasil, nos termos e em cumprimento às

disposições do Artigo I46 ªzº da Lei brasileina das

Sociedades Anônimas (Lei 6 404 de l5 de dczembxo de

1976, conforme altelada)

O Outorgado não terá poderes sob qualquer

circunstancia para representar o Outorgante ou platicar

qualquer ato com relação a assuntos do Outorgante não

especificadamente previstos nesta Procuração, & não

estará autorizado a leceber qualquel citação relacionada &

materias outras que não relacionadas à capacidade do

Outorgante como membro do Conselho de Administração

da Glock do Brasil Esta Plounação não confure

quaisquer poderes ao Outorgado para representar a Glock

do Brasil em assuntos de qualquer natureza

Esta procuração permanecem em vigor pelo prazo de

gestão do Outorgante como memblo do Conselho de

Administração da Glock do Brasil e por : (nos) anos

apos o scu termino

FM TFSTEMUNHO DE QUI.“ () Oulnrgame a<sinou

esta Procuxação neste dia 05 dejulho de 2022

( .udad dc Panama Panama &

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Yo UCDA. GIOVANNA LIQETH SANTOS Nªifª;(35128—332

Pública Cuarta del Circuitº de Panamá co
.: .".

Identidad Personal No. 8-712 599 .: _
:

_

CERTIFICO .:.. ..“ J.J..

Que se ha cotejado la(s) Firmas) anterior(es) fond; (tªl:;

a arece en !a copia de Ka Céduta :: pasaporz
& nte

farpmante(s))y & mi parecer .ºon simiíares por con guie

dichaís) Emas) es(sen amém%w(s)

25 gu_ãxº

TESTIGO

van Líbeth Santos AlvesLicdaFiª a Pública Cuarta

%âºííwâ 39834125“

REPÚBLICA DE PANAMÁ

APÓSTILLE
(Convention de la Haye du 5 octobre 1961)

1. En Panamá el presente documénto publico

2. ha sido firmado por Giovanna Libeth Santos Alveo
3. quien actúa en calidad de Notaría

4 lleva el selIo/timbre de Mimsterio de Gobierno Notana
Pública Cuarta del Circulto de Panamá

Celtíficado

=5. en Ministerio de Relaciones Exteriores de Panamá
6 el dia 8 de agosto de 2022

7. por Departamento de Autenticación y Legalización
Í.8 Número 2022 371342-728768

%.9 58110 / Timbre 10. Firma del funcionario

Mariela Rodríguez Mendoza

CERTIFICADOR

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MARIO MIGUFL FERNANDEZ ESCALEIRA

Tradutor Público e Intérprete Comercial Idiomas INGI ÉS FRANCES ESPANHOL

Matricula naJunta Comercial nº 1399

Rua A1 m'mdo Esteves Sevilln bf) ]xb'tqum 1 UP O4'55l—090

14.1 (011) 5011 150619 9195 87241“) GbZZ 8:23 hmíl mamifemêêuol com ln S'w P'mIo—SP

LlVRO/BOOK Nº 371 TRADUÇÃOITRANSlATTON Nº 49561'1' FOLHA/SHEEI' Nº 170
Certifico e dou fe para os dewdos fms qúe nestª ªgiª mà fgi %%%&??ng um ÉQCÉÉEÉIÉÉÉ pos ldxomas INGLES 8 PORTUGUÉS 9»

kual njaduzo ;)
a () ye; 41:qu n me ((foi?

DECLARAÇÃO
A quem possa mtcressar

u, Mario Miguel Fernandez hscaleíra, abalxo assmado, Tradutor Publico e Interprete Comercml,
1 scríto na JUCI SP junta Comcrcml do l:.stado de Sao Paulo sob o nº 1399, certifico e dou fe
qn o texto em 1d10ma portugues ao lado do texto em 1djoma mgles da Procuraçao outorgada por
PATRICK VOLLER, datada de 5 de julho de 2022, e & traduçao Gel e correta para os devidos fins,
com cxccçao do segumte

Na ”5“ linha do tcxto em portugues onde_ se le “Documento de Identidade passaporte”, leia se
“Passaporte austríaco”,

Na II“ linha, onde se le “residente de”, lei:; se “residente e
,

º 32
No final do texto em portugues deycxâ constar o segum ::

“szm'ad dc Panama, Panaiyia.

(ass) PATRICK VOLLER
(Impreseao digital)

(Caumbos em outro idioma)

(chuem lçgalizaçao e Apºstila redigidas çm outro idioma )”

NADAMMS çoxisíçva do dqcmpêgtq acima qu; evpl om egt dpclar

ªºêêãçevfºw 5858131990???
São Paulo 18 de agosto de gOZZ Emolunjçntos pagos

WÇTORjURAMENTADQ
,

* zw ?; » “4 ”;( mªwwyv via,

o se ndo o meu melhor entender. a u contem,
«)áwoám . » ( ; )“»)K «ª »»

fel/cqs/sob/323828 doc

&! ?ernandez Escaãebsa

Traduza ramentagzmcesoª 1399
ancªs / ingles

INSCRIÇÃO RG: 18 743 338—4 CPF 028 300 9a8—63 PMSP (ISS) 2 989 981 5

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
BEA TRIZ OLMOSDA ROCHA

TRADUTORA PUBLICA E INTÉRPRETE COMERCIAL Matrícula 087/2010 ,

Rua Marques do Pombal 783/50! CEP 90 540 001 Porto Alegre/RS/Bravil

Tet 55 51 3222 2277 Cel 55 51 99212 7939 E mat! zuramentadongmduzca com br

Eu. Beatriz Olmos da Rocha, devidamente autorizada pela Junta Comercial, Industrial

e Serviços do Rio Grande do Sul, Brasil, e qualificada de acordo com a legislaçao em
vigor, por meio deste certifica que o documento descrito abaixo foi apresentado a mim
para traduçao de espanhol para português
Livro 05 Tradução nº 0254/202g_
Documento Certificação Notarial da República do Panamá

s..“ [Documento de procuração redigido em português e Idioma estrangeiro]

Cidade de Panamá Panamá [Assinatura ilegível e impressão digital] Patrick Voller [Carimbo
rubricado do Tabelionato VB 1] [Carimbo do 4“ Tabelionato de Panamá] [Informações da
gráfica]

[Carimbo] Eu Lic Gíonanna Líbeth Santos Alveo tabeliã do 4º Tabelionato Público da Cidade
de Panamá documento de identidade nº 8 712 599 CERTIFICO que cotejeí & assinatura
que antecede que consta na cópia da carteira ou passaporte do Hrmatárío e ao meu juízo,

guarda semelhança com elas portanto, é autêntica Panamá 26 de julho de 2022
Testemunhas [constam duas rubricas] [Assinatura ilegível e carimbo] Llc Giovanna Líbeth

Santos Alveo tabelião do 4º tabelionato 371342 728768 [Consta carimbo desse
tabelionato]

[Carimbo de taxas parcialmente legível dois carimbos de autenticação e Iegalízaçao do
Ministério das Relações Exteriores]

[Apostilamento Nº 565170]
APOSTILLE

(Convention de La Haye Du 5 octobre 1961)
Em Panamá, o presente documento público

foi assinado por Giovanna Libeth Santos Alveo
quem atua na condição de Tabelíã

e nele consta o carimbo / sevo de Ministério de Governo Quarto Tabelionato da Cidade de Panamá
Certificado

em Ministério das Relações Exteriores do Panamá
no dia 08 de agosto de 2022
por Departamento de Certificação e Legalização
Número 2022 371342 728768
SeIo/Carímbo [consta carimbo do Ministerio das Relações 10 Assinatura do funcionário [ilegívellMaríela

xteríores do Panamá] Rodriguez Mendoza Certificador

[Consta código QR]
Em testemunho da verdade, eu declaro não haver nada mais no documento original
apresentado a mim e que ele foi traduzido integral e fielmente por mim neste
instrumento de traduçao em 18 de agosto de 2022, em Porto Alegre, Rio Grande do Sul,
Brasil Esta tradução tem força legal no Brasil e no exterior

CPF 594 570 230—72
«ta Comercêaí do RS

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



q,...
.
!

lº Oficial de Registro dt Títulos e Documentos e

Civil depe'spoa ngfdgca da Comarca de Sao Paulo
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.
.: Ofímãl. 95:50 Robeuãjtkflfávallm Rego

Rua Dr Miguel Couto, 44 Centro
Tel (XX! 1) 3 1041—8770 Emaxl pj©lrcdcom br Site www lrtd com br
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REGISTRO PARA FINS DE
PUBLICIDADE E EFICÁCIA COINTRA TERCEIROS

N 3 705 986 de 11/10/2022

Certifico e dou fe que o documento em papel, contendo 10 (dez) páginas, foi apresentado em ll/l 0/2022, protocolado sob nº
3 728 618 tendo sido registrado eletronicamente sob nº 3 705 986 no Livro de Registro B deste lº Oficial de Registro de
Títulos e Documentos da Comarca de Sao Paulo, na presente data

Natureza

TRADUÇÃO DE PROCURAÇÃO

São Paulo, ll de outu o de 2022 ª

Este certificado e parte mtegran e inseºarável do registro do docum nto ací a descrito

Emolumentos Estado Secretaria da Fazenda Registro Civil Tribunal de Justiça

R$ 105 67 RS 3010 RS 20 65 RS 5 61 R$ 7 22
MinistéríuPúblíco lês Conduçãº Outras DCSDCaaa Total

RSSII RSZZl RSUUU RSOOO 11517657

e informe a chave abaixo ou utilize um

Para verificar o conteudo integral do
documento, acesse o site

servicos cdtsp com brlvalidarregistro

leitor de qrcode

Para conferir a procedencia deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico

https Ilselodigital tjsp jus br

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Elisabeth Tricbe]

Marklplatz ll
. .

2305 Eckartsau Austria '

POWER OF ATTORNEY

ELISABETH TRIEBEL Austrian citizen

divorced, director of marketing, bearer of the

Austrian Passport No U6620333, resident and

domiciled in Malktplatz, 11, A 2305 in the city

of Eukartsau State of Lower Austria, Austria

(hereinatter the Grantor ) hereby appoints and

constitutcs as his true and lawful attorney in fact

Mr Franco Giaffone, a Brazilian citizen,

married administrator bearer of the Identity Card
RG no 13 597 927 4 SSP/SP and enrolled at the

Individual Taxpayers' Register under no

257 875 238 90 resident and domiciled in the city

of Sao Paulo State of São Paulo, at Rua
Comandante Garcia D Avila nº 310 house 05
Morumbi, Zip Code 05654 040 and with business

address in the city of Sao Paulo State of Sao
Paulo, at Avenida Cidade Jardim, nº 400, 5º floor,

suíte 52, Edifício Dacon, Jardim Paulistano, Zip

Code 01454 000 (the “Grantee”), in order for

Grantee to perform all the acts of the Cºmpetence

of the Grantor as a member of the Board of

Directors of GLOCK DO BRASIL S A &

company duly organized and vahdly existing

under the laws of the Federative Republic of

Brazil with head offices in the city of Sao Paulo

State of Sao Paulo at Avenida Cidade Jardim

400, room 52, S'h floor, EdÍfICÍO Dacon, Zip Code
01454 000 enrolled with the Corporate Taxpayer
Register of the Ministry of Finance (CNPJ/MF)
under No 06 275 981/0001 66 and with its

inwrporation acts med by the Board of Trade of

the State of Sao Paulo under No (NIRE)
35 300 321 022 ( Glock do Brasil ) according to

the law and the corporate acts of the company
including to vote at the meetings of the referred

to Board of Dilectors and to sign the minutes of

the reepective meetings, to sign the statement for

his term of offlce for the above mentioned

position, with the indications referred to in Article

149 52 of the Brazilian Law of Corporations and

to receive on behalf of the Grantor, service of

process in any judicial action that may be possibly

tiled in Brazil against Grantor as a member of the

Board of Directora of Glock do Brasil, pursuant

and in compliance with the of Article 146 52 of

Brazilian Law of Corporations (Law 6 404 dated

December 15 1976 as amendcd)

PROCURAÇÃO

ELISABETH TRIEBEL austnaca diforciada

diretora de marketing, portadora do Documento de

Identidade passaporte nº U6620333, residente e

domiciliada na Marktplatz 11, A 2305, na cidade

de Eckamau, no Estado da Baixa Áustria, Áustria

(doravante & ªªoutorgante”) nomeia & constitui

neste ato como seu bastante e legítimo procurador

o Sr Franco Giaffone, brasileiro, casado

administrador, portador da Carteira de Identidade

RG n 13 597 927 4 SSP/SP e inscrito no CPF/MF
sob o nº 257 875 238 90, residente de domiciliado

na cidade de Sao Paulo Estado de Sao Paulo na

Rua Comandante Garcia D'Avila, nº 310, casa 05,

Morumbi CEP 05654 040 e com endereço

comercial na cidade de São Paulo Estado de São

Paulo, na Avenida Cidade Jardim, nº 400 5º andar

.sala 52, Edifício Dacon, Jardim Paulistano CEP
01454 000 (o

“

ºutorgado ), para que o Outorgado

pratique todos os atos de competencia da

Outorgante como membro do Conselho de

Administração da GLOCK DO BRASIL S A
<;ociedade devidamente constituída e validamente

existente sob as leis da República Federativa do
Brasil, com sede na cidade de Sao Paulo, Estado de

São Paulo na Avenida Cidade Jardim 400 sala

52 Sº andar Edifício Dacon CEP 01454 000
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

do Ministerio da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº

06 275 981/0001 66 e com seus atos constitutivos

arquivados pela Junta Comercial do Estado de Sao

Paulo sob o NIRE 35 300321022 ( Glock do
Brasil '), nos termos da lei e dos atos societários da

companhia, inclusive para votar nas reuniões do

referido Conselho de Administraçao e assinar as

atas das respectivas reuniões, assinar o termo de

posse do referido cargo com as indicações & que

se refere o Artigo 149, êZº da Lei brasileira das

Sociedades Anônimas, e para receber, em nome do

ºutorgante citaçao em qualquer açao judicial que

porventura venha a ser movida no Brasil contra o

Outorgante como membro do Conselho de

Administraçao da Glock do Brasil nos termos e

em cumpnmento às disposições do Artigo 146

52“, da Lei brasdeira das Sociedades Anônimas

(Lei 6 404 de 15 de dezembro de 1976 conforme

alterada)

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Elisabuh Triubcl

Marktplat? ] l
º

:

2305 Eckarlsau Ausm'a '
:

Grantee shall not be empowered under any

circumstances, to represent Grantor or take any

action with respect to any matters of Grantor not

specifically prov1ded tor in thls Power of

Attomey. and shall not be allowed to receive any

service of process in connection with matters

other than those related to Grantor s capacity as a

member of the Board of Directors ot Glock do

Brasil This Power of Attomey does not purport to

represent Glock do Brasil in matters of any nature

whatsoever

This Power of Attomey xhall remain in force for

the term of office of Grantor as a member of the

Board of Directors of Glock do Brasil and for

three (3) years after its end

IN WITNESS WHEREOF Grantor has

executed this Power of Attomey as of this

July 1 1 2022

O Outorgado nao terá poderes, sob qualquer

circunstancia para representar & Outongante ou

praticar qualquer ato com rclagaga assuntos da

Outorgante nao especiúcadamente previstos nesta

Procuração, e nao estará autorizado a receber

qualquer utaçao relacionada a matérias outras que

nao relacionadas à capacidade da Outorgante como

membro do Conselho de Administraçao da Glock

do Brasil Esta Procuraçao nao confere quaisquer

poderes ao ºutorgado para representar & Glock do

Bla5il em assuntos de qualquer natureza

Esta procuraçao permanecerá em vigor pelo prazo

de gestao da Outorgante como membro do

Conselho de Administraçao da Glock do Brasil e

por 3 (tres) anos após o qeu término

EM TESTEMUNHO DE QUE 0 Outorgante

assinou esta Procuraçao neste dia

l l de julho de 2022

Eckartsau, Austria

Gansemdorf am 31 Aug 2022

&mw mmm
ELISABETH TRIEBEL

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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BRZ 2473/2022

Ich bestatige die Echtheit der Unterschrift der Frau Magister Elisabeth

TRIEBEL geboren 02 08 1961 (zweiten August neunzehnhundert

einundsechzig) 2305 Eckartsau Marktplatz 11

Weiters bestatige ich dass die Partei erklart hat dass sie den Inhalt der

Urkunde kennt und deren Unterfertigung frei von Zwang erfolgt

Ganserndorf am 31 08 2022 (eínunddreifãigsten August zweitausend

zweiundzwanzig)

(Bebum m Hõhe von

EURO .!?%??Q. entrichtet

Dr Erwin ROHRtNGãR
ôfíentl Notar Gánsemdorf É (33

of 3 3 ( n
& ªir,?”, * “m ger

&“ %*cmwí,jª/ey) aºs Substiw 3 Cªffe???) Noiars
);,k 0 Dr Erwin Rohringar m

Gánsemdorf/NO

BRZ 2473/2022

! herewith certify that the signature of Miss Magister Elisabeth

TRIEBEL born on August 2nd (second) 1961 (níneteen sixty one) resíding at A

2305 Eckartsau Marktplatz 11 is authentic

| further certify that the party has declared to have knowledge of the content

of the document and the signing occurred free of duress

Given at Ganserndorf this August 31st (thirty first) 2022 (two thousand twenty

two)

als Substitui d & ôffentl Notari?»

Dr Erwin Rchrmgmin
Gânsemdod 'NÓ

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Gebuhr Euro 15 entrichtet

Apostille

(Convention de La Hay» du 5 octobre 1961)

[ 'md Osterreich
Pays

Dicse ô! fçnllíchc Urkunde / Le. préscnt document ochíel

2 is! untcrzeichnct mn Dr Stephan Rohringer

:: été sigm, par

3 in seiner Eigensmaft als Substitut des Óffentl Notars

agissam cn qualíte de Dr Erwin Rohringer

4 lst versehen mit dem SiegcllStempel des (de;) Notars

Ie sceuu/tímbre qui) Fgure est celui de

Be>tátigt / Ainsí fail

5 in [(_orneuburg

à (lieu)
óle

(date)
.,

7 d_uu.h dic Prásídentin dc; 8 unter 11 Jg QW/ÃZkzsa
I andçsgen ichteg Komeuburg sous No
pax (autorité d allestationà—«N du registre

9. SiegeI/Seempéí— IO. Unters r

Sceau ognmbre o Signature

mgs SEP. 25.122

% «,A/m
1,74 4a FOINOª'bertB go

Tràdmºr fªúbiâm
Mame? Anãonío smmídá
%ngqêsáãwanvob— Maâ %%
mZW4905515 (Bat? laiª?

irª?

.!
xªHH

sª?

:

3

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Mr ! NOEL APVTONÍO SCHIÉ/HDT
lmdutor Publico !uramcntadu e intérprete Comercial

Matriwia N' 490 da Junta Comarsiaí ão Estàdu di. Sao Paulº

PmçadaSe 21 14 Andar ªSalaMGQ Centri; Sao Paulo .SP !el (1133291409

!IVRO N 796 l 01 Hà “& ] TRADUÇÃO N I 199 515/22

CERTIFICO e dou fé, para os fms de direito, que o texto abaixo é tradução fiel de um
documento em língua inglesa que me foi apresentado por pessoa interessada.
**********************************************ªlº'l'*********************

lNota do Tradutor O documento a mim apresentado consiste em uma
PROCURAÇAO redigida em ingles e em vemaculo, outorgada por ELISABETH
TRIEBEL e em favor de Franco Giaffone, assinada em 31 de agosto de 2022

Consta, ainda, teor em idioma estrangeiro]

BRZ 2473/2022
Certifico pelo presente que a assinatura da Srta Magister Elisabeth TRIEBEL, nascida

em 02 (dois) de agosto de 1961 (mil novecentos e sessenta e um), residente em A 2305

Eckartsau, Marktplatz 11, é autentica

Certifico, ainda, que a parte declarou ter conhecu'nento do conteúdo do documento e

que a assinatura ocorreu sem coerção

Dado em Gãnserndorf, neste 31 (trinta e um) de agosto de 2022 (dois mil e vinte e

dois)

Assinado [assmaturailegível]

Nome Erwin Rohrínger

[Consta carimbo de Emin Rohringer em idioma estrangeiro e um carimbo em idioma

estrangeiro]
*********************************************************************

NADA MAIS constava do referido original, que devolvo ao interessado com
esta tradução fiel que conferi, achei conforme e assino, na data abaixo. DOU FÉ.

Top/4814

São Paulo,10 de outubro de 2022.

Rua&:va 114 E' :.) & «::sz LNPNW? W)“ &» ?usdegg

“ÉO TABEI [ÃO DE NOTAS »an «. ;)mmm m.mm “,a—ªs

» ,. wuwnomueurmiex om br « &”

Reconheço & l firma u nlor económica pot lemolhnnç

Em luª da v dade.;

São Paulo.-Caxwlhd, 10 d tú!» amo:: Yalo rec HI "
“'nlhlo romena confie n de mnienuddado. Sslu: Ipua: “:: ªimv

.50

46 CF? 5: Ciª,
AMNOELANTONÍ SCHIMIDT

Tradutor Pubhco

3 441 239 CPF 346 367 328 53 PMS! (18%)8 545 237 8 MPV.» 110 591 001) 74

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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.Gdiíó.(Dera .thm Kunze
.

:
TRADUÉORA 'UBUCA E IWÉRPNQ'E COMERCIAL

:o. o o o:. .:ÃEMÃO «?OBWUGS

MATRI ULADA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 805 n '462 CPF n ' 035 259 558 20 COM n ' B 543 561 9

RUA BELA VISTA 81 ALTO DA BOA VISTA TEL. 5522 7207

cep 04709 000 sAo PAULO sp FAX 5524 8795

Traduçao nº 11 463 Livro nº 65 Folha nº 365

São Paulo 6 de outubro de 2022

Eu Edith Vera Laura Kunze abaixo assinada Tradutora Pública certiflco que a

traduçao fiel de um documento em idioma alemão para o vernáculo que me foi

apresentado e a seguinte

[Nota da Trad] O documento apresentado para traduçao e um instrumento de procuração composto
de 3 (três) folha unidas por um milho passado por dois furos na margem esquerda cujas

extremidades foram fixadas no verso da terceira folha com um seio de lacre sobre o qual foi aposto
um carimbo com os dizeres Dr Erwin Rohringer, Tabelião em Gãnsendorf Nas primeiras duas
folhas consta texto em ingles e português

Na folha 2 consta

Eckartsau, Austria,

Gánsendorf 31 de agosto de 2022
[Assinatura ilegível]

ELISABETH TREIBEL

[Folha 3]

BRZ 2473/2022

Certifico a autenticidade da assinatura da Senhora Magister Elisabeth TRIEBEL nascida em
02 08 1961 (dois de agosto de mil novecentos e sessenta e um Ecksantsau Marktplatz 1

Outrossim confirmo que a parte declarou que conhece o conteúdo do documento e que a
elaboraçao ocorreu livre de coerçao

Gansendorf em 31 08 2022 (trinta e um de agosto de dois mil e vinte e dois)

[Assinatura ilegível]

Dr Stepham Rohringer Suplente do Tabelião Público Dr Erwin Rohringer em
Gansendorf/NO

[Crimbo do Dr Enfvin Rohringer Tabelião Público em Gansendorf República da Áustria]

Emo!umentos no valor de Euros 14 30 recolhidos

Dr Erwin Rohringer

Tabelião Público Gãnsendorf

[Consta texto em ingles]

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Tx Gdíí/J ”Dem Baum Kunze
' .

'

MATRICULADA NA JUCESPSOBW.$D. .:no:on .:coozuo
TRADUTORA PUBLICA EINTERPRETE COMERCIAL

ALEMÃO PORTUGUES

Traduçao nº 11 463 Livro nº 65 Folha nº 366

2

[Folha 2]

APOSTILLE
(Convention de La Haye du 5 octobre 1961)

1 Pais Áustria

ESte documento público

2 foi assinado pelo Dr Stephan Rohringer
3 na sua qualidade de Suplente do Tabelíaõ Público Dr Erwin Rohringer
4
5

tem um selo do Tabelião

Certificado

6 em Kornenburg 6 em 20 de setembro de 2022
7 pela Presidente do Tribunal Regional de Komenburg
8

9

sob ZI Jv 949/22h25a
Selo! [dois selos da Presidente doTn'buna! Regional de Komenburg

10 Assinatura

[assinatura ilegível]

p ordem FO Norbert Bango

[Dois selos do Dr Erwin Rohringer Tabeliao Público em Gânsendorf República da Áustria]

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nada mais constava do documento acima, que devolve com esta tradução digitada em 2
(duas) laudas, a qual conferi achei conforme e assino. DOU FÉ.

Valor dos emolumentos R$ 65 00 Recibo nº 5332
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 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP- Junta Cpmercial do.Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Comércio Exterione—Sefviços-

Departamento de Registo Empresariei evlfnegliaçao —— DREI.
Secretaria de Desenvglvimento Econômicp

. " JUCESP
QI .

.. . oª (
. . & WComca'do

ro : " ªç .“ EsladoaeSmPan
.... s. ...ou—. ..,-0000

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

031692091 6 3530032102 2 GLOCK DO BRASIL 8 A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

FRANCO GIAFFONE 257 875 238 90

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 13597927 4 14/05/2012 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NUMERO

Rua Comandante Garcia D avila 310

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP

CASA 5 Morumbi 05654-040

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Alteração de Dados Cadastrais Pessoa Flslca

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Presidente do Conselho Administratlvo (entrada) Inicio do Mandato Termino do Mandato

Diretor Presidente (entrada) Inicio do Mandato 09/08/2022 Termino do Mandato 08/08/2025

REPRESENTADOS
NENHUM

LDADOS COMPLEMENTARES

%

:

Versão VRE Reports 1 0 O 0 26/10/2022 14 42 45 Página 1 ás 1

1

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



14/12/2022 09 44 . o o . o . 10.170:7401GBIformularioanaIise/default aspx
. l . '

GOVERNO DO Fsa'Alâo DE sÃo PAULO

JUCESP JUNTAEOMFRCIAL 96 ÉLSTADO DE SAO PAULO

GEÉRENCILDÉAPOIO& DECJSAO COLEGIADA

PROTOCOLO 2 648 331/22 0

Relatório da Análise Previa

© SUGE STAO DE DEFERIMENTO por estar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei n 8 934/94

O SUGESTAO DF EXIGENCIA por nãº ºgiar de acordo com as formalidades legais nos termos da Lei nº 8 934/94

J SUGE STÃO DE INDEFFRIMENTO Lei 8934/94 art 40 5 !

DBE (Documento Básico de Entrada)

ITEM FORMALIDADES Sim Não

Ol E necessário a apresentação do Documento Básico de Entrada DBE?
'“ ©

02 O Documento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) foi aprensemado?
'" O

03 O Do»umento Básico de Entrada DBE ( ou o Protocolo de Transmissão) esta assinado pelo representante da sociedade? &, O
04 0 codigo de evento corresponde ao teor do ato apresentado & arquivamento? 0 v

05
O nome empresarial informado na FCPJ para eventos de constituição/inscrição e alteração conesponde exatamente ao nome que consta do ato

&)
apresentado a arquivamento inclusive considerando pontos vírgulas e outros caracteres especiais (símbolos)?

O nome empreearial no requerimento de empresário corresponde ao nome do empresário? (Permite se a adição de designação e abreviações, O O
vedando—se & abrewação do ulhmo nome ou a exclusão de qualquer parte do nome)

07 A natureza jurídica informada corresponde com o ato apresentado & arquivamento? O O
08 0 capital informado na FCP] conesponde ao capital subscrito (e integralizado) constante do ato constitutivo/alterador? O O

09
A descrição da atividade empresária esta em conformidade com a descrição do CNAE informado? (Ressalte se que a atividade principal é O q
aquela que gera maior receita para o estabelecimento)

O DBE esta firmado por pessoa física responsavel? (A pessoa fisica responsável levando se em consideração () socio com poderes de

administração ou administrador indicado pelos sócios por meio de contrato social ressaltme se que a pessoa física responsavel perante o CNPJ

10 poderá indicar preposto (sócio ou não) e outorgar procuração eletrônica a terceiros socios ou não (desde que estes possuam certificado digital) O
procuração em papel é possivel porém o procurador só poderá firmar o BBB, devendo constar no sistema, os dados do outorgante da

procuração pessoa fisica responsável perante o CNPJ) Portaria 06/2013 JUCESP

II O endereço informado no BBB está em consonância com o endereço indicado no ato trazido a arquivamento? ( O
12 DBE por dependencia do(s) Protocolo(s) O O

IJ O Documento Básico de Entrada DBE (ou o Protocolo de Transmissão) está em termos para o deferimento? O )

Outras exigencias a expeciflcar (DBE)

Analise P via Ciencia Vogais

AlcirAntônio G 9 058 307 3

Data 14/12/202

;

1/1
10 170 74 133/formularioanalise/default aspx

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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Documento 5 
Relação de contratos ativos da GLOCK AMÉRICA com o Poder Público, cf. Portal da 

Transparência 



31/08/2023, 11:47 Documentos de execução da despesa pública - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/favorecido?faseDespesa=3&favorecido=35494038&ordenarPor=valor&direcao=desc 1/2

Favorecido: 

Fase da Despesa: 

LIMPAR

Dados atualizados até: 23/08/2023

FILTROS APLICADOS:

EX1603310 - GLOCK AMERICA S.A.

Pagamento

DATA DOCUMENTO
LOCALIDADE DE APLICAÇÃO
DO RECURSO

FASE DA DESPESA ESPÉCIE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO VALOR UG UNIDADE ORCAMENTÁRIA ÓRGÃO ÓRGÃO SUPERIOR

14/10/2022 2022NS005302 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 556.426,89 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

PRESIDENCIA DA
REPUBLICA

Comando do Exército Ministério da Defesa

25/05/2016 2016NS002179 6501 - Sem informação Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 318.741,57 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

MINISTERIO DA JUSTICA
E SEGURANCA PUBLICA

Comando do Exército Ministério da Defesa

29/11/2017 2017NS004546 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 240.559,31 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

PRESIDENCIA DA
REPUBLICA

Comando do Exército Ministério da Defesa

15/08/2018 2018NS003232 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 232.455,96 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

PRESIDENCIA DA
REPUBLICA

Comando do Exército Ministério da Defesa

24/03/2021 2021NS001193 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 204.167,70 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

PRESIDENCIA DA
REPUBLICA

Comando do Exército Ministério da Defesa

24/03/2021 2021NS001179 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 204.167,70 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

PRESIDENCIA DA
REPUBLICA

Comando do Exército Ministério da Defesa

07/11/2018 2018NS004910 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 93.378,53 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

COMANDO DO
EXERCITO

Comando do Exército Ministério da Defesa

07/11/2018 2018NS004912 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 56.839,10 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

COMANDO DO
EXERCITO

Comando do Exército Ministério da Defesa

PÁGINA 1 DE 2



31/08/2023, 11:47 Documentos de execução da despesa pública - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/favorecido?faseDespesa=3&favorecido=35494038&ordenarPor=valor&direcao=desc 2/2

DATA DOCUMENTO
LOCALIDADE DE APLICAÇÃO
DO RECURSO

FASE DA DESPESA ESPÉCIE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO VALOR UG UNIDADE ORCAMENTÁRIA ÓRGÃO ÓRGÃO SUPERIOR

26/06/2023 2023NS002911 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 39.830,69 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

MINISTERIO DA DEFESA Comando do Exército Ministério da Defesa

24/12/2014 2014NS004608 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 30.530,94 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

MINISTERIO DA DEFESA Comando do Exército Ministério da Defesa

25/05/2022 2022NS002665 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 23.981,23 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

COMANDO DO
EXERCITO

Comando do Exército Ministério da Defesa

31/05/2016 2016NS002270 6501 - Sem informação Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 14.020,89 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

MINISTERIO DA JUSTICA
E SEGURANCA PUBLICA

Comando do Exército Ministério da Defesa

25/05/2023 2023NS002416 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 4.999,00 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

COMANDO DO
EXERCITO

Comando do Exército Ministério da Defesa

30/06/2023 2023NS003175 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 4.819,20 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

COMANDO DO
EXERCITO

Comando do Exército Ministério da Defesa

18/12/2018 2018NS006663 0001 - NACIONAL Pagamento Original EX1603310 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 1.930,35 COMISSAO DO
EXERCITO BRASILEIRO
EM WASHINGTON

PRESIDENCIA DA
REPUBLICA

Comando do Exército Ministério da Defesa

PÁGINA 1 DE 2



31/08/2023, 11:52 Detalhamento do contrato - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/contratos/consulta?fornecedor=18309019&ordenarPor=dataFimVigencia&direcao=desc 1/1

Fornecedor: 

LIMPAR

Dados atualizados até: 02/06/2023

FILTROS APLICADOS:

ESTRANG0029109 - GLOCK AMÉRICA S.A

DETALHAR
DATA
ASSINATURA
CONTRATO

DATA
PUBLICAÇÃO
DOU

DATA INÍCIO
VIGÊNCIA

DATA FIM
VIGÊNCIA

ORGÃO
SUPERIOR
CONTRATANTE

ÓRGÃO /
ENTIDADE
VINCULADA
CONTRATANTE

UNIDADE
GESTORA
CONTRATANTE

FORMA DE
CONTRATAÇÃO

GRUPO DE
OBJETO DE
CONTRATAÇÃO

NÚMERO DO CONTRATO
NOME DO
FORNECEDOR

CPF / CNPJ DO FORNECEDOR SITUAÇÃO
VALOR
CONTRATADO

Detalhar 20/11/2017 21/11/2017 21/11/2017 20/05/2019 Ministério
da Justiça e
Segurança
Pública

Departamento
de Polícia
Rodoviária
Federal

DEPTO.DE
POLICIA
RODOVIARIA
FEDERAL

Inexigibilidade
de Licitação

Bens
patrimoniais

29/2017 GLOCK
AMÉRICA
S.A

ESTRANG0029109 Retificação
-
Publicado

18.582.838,47

Detalhar 20/11/2017 21/11/2017 21/11/2017 20/05/2019 Ministério
da Justiça e
Segurança
Pública

Departamento
de Polícia
Rodoviária
Federal

DEPTO.DE
POLICIA
RODOVIARIA
FEDERAL

Inexigibilidade
de Licitação

Bens
patrimoniais

29/2017 GLOCK
AMÉRICA
S.A

ESTRANG0029109 Retificação
-
Publicado

18.582.838,47



31/08/2023, 11:55 Documentos de execução da despesa pública - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/despesas/favorecido?faseDespesa=3&favorecido=64701603&ordenarPor=valor&direcao=desc 1/1

Favorecido: 

Fase da Despesa: 

LIMPAR

Dados atualizados até: 23/08/2023

FILTROS APLICADOS:

EX1107460 - GLOCK AMERICA S.A.

Pagamento

DATA DOCUMENTO
LOCALIDADE DE APLICAÇÃO
DO RECURSO

FASE DA DESPESA ESPÉCIE FAVORECIDO UF DO FAVORECIDO VALOR UG UNIDADE ORCAMENTÁRIA ÓRGÃO ÓRGÃO SUPERIOR

28/01/2019 2019OB800005 -14 - Múltiplo Pagamento Original EX1107460 - GLOCK
AMERICA S.A.

EX 40.838.449,60 INTERVENCAO FEDERAL
RIO DE JANEIRO

PRESIDENCIA DA
REPUBLICA

Presidência da
República

Presidência da
República
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Documento 6 
Cadastro do Impetrante no SICAF 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CPF: 257.875.238-90
Nome: FRANCO GIAFFONE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/09/2023

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 19/12/2023
Trabalhista Validade: 19/02/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

V - Qualificação Técnica

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/09/2023 18:04 de
CPF: 257.875.238-90      Nome: FRANCO GIAFFONE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CPF: 257.875.238-90
Nome: FRANCO GIAFFONE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

Ministério da Defesa - Exército Brasileiro 23130 30/09/2030

Emitido em: 04/09/2023 18:04 de
CPF: 257.875.238-90      Nome: FRANCO GIAFFONE

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CPF: 257.875.238-90
Nome: FRANCO GIAFFONE

Endereço:
RUA COMANDANTE GARCIA DAVILA, 310 - CASA 5 - MORUMBI - São Paulo / São
Paulo

Emitido em: 04/09/2023 18:04 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CPF: 257.875.238-90
Nome: FRANCO GIAFFONE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/09/2023 18:05 de
CPF: 257.875.238-90      Nome: FRANCO GIAFFONE

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CPF: 257.875.238-90
Nome: FRANCO GIAFFONE
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 04/09/2023 18:05 de
CPF: 257.875.238-90      Nome: FRANCO GIAFFONE

11
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Documento 7 
Requerimento n° 1.223/2023 solicitando a quebra do sigilo bancário e produção de RIF sobre o 

Impetrante pelo COAF 



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no § 3º do art. 58 da Constituição 
Federal, no art. 2º da Lei nº 1.579/52 e no art. 148 do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
(COAF) o RIF – Relatório de Inteligência Financeira de FRANCO 
GIAFFONI, CPF 257.875.238-90, referente ao período de 01 de janeiro de 
2019 até o presente.  

A presente ordem há de ser cumprida, sob pena de 
desobediência, devendo as informações requeridas ser enviadas em meio 
eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias. 

JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que 
faz parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de 
possíveis financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 
de janeiro. 

Franco Giaffone é representante no Brasil da Glock, fabricante 
de pistolas. No portal da transparência consta pagamentos para a pessoa 
física em questão, cuja empresa de que é sócio passou a ser a principal 
fornecedora de armas e equipamentos para a Polícia Rodoviária Federal a 
partir de 2019.  

É fundamental que a CPMI siga o caminho do dinheiro, a fim 
de identificar os financiadores dos atos antidemocráticos.  

Por isso, a medida ora proposta é necessária para o bom 
andamento dos trabalhos desta CPMI.  

O Relatório de Inteligência Financeira – RIF elaborado pelo 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras – Coaf é um instrumento 
adequado para identificar movimentações atípicas da pessoa jurídica em tela.  

Caso o resultado das análises venha a indicar a existência de 
fundados indícios de algum ato ilícito, esta CPI poderá avançar na quebra 
dos sigilos bancários e fiscais da pessoa jurídica investigada.  
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É de conhecimento desta CPMI que o conteúdo do RIF é 
protegido por sigilo constitucional, inclusive nos termos da Lei 
Complementar 105, de 2001, não estando, portanto, sujeito às classificações 
da Lei 12.527, de 2011.  

Esta CPMI, como órgão destinatário do RIF, será a responsável 
pela preservação do sigilo.  

A transferência de sigilos, nesta hipótese, constitui-se em 
mecanismo adequado e proporcional de busca da verdade no trabalho 
investigatório da CPMI, expressa manifestação da teoria dos poderes 
implícitos, concebida na Suprema Corte dos Estados Unidos da América, em 
1819, e que consiste no entendimento de que a Constituição, ao conceder 
uma função a determinado órgão ou instituição, também lhe confere, 
implicitamente, os meios necessários para a consecução desta atividade.  

Lembramos que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
(STF) é pacífica no sentido de admitir a transferência de sigilos para 
Comissões Parlamentares de Inquérito, desde que o requerimento atenda aos 
requisitos da motivação; da pertinência temática; da necessidade; e da 
limitação do período de investigação (ver nesse sentido, entre outros, os 
Mandados de Segurança (MS) nºs 25.812; 23.480; 23.619; 23.652; e 23.868).  

O presente requerimento está fundamentado, individualizado, e 
com período determinado, correspondente ao período em que foram 
constatados pagamentos efetuados pelo Governo Federal, em conformidade 
com o disposto no art. 58, § 3º, da Constituição Federal, no art. 2º da Lei nº 
1.579, de 1952, no art. 148, caput, do Regimento Interno do Senado Federal, 
e na jurisprudência do STF relativa à matéria. 

Solicita-se, assim, o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
do presente requerimento. 

Sala da Comissão, 

Senadora ELIZIANE GAMA  
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Documento 8 
Contrato n° 29/2017 datado de 20.11.2017, firmado entre Polícia Rodoviária Federal e GLOCK 

AMÉRICA S.A., representada pelo Impetrante 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO Nº N° 29/2017

PROCESSO Nº 08650.003489/2017-85

  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE PISTOLAS DE
USO INDIVIDUAL  QUE CELEBRAM ENTRE SI
A  POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL E A
EMPRESA GLOCK AMÉRICA S.A.

 

Razão Social: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL.

CNPJ/MF: 00.394.494/0104-41 Ramo de Atividade: Administração Pública

Endereço: SPO, Quadra 03, Lote 5, Setor Policial Sul.

Cidade: Brasília. UF: DF CEP: 70.610-909.

Telefone: (61)2025-6700  

DADOS DO REPRESENTANTE DO DPRF:

MARCELO APARECIDO MORENO

Coordenador Geral de Administração

Competência dada pelas Portarias Ministeriais nº:

1.375, de 02 de agosto de 2007;

464, de 13 de abril de 2016.

RG:  235.506.217 SSP/SP CPF: 017.208.089-45

 

Razão Social:  GLOCK AMÉRICA S.A

Endereço: Plaza Independência, nº 831, Office Nº. 802, CEP: 11.100

Cidade: Montevideo PAÍS: Uruguai

RUT (Registro Único Tributário): 21/396232/0018 Registro Nacional de Comércio: n° 2821

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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Nome: FRANCO GIAFFONE

RG nº 13.597.927-4 SSP/SP CPF nº 257.875.238-90

 

As partes acima identificadas, tendo em vista o que consta no Processo n° 08.650.003.489/2017-85, e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em seu Art. 25, inciso I, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o Presente contrato,
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 7/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de pistolas de uso individual, de porte e semiautomáticas Cal 9x19mm,
para uso ostensivo, dissimulado e em treinamentos por parte dos policiais rodoviários federais, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Projeto Básico e na proposta, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Discriminação do objeto:

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

       
 UNIDADE

DE
MEDIDA  
                   

     

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

(R$)

VALOR
UNITÁRIO

(US$)

VALOR
TOTAL

(R$)

VALOR
TOTAL

(US$)

1 GLOCK 17, Gen4 UND 11.200 1.477,39 450,00 16.546.824,00 5.040.000,00

2 GLOCK 26, Gen4 UND 615 1.477,39 450,00 908.597,93 276.750,00

3 GLOCK G17P, Gen 4 UND 570 1.477,39 450,00 842.115,15 256.500,00

4 GLOCK G17T, Gen4 UND 50 1.477,39 450,00 73.869,75 22.500,00

5 GLOCK 17,
Cutway Gen4 UND 30 1.477,39 450,00 44.321,85 13.500,00

6 GLOCK 17, Gen4 MOS UND 100 1.671,10 509,00 167.109,79 50.900,00

VALOR GLOBAL(R$): 18.582.838,47

VALOR GLOBAL(US$): 5.660.150,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua publicação no D.O.U, prorrogável na forma do art. 57,
§1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 18.582.838,47 (Dezoito milhões, quinhentos e oitenta e dois mil, oitocentos e
trinta e oito reais e quarenta e sete centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
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frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União,
para o exercício de 2017, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 200109

Fonte: 0100/0174

Programa de Trabalho: 06.181.2081.2723.0001

GND; 4

PI: RF1390P4EQP

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

O preço contratado é fixo e irreajustável.

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ 929.141,92 (novecentos e vinte e nove mil, cento e quarenta e um reais), na
modalidade modalidade prevista na legislação que rege a matéria, correspondente a 5% (cinco por cento) de seu valor total, no
prazo de 30 (trinta) dias, observadas as condições previstas no Edital.

A Contratada, no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor correspondente a
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas a seguir, conforme disposto
no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por
cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Contratante a promover a retenção dos pagamentos devidos à Contratada, até o
limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato a título de garantia, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal,
com correção monetária, em favor da Contratante.

A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em
favor do contratante.

No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas
mesmas condições.

Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

Será considerada extinta a garantia:
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com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de sinistros.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Projeto Básico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº
8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS.

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº
10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo
previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília -
Justiça Federal.
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E assim, por estarem justas e acordadas, as partes celebram o presente Contrato, assinado eletronicamente pela autoridade
regional da Polícia Rodoviária Federal e pelos representantes legais da contratada, para todos os efeitos legais e de direito.

Documento assinado eletronicamente por Franco Giaffone, Usuário Externo, em 20/11/2017, às 12:47, horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do
Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de
novembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO APARECIDO MORENO, Coordenador(a)-Geral de Administração, em
20/11/2017, às 14:36, horário oficial de Brasília, com fundamento no § 2º do art. 10 da Medida Provisória Nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto Nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e na alínea b do inciso IV do art. 2º da
Instrução Normativa Nº 61-DG, de 13 de novembro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador
9123992 e o código CRC 50CD24BE.

 

Referência: Processo nº 08650.003489/2017-85 SEI nº 9123992

 



 
 
 
 

25 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento 9 
Ofício expedido ao COAF como resultado da aprovação do Req. n° 1.223/2023 



 

Secretaria-Geral da Mesa  

Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

 

 

SENADO FEDERAL – COCETI | Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 19, Subsolo | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3490 cpmi8@senado.leg.br 

 

 
Oficio nº 334/2023 – CPMI8 

 

Brasília, 27 de julho de 2023 

A Sua Senhoria o Senhor 
Ricardo Liáo 
Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras 
 
 
Assunto: Relatório de Inteligência Financeira (RIF) 
 

Prezado Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, conforme delegação contida no Ato do 

Presidente nº 1/2023 - CPMI8, do Presidente da Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito criada pelo Requerimento do Congresso Nacional nº 1/2023 para investigar 

os atos de ação e omissão ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023 nas Sedes dos Três 

Poderes da República, em Brasília, com fundamento no art. 58, §3º, da Constituição 

Federalc/c art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e no art. 2º da Lei nº 1.579, 

de 1952, e com base no Requerimento 1223/2023-CPMI8, em anexo, requisito o 

encaminhamento, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, em linha com o art. 218, §3º, do Código 

de Processo Civil, c/c art. 24 da Lei nº 9.784/1999 e art. 412, VI, do Regimento Interno 

do Senado Federal, de Relatórios de Inteligência Financeira (RIF) pelo Conselho de 

Controle de Atividades Financeiras – Coaf – Relatório em PDF e arquivos csv – 

relativamente a FRANCO GIAFFONI, CPF 257.875.238-90, referente ao período de 

1º de janeiro de 2019 até 7 de julho de 2023.  

Atenciosamente, 

LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO 

Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Assinatura conforme delegação contida no Ato do Presidente nº 1/2023 - CPMI8, do Presidente da CPMI dos 

Atos de 8 de Janeiro (RQN 1/2023), Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA, disponível em 

http://bit.ly/cpmi8delegacao 
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Documento 10 
Requerimento n° 1.656/2023 solicitando a quebra dos sigilos bancário e fiscal do Impetrante 

junto à Receita Federal do Brasil 



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição 
Federal, do disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos 
regimentais aplicáveis à espécie, requeiro a QUEBRA E A 
TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) fiscal, de 2019 até o presente, no que couber, nas seguintes 
bases de dados: 

• Cadastro de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica; 

• DIRPF (Declaração de Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Física);    

• Declaração da Pessoa Jurídica (ECF, Defis ou Inatividade);  

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Declarante; 

• DIRF (Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte) - 
Beneficiário; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) emitidas pelo 
contribuinte; 

• Relação de NF-e (Notas Fiscais Eletrônicas) destinadas ao 
contribuinte; 

• Rendimentos Recebidos de PJ (todos os valores recebidos a 
título de rendimento de pessoa jurídica em favor do contribuinte);  

• e-FINANCEIRA; 

• DECRED (Declaração de Operações com Cartões de Crédito); 

• DIMOB (Declaração de Informações sobre Atividades 
Imobiliárias);  

• DOI (Declaração sobre Operações Imobiliárias);  

• Declaração de Criptoativos. 
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 2 

Requer-se também relatório da evolução da movimentação 
financeira no período do afastamento do sigilo.  

b) bancário, de 2019 até o presente, de todas as contas de 
depósitos, contas de poupança, contas de investimento e outros bens, direitos 
e valores mantidos e movimentados, como titular ou procurador, em 
instituições financeiras. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, FRANCO 
GIAFFONE, CPF 257.875.238-90, PARA ESTA CPMI.  

Ademais, a quebra, a transferência e todas as análises, deverão 
ser elaboradas com dados e informações disponíveis nas bases de dados da 
Receita Federal.  

Também, devem ser apresentados todos os dados de 
relacionamento entre a pessoa objeto do levantamento e quaisquer outras, 
físicas ou jurídicas.  

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser 
cumprida, sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas 
serem enviadas em meio eletrônico.  

JUSTIFICAÇÃO 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder 
de punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel 
institucional na elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo 
daqueles que, em condições normais, não viriam ao conhecimento da 
sociedade ou das autoridades competentes para avaliá-los, segundo as óticas 
política e jurídica, respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a 
realização de diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome 
do povo soberano do qual são representantes, não sendo possível, por isso 
mesmo, opor a elas quaisquer limitações no exercício desse importante 
múnus público, salvo, como é evidente, se vulnerarem direitos e garantias 
fundamentais dos investigados, o que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra do sigilo fiscal, bancário e telefônico de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode 
ser legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde 
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 3 

que esse órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente 
fundamentada e na qual indique, ainda que superficialmente, a necessidade 
objetiva da adoção dessa medida extraordinária.  

Franco Giaffone é representante no Brasil da Glock, fabricante 
de pistolas. No portal da transparência constam pagamentos para a pessoa 
física em questão, cuja empresa de que é sócio passou a ser a principal 
fornecedora de armas e equipamentos para a Polícia Rodoviária Federal a 
partir de 2019.  

Ademais, o Relatório de Inteligência Financeira disponibilizado 
a esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito pelo Conselho de Controle 
de Atividades Financeiras (COAF) revela a necessidade de aprofundamento 
dessa linha de investigação. 

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de 
comissão parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem 
legislativa. Nada poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de 
apuração de fatos determinados perante o Poder Legislativo tem seu 
fundamento na natureza predominantemente política da apuração, voltada 
para o aperfeiçoamento dos marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, 
a que aconteçam novos acidentes, desastres, irregularidades, ilicitudes etc. 
fatos que, pela especial relevância perante à sociedade, devem ser 
investigados com amplo conhecimento e participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou homens públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade 
debater a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do 
voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas 
de apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação 
legislativa se destina a um propósito legislativo. A função de controle e 
fiscalização é a atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao 
Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo 
que seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é 
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 4 

derivado do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um 
propósito legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, 
de modo a inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um 
lado, a mola mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de 
aperfeiçoamento dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto 
de maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico 
sobre o qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa 
exercer autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação 
realizada pelo Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes 
ou para determinar se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem 
ser revogadas ou alteradas.  

Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins 
v. Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis 
existentes, bem como estatutos propostos ou possivelmente 
necessários. Inclui pesquisas de defeitos em nosso sistema 
social, econômico ou político com o objetivo de permitir que 
o Congresso os remedie. Compreende investigações em 
órgãos do Governo Federal para expor corrupção, 
ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades 
parlamentares como um todo, na medida em que objetivam 
"reunir dados e informações para o exercício das funções 
constitucionais conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna 
Cândida da Cunha. Conflito entre poderes. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1994. p. 174), de forma que viabilizam a 
atividade parlamentar em sua plenitude. Em outras palavras, 
incumbe às Comissões em apreço não apenas as atividades de 
fiscalização. As CPIs também têm como horizonte 
instrumentalizar a atividade legiferante do Parlamento, a 
avaliação da conveniência de alocação de recursos e de 
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 5 

financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o 
exercício do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para 
que o Parlamento se movimente com certa discricionariedade 
nos quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a 
serem traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser 
compreendido não apenas a partir do destinatário subjetivo 
da apuração, mas, sobretudo, do âmbito material de 
investigação à luz das funções essenciais conferidas pela CF 
ao Congresso Nacional. (...). (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Mandado de Segurança nº 33.751 (voto do rel. p/ 
o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, j. 15 dez. 2015, 1ª 
T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a 
apurar criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de 
informação, de formação da opinião para o bom exercício de todas as 
competências atribuíveis ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso 
pode regular” ou pode legislar ou decidir), conforme entendimento já há 
muito sedimentado no direito norte americano, esclarecido pelo saudoso 
Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem 
discute; é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? 
Evidentemente, não; mas sobre todos os assuntos de 
competência da Assemblia; assim, Câmara e Senado podem 
investigar questões relacionadas com a esfera federal de 
governo; tudo quanto o Congresso pode regular, cabe-lhe 
investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder investigatório 
do Congresso se estende a toda a gama dos interesses 
nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it may be 
employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, 
n. 42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s 
estaduais; seu raio de ação é circunscrito aos interesses do 
estado; da mesma forma quanto às comissões municipais, que 
hão de limitar-se às questões de competência do município. 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Habeas Corpus nº 
71.039, voto do rel. Min. PAULO BROSSARD, Plenário, jul. 
7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se 
que, observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência 
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de sigilo, a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da 
medida para a investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, 
estritamente relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento 
das CPIs, o que constitui matéria interna corporis, imune à sindicância 
judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto 
do presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes 
insculpido no art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, 
independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário”), na medida em que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para 
dispor sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia 
essa que não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer 
outro órgão público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação 
está em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e 
regimentais. Dessarte que a quebra e a transferência dos dados ora solicitados 
permitirá delimitar os exatos contornos da participação da pessoa (natural ou 
jurídica) supraqualificada no âmbito da situação investigada.  

 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 2023.  

 
Senadora ELIZIANE GAMA  

S
F

/
2

3
1

9
5

.
0

0
0

7
8

-
9

6



 
 
 
 

25 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento 11 
Ofício expedido à RFB como resultado da aprovação do Req. n° 1.656/2023 



 

Secretaria-Geral da Mesa  

Secretaria de Comissões 

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

 

 

SENADO FEDERAL – COCETI | Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 19, Subsolo | CEP 70165-900 | Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3490 cpmi8@senado.leg.br 

 

Oficio nº 551/2023 – CPMI8 

 

Brasília, 24 de agosto de 2023 

A Sua Senhoria o Senhor 

Robinson Sakyama Barreirinhas 

Secretário Especial da Receita Federal 

 

Assunto: Transferência de Sigilo Fiscal  

 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, conforme delegação contida no Ato do 

Presidente nº 1/2023 - CPMI8, do Presidente da Comissão Parlamentar Mista de 

Inquérito criada pelo Requerimento do Congresso Nacional nº 1/2023 para investigar 

os atos de ação e omissão ocorridos no dia 8 de janeiro de 2023 nas Sedes dos Três 

Poderes da República, em Brasília, com fundamento no art. 58, §3º, da Constituição 

Federal c/c art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e no art. 2º da Lei nº 

1.579, de 1952, e com base no Requerimento 1656/2023, em anexo, requisito a V. Sa. a 

transferência do sigilo fiscal de Franco Giaffone, inscrito no CPF nº 257.875.238-90, no 

período compreendido entre 01.01.2019 até 14.08.2023. 

Assim, nos termos do art. 2° da Lei nº 1579/1952, requisito a V. Sa. a 

remessa, preferencialmente em meio magnético ou digital, no prazo de 5 dias úteis, das 

informações solicitadas pelo requerimento, bem como a análise da declaração de IRPF, 

inclusive IRPF2022, com base na movimentação financeira e em outras de competência 

do órgão que sejam consideradas pertinentes. 

 

Atenciosamente, 

LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO 

Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 

Assinatura conforme delegação contida no Ato do Presidente nº 1/2023 - CPMI8, do Presidente da CPMI dos 

Atos de 8 de Janeiro (RQN 1/2023), Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA, disponível em 

http://bit.ly/cpmi8delegacao 
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Documento 12 
Requerimento n° 1.770/2023 solicitando a quebra dos sigilos telefônico e telemático do 

Impetrante 



REQUERIMENTO Nº       , de 2023 - CPMI – 8 de janeiro 

Nos termos do disposto no §3º do art. 58 da Constituição Federal, do 
disposto na Lei nº 1.579/52, bem como dos dispositivos regimentais aplicáveis à 
espécie, requeiro a QUEBRA E A TRANSFERÊNCIA DOS SIGILOS:  

a) telefônico, de 2022 até o presente, incluindo-se o registro e a 
duração das ligações telefônicas originadas e recebidas (remetente e destinatário), 
oficiando- se as operadoras de telefonia Oi, Claro, Vivo, Tim, Nextel, Algar, Surf 
Telecom e demais em operação no país; 

b.1) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa 
Google Brasil Internet Ltda. (Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, 
18º andar, CEP 04538- 133, São Paulo/SP), para que forneça:  

• Dados cadastrais;  

• Registros de conexão (IPs)  

• Informações de Android (IMEI)  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Drive, 
incluindo o backup do WhatsApp;  

• Cópia integral de todo conteúdo armazenado no Google Fotos, com 
os respectivos metadados (EXIF);  

• Lista de contatos vinculados às contas mencionadas, com números 
de telefones e nomes;  

• Cópia integral de todas as mensagens (Gmail) 
enviadas/recebidas/armazenadas (rascunhos e lixeira), com seus anexos, em 
formato originalmente salvo pelo usuário, preservando a estrutura de diretórios 
criada pelo mesmo;  

• Cópia integral de todas as mensagens enviadas, recebidas e 
armazenadas, conteúdos multimídias (fotos, vídeos, áudios) e qualquer outro 
anexo compartilhado através do sistema de troca de mensagens instantâneas 
Hangout;  
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• Localizações pretéritas e atuais do uso da(s) conta(s) (Location 
History), incluindo localizações geográficas específicas, por meio de GPS, 
Bluetooth ou sinal Wi-Fi;  

• Relação dos locais salvos no GOOGLE MAPS e demais dados 
armazenados no aplicativo;  

• Os históricos de pesquisas realizadas pelo usuário do dispositivo, 
incluindo pesquisas no Google Maps;  

• Informações de pagamento, incluindo dados dos cartões de crédito 
(operadoras);  

• Listagem das redes WI-FI acessadas pelas contas indicadas; • 
Informações dos aplicativos baixados e instalados no Google Play;  

b.2) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se a empresa 
WhatsApp Inc., para que forneça as seguintes informações:  

• "User Info, IP Addresses, Sym Address Book, Account Notes, Full 
Group Memberships e Profile Picture" (dados cadastrais da conta, informações 
do aparelho, versão da APP, data e horário do registro, status de conexão, última 
conexão com data, hora e porta lógica, endereço de e-mail, informações de cliente 
Web; registros de acessos IPs desde 2019 e IP da última conexão; histórico de 
mudança de números; perfil do usuáriocom foto; about - antigo “status”;  

• Nomes dos grupos, seus administradores, integrantes dos grupos 
com seus respectivos números de telefones e fotos- lista de grupos; e agenda de 
contatos simétricos e assimétricos).  

b.3) telemático, de 2022 até o presente, oficiando-se empresa Meta 
Platforms para que forneça, a respeito das plataformas Facebook, Instagram e 
Facebook Messenger, todo o conteúdo relativo às contas de sua titularidade em 
especial mensagens privadas, participação em grupos fechados, comentários e 
postagens, lista de amigos e toda atividade nelas realizada. 

TODOS, no prazo de CINCO DIAS ÚTEIS, de FRANCO 
GIAFFONE, CPF 257.875.238-90, PARA ESTA CPMI. 

Devem ser usados os números resultantes da transferência de sigilo 
telefônico como identificadores válidos para a quebra do sigilo telemático. 

Finalmente, a presente ordem de transferência há de ser cumprida, 
sob pena de desobediência, devendo as informações requeridas serem enviadas 
em meio eletrônico.  
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JUSTIFICAÇÃO 

As informações ora requeridas têm por objetivo subsidiar os 
trabalhos desta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito na medida em que faz 
parte do escopo delimitado no plano de trabalho a investigação de possíveis 
financiadores das atividades que culminaram com os eventos de 8 de janeiro de 
2023. 

Franco Giaffone é representante no Brasil da Glock, fabricante de 
pistolas. No portal da transparência constam pagamentos para a pessoa física em 
questão, cuja empresa de que é sócio passou a ser a principal fornecedora de 
armas e equipamentos para a Polícia Rodoviária Federal a partir de 2019.  

Ademais, o Relatório de Inteligência Financeira disponibilizado a 
esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito pelo Conselho de Controle de 
Atividades Financeiras (COAF) revela a necessidade de aprofundamento dessa 
linha de investigação 

Verificamos a necessidade de aprofundar as investigações, e 
consideramos necessária a quebra do sigilo telemático conforme indicado no 
corpo do requerimento. 

É cediço que as comissões parlamentares de inquérito não são 
dotadas de quaisquer competências sancionatórias, ou seja, não têm o poder de 
punir quem quer que seja.  

No entanto, desempenham um relevantíssimo papel institucional na 
elucidação de fatos de interesse da coletividade, sobretudo daqueles que, em 
condições normais, não viriam ao conhecimento da sociedade ou das autoridades 
competentes para avaliá-los, segundo as óticas política e jurídica, 
respectivamente.  

Bem por isso a Constituição investiu as CPIs de “poderes de 
investigação próprios das autoridades judiciais”, facultando-lhes “a realização de 
diligências que julgar necessárias”, porquanto atuam em nome do povo soberano 
do qual são representantes, não sendo possível, por isso mesmo, opor a elas 
quaisquer limitações no exercício desse importante múnus público, salvo, como 
é evidente, se vulnerarem direitos e garantias fundamentais dos investigados, o 
que não parece ser o caso, na espécie.  

Nessa esteira, a quebra dos sigilos telefônico e telemático de 
qualquer pessoa – natural ou jurídica – sujeita a investigação legislativa pode ser 
legitimamente decretada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, desde que esse 
órgão estatal o faça mediante deliberação adequadamente fundamentada e na qual 
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indique, ainda que superficialmente, a necessidade objetiva da adoção dessa 
medida extraordinária.  

Atualmente, há grande confusão em fazer uma analogia de comissão 
parlamentar de inquérito com um inquérito policial de origem legislativa. Nada 
poderia ser mais equivocado. A previsão constitucional de apuração de fatos 
determinados perante o Poder Legislativo tem seu fundamento na natureza 
predominantemente política da apuração, voltada para o aperfeiçoamento dos 
marcos regulatórios, evitando-se, para o futuro, a que aconteçam novos acidentes, 
desastres, irregularidades, ilicitudes etc. fatos que, pela especial relevância 
perante a sociedade, devem ser investigados com amplo conhecimento e 
participação da sociedade.  

Isso se justifica especialmente quando essa investigação atinge 
órgãos ou agentes públicos, havendo a necessidade de a própria sociedade debater 
a violação da confiança pública que neles foi depositada por meio do voto.  

Nesse sentido, a CPI não substitui a apuração jurídica dos fatos, 
tampouco assume contornos de inquérito policial, não se transferindo aos 
representantes da população a atribuição técnica de apurar e subsidiar o 
Ministério Público para o oferecimento da ação penal.  

Em outras palavras: uma CPI não impede e nem causa qualquer 
transtorno na atuação própria, peculiar e técnica das instâncias encarregadas de 
apurar e punir eventuais crimes. Evidentemente que a investigação legislativa se 
destina a um propósito legislativo. A função de controle e fiscalização é a 
atribuição precípua de um Parlamento. Ela que dá origem ao Parlamento.  

Este poder de investigação foi considerado tão essencial para o 
funcionamento do Congresso que está implícito na Constituição, de tal modo que 
seu escopo sempre foi concebido como “de longo alcance”. Como ele é derivado 
do poder legislativo, a Suprema Corte exige que ele sirva a um propósito 
legislativo válido, isto é, que seja subsidiário à função legislativa, de modo a 
inserir-se na sistemática de checks and balances, que são, de um lado, a mola 
mestra da separação de poderes e, de outro, mecanismo de aperfeiçoamento 
dinâmico da democracia.  

Nos Estados Unidos, o requisito do propósito legislativo é visto de 
maneira muito ampla, permitindo investigações sobre qualquer tópico sobre o 
qual a legislação possa ser obtida ou sobre o qual o Congresso possa exercer 
autoridade de maneira adequada. Isto inclui qualquer investigação realizada pelo 
Congresso para informar-se como funcionam as leis existentes ou para determinar 
se novas leis são necessárias ou se as leis antigas devem ser revogadas ou 
alteradas.  
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Importante que se diga que é um propósito legislativo válido a 
investigação ou a supervisão do Poder Executivo para garantir que ele esteja 
cumprindo com sua obrigação de executar fielmente as leis aprovadas pelo 
Congresso. Conforme muito bem descrito pela Suprema Corte em Watkins v. 
Estados Unidos, o poder investigativo:  

(...) engloba inquéritos relativos à administração de leis existentes, 
bem como estatutos propostos ou possivelmente necessários. Inclui 
pesquisas de defeitos em nosso sistema social, econômico ou 
político com o objetivo de permitir que o Congresso os remedie. 
Compreende investigações em órgãos do Governo Federal para 
expor corrupção, ineficiência ou desperdício.  

Daí porque, com absoluta precisão, captou o Ministro EDSON 
FACHIN, ao julgar o MS 33.751:  

(...) além da função contramajoritária fiscalizatória do Poder 
Executivo, reiteradamente assentada por esta Corte, as CPIs 
figuram como instrumento essencial das atividades parlamentares 
como um todo, na medida em que objetivam "reunir dados e 
informações para o exercício das funções constitucionais 
conferidas ao Parlamento" (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. 
Conflito entre poderes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994. p. 
174), de forma que viabilizam a atividade parlamentar em sua 
plenitude. Em outras palavras, incumbe às Comissões em apreço 
não apenas as atividades de fiscalização. As CPIs também têm 
como horizonte instrumentalizar a atividade legiferante do 
Parlamento, a avaliação da conveniência de alocação de recursos 
e de financiamento de políticas públicas, etc. Nesse cenário, é 
natural que se confira às CPIs ampla autonomia para o exercício 
do relevante múnus. (...) Há, portanto, espaço para que o 
Parlamento se movimente com certa discricionariedade nos 
quadrantes das diversas possíveis linhas investigativas a serem 
traçadas. (...) o âmbito de atuação da CPI deve ser compreendido 
não apenas a partir do destinatário subjetivo da apuração, mas, 
sobretudo, do âmbito material de investigação à luz das funções 
essenciais conferidas pela CF ao Congresso Nacional. (...). 
(SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Mandado de Segurança nº 
33.751 (voto do rel. p/ o ac. min. Edson Fachin). Primeira Turma, 
j. 15 dez. 2015, 1ª T, DJE de 31 mar. 2016.).  

Assim, a CPI não é um instituto destinado a constranger ou a apurar 
criminalmente a conduta de alguém, muito antes, é instrumento de informação, 
de formação da opinião para o bom exercício de todas as competências atribuíveis 
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ao Congresso Nacional (“tudo quanto o Congresso pode regular” ou pode legislar 
ou decidir), conforme entendimento já há muito sedimentado no direito norte 
americano, esclarecido pelo saudoso Ministro PAULO BROSSARD:  

(...) A possibilidade de criação de CPI se não duvida, nem discute; 
é tranqüila; sobre todo e qualquer assunto? Evidentemente, não; 
mas sobre todos os assuntos de competência da Assemblia; assim, 
Câmara e Senado podem investigar questões relacionadas com a 
esfera federal de governo; tudo quanto o Congresso pode regular, 
cabe-lhe investigar; segundo Bernard Schwartz, o poder 
investigatório do Congresso se estende a toda a gama dos 
interesses nacionais a respeito dos quais ele pode legislar, ― it 
may be employed over the Whole range of the national interests 
concerning which the Congress may legislate or decide, A 
Commentary on the Constitution of the United States, 1963, I, n. 
42, p. 126. O mesmo vale dizer em relação às CPI’s estaduais; seu 
raio de ação é circunscrito aos interesses do estado; da mesma 
forma quanto às comissões municipais, que hão de limitar-se às 
questões de competência do município. (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. Habeas Corpus nº 71.039, voto do rel. Min. PAULO 
BROSSARD, Plenário, jul. 7 abr. 1994, Plenário, DJ 6 dez. 1996  

Como se não bastassem os argumentos já aduzidos, registre-se que, 
observados os parâmetros constitucionais e legais para a transferência de sigilo, 
a interferência do Poder Judiciário na avaliação da necessidade da medida para a 
investigação invade a esfera privativa do Poder Legislativo, estritamente 
relacionada ao funcionamento parlamentar e ao funcionamento das CPIs, o que 
constitui matéria interna corporis, imune à sindicância judicial.  

Desse modo, qualquer pretensão judicial contra o pleito objeto do 
presente requerimento viola o princípio da separação dos poderes insculpido no 
art. 2º da Constituição de 1988 (“São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”), na medida em 
que se imiscui em questões internas.  

O fato é que o Congresso Nacional possui autonomia para dispor 
sobre o exercício de suas competências no âmbito interno, autonomia essa que 
não é passível de controle, seja por outro poder, seja por qualquer outro órgão 
público.  

Finalmente, deve-se frisar que o requerimento sob justificação está 
em total observância a todos os parâmetros constitucionais, legais e regimentais. 
A quebra e a transferência dos dados ora solicitados permitirão delimitar os exatos 
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contornos da participação da pessoa supraqualificada no âmbito da situação 
investigada.  

Sala da Comissão, 

 
Senadora ELIZIANE GAMA  
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MEDIDA CAUTELAR EMMANDADO DE SEGURANÇA 39.382 DISTRITOFEDERAL
RELATOR :MIN. ANDRÉMENDONÇAIMPTE.(S) : FRANCO GIAFFONEADV.(A/S) :RICARDO LACAZMARTINS E OUTRO(A/S)IMPDO.(A/S) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTARMISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS DO DIA 8 DEJANEIRO - CPMI 8 DE JANEIROADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

DECISÃO

MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CPI. QUEBRA DE SIGILOS
BANCÁRIO, FISCAL, TELEFÔNICO E TELEMÁTICO.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA AOS
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA
DEFESA. COGNIÇÃO SUMÁRIA. NOTIFICAÇÃO
DA AUTORIDADE IMPETRADA PARA PRESTAR
INFORMAÇÕES PRELIMINARES.

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado contra ato do
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito instaurada pelo
Congresso Nacional para apurar os atos de vandalismo ocorridos nesta
Capital em 08/01/2023, pelo qual se determinou a quebra dos sigilos
bancário, fiscal, telefônico e telemático do impetrante.

2. A parte impetrante narra que a “CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de
2023 foi instaurada para apurar os atos antidemocráticos e de vandalismo levados
a cabo em Brasília no nascer do corrente ano. O objeto da CMPI está
devidamente delineado e expresso no requerimento n° 1/2023, cuja aprovação
culminou com sua instauração”, sendo que “teve seus sigilos totalmente
violados pela CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023 pelo simples fato de ser
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Diretor-Presidente da empresa GLOCK BRASIL S.A., subsidiária brasileira da
renomada empresa de armamentos de origem austríaca, e representante legal da
GLOCK AMÉRICA S.A., sob a alegação de ter celebrado em 2019 contrato com
a Polícia Rodoviária Federal”.

3. Prossegue afirmando que “não é sócio da GLOCK nem de suas
subsidiárias, sendo apenas Diretor-Presidente da subsidiária brasileira e
representante legal da GLOCK AMÉRICA S.A”. Aduz, ainda, que “a GLOCK
AMÉRICA S.A. é fornecedora de longa data das Forças Armadas e das forças de
segurança de diversos entes da Federação, além de órgãos de segurança
vinculados ao Poder Executivo, Legislativo, Judiciário e também àqueles
vinculados ao Ministério Público Federal, a Ministérios Públicos Estaduais, ao
Ministério Público do Trabalho, ao Ministério Público no Tribunal de Contas da
União e diversos outros órgãos. Aliás, a GLOCK é fornecedora da Polícia Federal
e das Polícias Civis, da Polícia do próprio Senado, da Câmara dos Deputados,
além de fornecer para o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República - GSI, e também dos agentes que fazem a segurança desse Supremo
Tribunal Federal e de outros Tribunais país afora”, sendo que “a GLOCK é
fornecedora do Governo Federal desde os governos anteriores do Presidente Lula,
passando pelo termo da ex-Presidente Dilma Roussef, do ex-Presidente Michel
Temer e, enfim, do ex-Presidente Jair Messias Bolsonaro. Inclusive, também é
fornecedora da atual gestão”.

4. Avança em seus argumentos asseverando que “foi surpreendido no
último dia 31.8.2023 com matéria publicada no website do jornal “O Estado de
São Paulo”, intitulada “Empresas de armas e coletes pressionam governo Lula
por revogação de atos de Bolsonaro”, na qual foi mencionado em determinado
trecho que o representante legal de uma empresa estrangeira de armamentos
“está na mira da CPMI do 8 de janeiro e documentos que apontam
movimentações suspeitas já foram obtidos pelo colegiado””. Menciona,
também, que “não está compreendido no objeto da CPMI dos Atos do dia 8 de
Janeiro a investigação de contratos firmados pela Polícia Rodoviária Federal com
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a empresa GLOCK, como restou consignado nos requerimentos n° 1.223/2023,
n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023 de autoria da Senadora ELIZIANE GAMA,
muito menos é mencionado qualquer vinculação seja da empresa ou do
Impetrante com os atos antidemocráticos apurados. Mesmo assim, a CPMI
determinou o levantamento dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático do
Impetrante sem qualquer motivo concreto”.

5. Defende, assim, ser “cristalina a ilegalidade dos atos da CPMI na
medida em que os requerimentos n° 1.223/2023, n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023
não apresentam fundamentação idônea para o levantamento dos sigilos, muito
menos apresenta fato ou indício de relação do quanto requerido com aos atos de
8.1.2023 sob investigação pela Comissão”, até porque o “Impetrante jamais foi
notificado de que estava sendo formalmente investigado pela CPMI, nunca foi lhe
foram solicitados esclarecimentos e nunca foi convocado a depor na comissão.
Não fosse uma simples matéria jornalística o Impetrante jamais saberia que sua
intimidade havia sido vilipendiada!”.

6. Conclui afirmando que “os requerimentos aprovados pela CPMI
deixam claro a tentativa espúria de se buscar dados e informações pessoais do
Impetrante no exercício de sua atividade profissional como representante legal da
GLOCK no Brasil, em verdadeira pesca probatória que só se justifica para
atender a interesses escusos e totalmente alheios ao objeto da comissão”.

7. Postula, “em caráter liminar, a suspensão dos efeitos das decisões da
CPMI dos Atos do dia 8 de Janeiro de 2023 que aprovaram os requerimentos n°
1.223/2023, n° 1.656/2023 e n° 1.770/2023 e autorizaram a quebra dos sigilos
bancário, fiscal, telefônico e telemático do Impetrante, determinando-se o imediato
desentranhamento de eventuais informações financeiras, bancárias e fiscais
eventualmente já prestadas, em especial o RIF já apresentado pelo COAF”.
Como pedido de tutela jurisdicional definitiva, requer “a concessão da
segurança ora requerida para anular as decisões mencionadas acima, bem como
para determinar o desentranhamento, a supressão e a inutilização de toda e
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qualquer informação protegida por sigilo que já tenha sido fornecida à CPMI”.
8. Com a petição inicial foram juntados documentos e efetuado o

recolhimentos das custas judiciais (e-doc. 14).
9. Pois bem. Considerando a excepcionalidade da concessão de

medidas de urgência sem a oitiva da parte contrária, determino a
notificação da autoridade apontada como coatora para, nos termos do
art. 7º, inc. I, da Lei nº 12.016, de 2009, prestar informações, oportunidade
em que deverá (a) esclarecer se o impetrante figura como investigado
na Comissão Parlamentar Mista de Inquérito referida neste mandamus,
bem como (b) fornecer a esta Suprema Corte os elementos de prova ou
indícios, e respectivas razões jurídicas, que justificaram a inclusão da
parte impetrante como investigada, bem como a quebra de seu sigilos
bancário, fiscal, telefônico e telemático do Impetrante.

10. Prestadas as informações ou transcorrido o prazo sem
manifestação, retornem-me os autos conclusos para exame do pedido de
tutela liminar.

Comunique-se, com urgência, com cópia dos autos.
Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 8 de setembro de 2023.

Ministro ANDRÉMENDONÇA
Relator
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